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Tejuçuoca, 04 de março de 2016.

Of. N° 20160304-1/SEAGRI

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Tempestivamente, nos termos da legislação vigente que rege a matéria, encaminhamos a

esse Colendo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará - TCM/CE, a inclusa

Prestação de Contas de Gestão (BALANÇO GERAL) da SECRETARIA DE

DESENVILVIMENTO AGRÁRIO atinente ao exercício financeiro de 2015. elaborada em

conformidade com a Instrução Normativa n.° 03/13 dessa Egrégia Corte de Contas.

Na oportunidade, reiteramos protestos de estima e respeito.

Atenciosamente,

7I JOÍAO MOTA MATOS
iec.'de Desenvolvimento Agrário

CPF: 220.352.063-91

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
CONSELHEIRO DR. FRANCISCO DE PAULA ROCHA AGUIAR
MD. PRESIDENTEDO TCM/CE
FORTALEZA - CEARÁ.
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HIRTARIA N" 007/ 2013

i f.
0 PREFEITO MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA. Sr. Francisco Valmar MoUt Bernardo.

tio'uso dc suas atribuições legais c:

M
if CONSIDER ANDO. o que delemiina u Ixi Orgânica do Município, combinado com o Art. 51 da
' Ijci 8.666/93 c alterações posteriores.

í

lj

i

RESOLVE:
* P

3
Vozncar JOAo MOTA MATOS, para o Cargo Comissionado de SECRETARIO

CC- I da Estrutura

I

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL, Sintbologia
Administrativa da Prefeitura Municipal dç Tejuçuoea.

ft

PUBLICA SE

i
RHGISTRA-SE

CUMPHr\-SE

Tejuçuoea, 02 de JANEIRO dc 2013

FRANCISCO VALMAR MOTA BERSAROO
I

Prefeito Municipal.

CGC 23.489.834/0601-08 -~CGP 00 920 ?: ’
Rua Martmde Rodrigues tenxtjira. 489 - Centro-TejuÇuoes-Ce- CEP 62.614-000-Pone/Fa* (065) 323 1t4CI
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CADASTRO PE GESTOR - CONFORME IN/TCM N° 03/13

Prefeitura Municipal de: TEJUÇUOCA Exercício: 2015

DADOS DA UNIDADE GESTORA:

Código e Nome da Unidade Gestora (conforme o SIM):

05.01-SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Nome do Servidor (Gestor):

JOÃO MOTA MATOS
Cargo/Função:

SECRETÁRIO DE DESENV. AGRÁRIO
CPF:

220.352.063-91
Matrícula: Período da Gestão:

01/01/2015 a 31/12/20152003
Nomeação/Designação Ato N°:

_AEN N° 007/2013
Data do Ato: Data da Publicação:

_ 01/01/201301/01/2013
Delegação de Competência:

Ordenador da Despesa
Data do Ato:

01/01/2013
Data da Publicação:

01/01/2013
Data da Comunicação ao TCM:

01/01/2013
Endereço Residencial:

DISTRITO RETIRO
Bairro/Distrito:

ZONA RURAL
Município:

TEJUÇUOCA
UF: CEP:

CE 62.610-000
Telefones:

(85) 3323-1156

Elaborado por: Período da Gestão:

01/01/2015 a 31/12/2015JOÃO MOTA MATOS
Nomeação/Designação Ato N°:

AEN N° 007/2013
Data do Ato: Data da Publicação:

_01/01/201301/01/2013

Tesoureiro/Resp. Controle Interno: Contador: Ordenador da Despesa:

/__
NOME: Fca. GÍÿÍaãnêcãstro Sales

MAT.: 0301

ASS: ASS:
/

NOME: Fco/Antonio dc{Nascimento Neto

MAT.: 010648/0-5 (CRC/CE)

NOMÇf João Mota Matos

mV.: 2003
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TEJUÇUOCA

Município: Mês/Ano:

TEJUÇUOCA 12/2015
Orgão:

05-SECRETARIA DE DESENVILVIMENTO AGRÁRIO

Unidade orçamentária:

01-SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL
1.0. IDENTIFICAÇÃO

Município: Exercício:

TEJUÇUOCA 2015

Empresa: Contador:

MUNICÍPIOS CONSULTORIA &

CONTABILIDADE S/S

FRANCISCO ANTONIO DO NASCIMENTO

NETO

CNPJ: CPF: CRC:

86.701.430/0001-56 010648/0-5 (CE)360.887.573-53

Endereço Comercial:

RUA MANOEL AUGUSTO DE ALMEIDA, 111

VILA BANCÁRIA - CEP: 63.300-00

Endereço Residencial:

RUA FLORIANO PEIXOTO, 2593

BAIRRO DE FÁTIMA - CEP: 60.025-131

FORTALEZA/CELAVRAS DA MANGABEIRA/CE
Telefone: Telefone Fixo e Celular:

(85) 3223.6400 (85) 3214.0948 / 9916.3900

Email: Email:

municipiosconsultoria@amail.com fannetto@gmail.com

Tesoureiro/Responsável Controle Interno: Contador: Ordenador da Desi

XÃsfi:ASS: ASS:

NOME: Fca. Gleíciane Castro Sales

MAT.: 0301

NOME: FcoJvntonio áLNascimento Neto

MAT.: 01QM8/0-5 (CRC/CE)

IE: João Mota Matos

fAT.: 2003
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TEJUÇUOCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA

Demonstração dos Fluxos de Caixa

12 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO

Exercício: 2015 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015w DCASP (Art. 1o, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014)

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Fluxo de Caixa das Atividades das Operações

Ingressos

Receitas Derivadas e Originárias

Transferências Correntes Recebidas

Outros Ingressos Operacionais

697.180,83

0,00

0,00

697.180,83

Desembolsos

Pessoal e Demais Despesas

Juros e Encargos da Dívida

Transferências Concedidas

Outros Desembolsos Operacionais

654.780,77

550.590,14

0,00

0,00

104.190,63

Fluxo de Caixa Líquido das Atividades Operacionais (I) 42.400,06

Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento

Ingressos

Alienação de Bens

Amortização de Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Outros Ingressos de Investimentos

0,00

0,00

0,00

0,00

Desembolsos

Aquisição de Ativo Não Circulante

Concessão de Empréstimos e Financiamentos

Outros Desembolsos de Investimentos

4.000,00

4.000,00

0,00

0,00

Fluxo de Caixa Liquido das Atividades de Investimento (II) -4.000,00

Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento r
Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil Página.:1 / 12
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TEJUÇUOa

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA

Demonstração dos Fluxos de Caixa

12 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO

Exercício: 2015 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015w DCASP (Art. 1o, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014)

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Ingressos

Operações de Crédito

Integralização do Capital Social de Empresas Dependentes

Transferências de Capital Recebidas

Outros Ingressos de Financiamentos

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Desembolsos

Amortização/Refinanciamento da Divida

Outros Desembolsos de Financiamentos

0,00

0,00

0,00

Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Financiamento (III) 0,00

Geração Líquida de Caixa e Equivalente de Caixa (I + II + III)

Caixa e Equivalente de Caixa Inicial

Caixa e Equivalente de Caixa Final

38.400,06

3,10

38.403,16

Quadro de Receitas Derivadas e Originárias

Receita Tributária

Receita de Contribuições

Receita Patrimonial

Receita Agropecuária

Receita Industrial

Receita de Serviços

Remuneração das Disponibilidades

Outras Receitas Derivadas e Originárias

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Total das Receitas Derivadas e Originárias 0,00

(
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA

Demonstração dos Fluxos de Caixa

12 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO

Exercício: 2015 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015w DCASP (Art. 1o, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014)

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Quadro de Transferências Recebidas e Concedidas

Transferências Recebidas

Intergovernamentais

da União

de Estados e Distrito Federal

de Municípios

Intragovernamentais

Outras Transferências Recebidas

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Total das Transferências Recebidas 0,00

Transferências Concedidas

Intergovernamentais

da União

de Estados e Distrito Federal

de Municípios

Intragovernamentais

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Total das Transferências Concedidas 0,00

Quadro de Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função

Agricultura 550.590,14

Total dos Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função 550.590,14

(
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA

Demonstração dos Fluxos de Caixa

12 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO

Exercício: 2015 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015w DCASP (Art. 1o, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014)

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Quadro de Desembolsos de Juros e Encargos da Divida

Juros e Correção Monetária da Dívida Interna

Juros e Correção Monetária da Dívida Externa

Outros Encargos da Dívida

0,00

0,00

0,00

Total dos Juros e Encargos da Divida 0,00

ONÿULTORIA JOÃO MOTA MATOS

SECRETÁRIO (A)

MUNICIPI

Contador CRC/CE:325
/

/

Página.:4 / 12Sistema GESTOR - Módulo Balanço Contábil
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA

Balanço Orçamentário

12 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Exercício: 2015 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015w DCASP (Art. 1o, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014)

Despesas
Empenhadas

Saldo da
Dotação
(i)=(o-f)

Dotação
Inicial (d)

Dotação
Atualizada (e)

Despesas
Liquidadas (g)

Despesas
Pagas (h)

Despesas Orçamentarias

(f)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS_

1.316.000.00
277.000.00

1.039.000.00
353.000.00

353.000.00

605.273,91

352.427.21
252.846.70

4.000.00
4,000.00

605.273.91
352427.21
252846.70

4 000,00

4000,00

605.273.91
352.427,21

252.846,70

4.000.00
4 000,00

550.590,14

330.956,18

219.633.96

4.000.00
4.000.00

0.00

0.00
0.00
0,00

0,00

Subtotal das Despesas (VI) 1 669.000,00 609.273,91 609273,91 609.273,91 554.590,14 0,00

Amortização da Dívida/Refinanciamento (VII)

Amortização da Dívida Interna

Dívida Mobiliária

Outras Dividas

Amortização da Dívida Externa

Dívida Mobiliária

Outras Dívidas__

Subtotal com Refinanciamento (VIII)=(VI+VII) 1.669.000,00 609.273.91 609.273,91 609273,91 554.590,14 0,00
Superávit (IX) 0,00 0,00

Total (X) = (VIII + IX) 1.669.000,00 609273,91 609.273,91 609.273,91 554,590,14 0,00

Não Existe Restos a Pagar Não Processados

Em 31/12 do
Exercício Anterior

Em Exercícios
Anteriores (a)

Pagos Cancelados Saldo
(e) = (a+b-c-d)

Restos a Pagar Processados e Não Processados Liquidados
(c) (d)

M
DESPESAS CORRENTES

PESSOALE ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS_

125.267.79
950,00

124.317.79
21.722.97
21.722,97

46.071,56

19.139.86
26.931.70

44.065.56

19.139.86
24.925,70

1.170,00

950.00
220,00

16.206.13
16.206,13

126.103.79
0.00

126.103.79
5.516,84

5.516,84

0,00 0,00

0,00 0,00

Total 146 990,76 46 071,56 44065,56 17,376.13 131 620,63
%

(
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA

Balanço Orçamentário

12 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

TEJUÇUOCA

W
Exercício: 2015 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015

DCASP (Art. 1o, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014)

(jOÃO MOTA MATOS

SECRETÁRIO (A)

v

MUNICÍPIOS CONSULTARIA
CONTADOR CJ<C/CE:325

Página.:2 / 12Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA

Balanço Financeiro

12 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Exercício: 2015 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015

DCASP (Art. 1o, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014)

Ingressos Dispêndios

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Especificação Especificação

Receita Orçamentária (I) 0,00 Despesa Orçamentária (VI)

Vinculada

Outras Transferências Federais

609.273,91

609.273.91

609.273.91

Transferências Financeiras Recebidas (II)

Secretana de Desenvol. Agrário

628.102,99

628.102.99

Transferências Financeiras Concedidas (VII)

Secretaria de Desenvol. Agráno

1.228,50

1.228,50

Recebimentos Extraorçamentários (III)

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL ANUAL

CONTRIBUIÇÃO SSPMT

Contribuição Previdênciaria - INSS

Contribuição Previdenciaria - Regime Proprio

EMPRÉSTIMO CONSIGNAVEL - BB

EMPRÉSTIMO CONSIGNAVEL- CEF

Empenhado a Pagar Processado

IRRF

123.761,61

673,72

564.90

12.846.72

18.560,06

29.929,96

727,55

54.683,77

2 984.27

1 236,00

1.354,66

200,00

Pagamentos Extraorçamentários (VIII)

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL ANUAL

Contribuição Previdenciana - INSS

Contribuição Previdenciaria - Regime Proprio

EMPREST1MO CONSIGNAVEL - BB

EMPREST1MO CONSIGNAVEL - CEF

IRRF

102.962,13

673,72

12 846.72

17.185.82

21.712.83

727.55

2.984.27

1.236,00

1.354,66

44 065.56

175.00

ISS

Outras Restituições

Restos a Pagar 2014

SEST/SENAT

ISS

Outras Restituições

SEST/SENAT

Saldo do Exercício Anterior (IV)

Caixa e Equivalente de Caixa

B B 11 696-3 ( PMTSEAGRI

Saldo para Exercício Seguinte (IX)

Caixa e Equivalente de Caixa

B.B 11 696-3 ( PMT SEAGRI

CEF 83-0 ( FEIRA DE CAPRINOCULT

Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

3,10 38.403,16

14.62

38.388.54

) 3.10 )

)

Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,00 0,00

Total (V) = (I 4 II III IV) Total (X) = (VI VII VIII IX)751.867,70 751.867,70

(
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA

Balanço Financeiro

12 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

TUUÇUOCA
Exercício: 2015 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015

DCASP (Art. 1o, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014)w
Ingressos Dispêndios

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Especificação Especificação

MUNICÍPIOS CjòtíSULTiÿRIA
Contador jCRC/CE:325

,

JOÃO MOTA MATOS

SECRETÁRIO (A)

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil Página.:2 / 12



TDUÇUOCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA

Balanço Patrimonial

12 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Exercício: 2015 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015

DCASP (Art. 1o, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014)v
Ativo Passivo

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Especificação Especificação

ATIVO CIRCULANTE

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL - CONSOUDAÍ

BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS

BRASIL

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ATIVO NÃO CIRCULANTE

IMOBIUZADO

BENS MOVEIS

BENS MOVEIS- CONSOUDAÇÂO

DEMAIS BENS MÓVEIS

OUTROS BENS MÓVEIS

PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS. PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PA<

PESSOAL A PAGAR

PESSOAL A PAGAR - CONSOUDAÇÂO

PESSOAL A PAGAR

SALÁRIOS. REMUNERAÇÕES E BENEFÍCIOS

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO - C

FORNECEDORES NACIONAIS

FORNECEDORES NÃO FINANCIADOS A PAGAR

DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO

VALORES RESTITUÍVEIS

VALORES RESTITUÍVEIS - CONSOUDAÇÂO

CONSIGNAÇÕES

RPPS - RETENÇÕES SOBRE VENCIMENTOS E VANTAGENS

ENCARGOS SOCIAIS - OUTRAS ENTIDADES

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DIVERSOS

RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

38.403.16

38 403.16

38.403.16

38.403.16

38.403.16

14,62

38.388.54

6.720,00

6.720.00

6.720.00

6.720,00

6.720.00

6.720.00

3.10 203 546.25

21.471.03

21.471.03

21.471,03

21.471,03

21.471,03

164 833.37

164.833.37

164 833.37

164,833.37

164.833.37

17.241.85

17.241.85

17.241.85

17 241.85

1.374.24

50.00

608,05

15.209.56

200.122,90

3,10 0.00

3.10 0.00

3.10 0.00

3.10 0,00

3,10 0.00
0,00 193.062.32

193.062.32

193 062.32

193062,32

193.062,32

7.060.58

7.060.58

7.060.58

7.060.58

2720.00

2.720.00

2.720,00

2.720,00

2.720,00

2720.00

0.00

25.00

43.15

6 992.43

Total do Passivo 203 546,25 200.122,90

Património Líquido

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Especificação

RESULTADOS ACUMULADOS

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - CONSOUDAÇÂO

SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO EXERCÍCIO

SUPERÁVITS OU DEFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

-158423,09

-158.423.09

-158.423.09

38.976.71

-197.399.80

-197.399.80

-197 399.80

-197.399.80

0,00

-197.399.80

Total do Património Uquido -158.423.09 -197.399.80
Total 45.123,16 2.723,10 Total 45.123,16 2.723,10

&Ativo Financeiro 38 403.16 3,10 Passivo Financeiro 203 546.25 200 122.90

Ativo Permanente 6 720.00 2 720.00 Passivo Permanente 0.00 0.00

Saldo Patrimonial -158.423,09 -197.399,80
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TUUÇUOCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA

Balanço Patrimonial

12 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Exercício: 2015 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015

DCASP (Art. 1o, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014)w
Ativo Passivo

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Especificação Especificação

Compensações

Especificação EspecificaçãoExercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

Exercício
AnteriorSaldo dos Atos Potenciais Ativos Saldo dos Atos Potenciais Passivos

Garantias e Contragarantias Recebidas 0.00 Garantias e Contragarantias Concedidas0,00 0,00 0.00
Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Direitos Conveniados e Outros Instrumentos0.00 0.00 0,00 0.00
Direitos Contratuais Obrigações Contratuais0.00 0,00 0.00 0.00

Outros Atos Potenciais do Ativo 0.00 0.00 Outros Atos Potenciais do Passivo 0.00 0.00

Total 0.00 Total0.00 0.00 0.00

JOÃO MOTA MATOS

SECRETÁRIO (A)

MUNICÍPIOS ÈONStíLTORIA

Contado/CRC/CE:\325
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA

Variações Patrimoniais

12 -SECRETARIA DE

Exercício: 2015 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015

DCASP (Art. 1o, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014)w
Variações Patrimoniais Quantitativas

Exercício
Atual

Exercício
Atual

VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS

TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

REPASSE RECEBIDO

VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÂO DE PASi

GANHOS COM DESINCORPORAÇÂO DE PASSIVOS

GANHOS COM DESINCORPORAÇÂO DE PASSIVOS - CONSOUDAÇÂC

GANHOS COM DESINCORPORAÇÂO DE PASSIVOS

VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA

PESSOAL E ENCARGOS

REMUNERAÇÃO A PESSOAL

REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL - ABRANGIDOS PELO RPPS

REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL- ABRANGIDOS PELO RPP

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL - RPPS

VENCIMENTOS E SALÁRIOS

ENCARGOS PATRONAIS

ENCARGOS PATRONAIS - RGPS

ENCARGOS PATRONAIS - RGPS - INTER OFSS - UNIÃO

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS

USO DE BENS. SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO

USO DE MATERIAL DE CONSUMO

CONSUMO DE MATERIAL

CONSUMO DE MATERIAL - CONSOUDAÇÂO

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL GRATUITO

DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL GRATUITO - CONSOUDAÇÂO

OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

SERVIÇOS

SERVIÇOS TERCEIROS - PF

SERVIÇOS TERCEIROS - PF - CONSOUDAÇÂO

OUTROS SERVIÇOS PRESTADOS POR PESSOA FÍSICA

SERVIÇOS TERCEIROS - PJ

SERVIÇOS TERCEIROS - PJ - CONSOUDAÇÂO

OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS

TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTAR

645479.12 606.502,41

628 102.99 352427.21

628.102.99 344.834.76

628.102.99 344.834.76

628.102.99 344.834.76

628 102.99 344.834,76

17.376,13 344 834.76

17.376,13 7 592.45

17.376,13 7.592,45

17.376.13 7.592.45

7.592.45

247.846.70

54.555.24

4 920.24

4 920.24

4 920.24

49635.00

49635.00

49.635.00

193 291.46

1.200.00

1.200,00

1.200.00

n192 091.46

192 091,46

192.091.46

1.228.50

( 1 228.50

V1 228,50
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TOUÇUOCA

w
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA

Variações Patrimoniais

12 -SECRETARIA DE

Exercício: 2015 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015

DCASP (Art. 1o, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014)

Variações Patrimoniais Quantitativas

Exercício
Atual

Exercício
Atual

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁf

REPASSE CONCEDIDO

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS DECORRENTES DE FATOS

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS DECORRENTES DE FATOS

DIVERSAS VARIAÇÕES DIMINUIT1VAS

1 228,50

1.228,50

5.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

Resultado Patrimonial do Exercício - Superávit 38.976,71

Variações Patrimoniais Qualitativas

Exercício
Atual

Incorporação de Ativo

Desincorporaçâo de Passivo

Incorporação de Passivo

Desincorporaçâo de Ativo

4.000,00

0,00

0,00

0,00

DÃO MOTA MAf0S
SECRETÁRIO (A)

MUNICÍPIO# CONSULTORIA
Contador CRC/CE:325 j

!

i
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******TEJUÇUOCA

w
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA

Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro
CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323.1156

CNPJ: 23.489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5

-7*

AQUISIÇÃO DE BENS MÓVEIS



PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA

Aquisição de Bens Móveis

Período: (01/01/2015 a 31/12/2015)

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRARIO

Unidade Oçamentária: 0501 - SECRETARIA DE DESENVOL AGRARIO
Data

Unidade Gestora:

N° Emp. Nome do credor Funcional Programática Elemento Nota Fiscal Vir Liquidado R$ Var. Pat.

29/07/2015 29070003 ABC DOS EXTINTORES COMERCIO E MANUTENCAO 20.122.0061.2.022-0000 4.4.90.52.00

Histórico: AQUISIÇÃO DE EXTINTORES DESTINADOS A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PARQUE DE EXPOSIÇÃO JOAOZAO, JUNTO A
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRARIO.

5582 4.000.00 B. Móvel

Cód. Item Nome do Item Valor Unitário R$ Quantidade

200.000

Valor Total R$

4.000.00011351 EXTINTOR PO QUÍMICO ABC 6KG 20

Total por Unidade Orçamentária R$: 4.000.00

Total por Unidade Gestora R$: 4.000.00

Total Geral R$: 4.000.00

/Smt 'SXLL
'CIANECASTRO SALES lioko MOTA MATOS

Gestor

MUNICÍPIOS CONSULTORIA

ÇOntador CRC/CE:325

FRANCISCA Gl O

Tesoureiro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA
Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro

CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323.1156
CNPJ: 23.489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5

SECRETARIA DE DESENVILVIMENTO AGRÁRIO
(SEAGRI)

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 15

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13
III- Anexos Auxiliares



Estado do Ceará

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA

12 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Exercício de 2015

Período: 01/01/2015 a 31/12/2015

Página. : 1

Receita e Despesa Segundo as Categorias Económicas

Adendo II a Portaria SOF No. 03, de 04 de Fevereiro de 1985
Anexo 1. da Lei No. 4.320/64

(em R$ 1,00)

Receitas Despesas

Receitas Correntes 0,00 Despesas Correntes 605.273,91

DEFICIT Corrente 605.273,91 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 352.427,21

0,00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Despesas de Capital

252.846,70

4.000,00

Deduções da Receita Corrente

Deduções do FUNDEB

Deduções da Receita Patrimonial

0,00

4.000,00INVESTIMENTOS0,00

Receitas de Capital 0,00

DEFICIT Capital 4.000,00

RESUMO

Receitas Correntes

Receitas de Capital

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias

Déficit

0,00 Despesas

Despesas de Capital

605.273,91

4.000,000,00

0,00

609.273,91

Total Geral do Anexo 01: 609.273,91 609.273,91

TTí
/JOÃO MOTA MATOS

SECRETÁRIO (A)

MUNiciPiofe CONSULTORIA
lZRC/CE:325



Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA
12 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Exercício de 2015

Período: 01/01/2015 a 31/12/2015

_Página.: 1

Receitas Segundo as Categorias Económicas

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) (em R$ 1,00)

Código Especificação Detalhamento Fonte Cat. Económica

Receitas

Não existem Receitas Orçamentarias para esta Unidade Gestora.

MUNICÍPIOS CONSULTORtA E/.0NTABIUDADE S/S

Francisco/ntonio do rçascimento Neto

/sócio Administrador
í.887.573-53 - CRC/CE: 010648/0-5CPF:



Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA
12 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Exercício de 2015

Período: 01/01/2015 a 31/12/2015

Página.: 1

Despesa Segundo as Categorias Económicas

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Orgão: 05 Secretaria de Desenvolvimento Agrário

U.O.: 05.01 Secretaria de Desenvol. Agrário

Código Especificação Desdobramento Grupo Cat. Económica

3.0.00.00.00

3.1.00.00.00

3.1.90.00.00

3.1.90.11.00

3.1.91.00.00

3.1.91.13.00

3.3.00.00.00

3.3.90.00.00

3.3.90.30.00

3.3.90.32.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.92.00

4.0.00.00.00

4.4.00.00.00

4.4.90.00.00

4.4.90.52.00

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Aplicações Diretas

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal

Aplicação Direta Decorrente de Operação

Obrigações Patronais - RPPS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Aplicações Diretas

Material de Consumo

Material de Distribuição Gratuita

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Despesas de Exercícios Anteriores

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

Aplicações Diretas

Equipamentos e Material Permanente

605.273,91

352.427,21

344.834,76

344.834,76

7.592,45

7.592,45

252.846,70

252.846,70

4.920,24

49.635,00

1.200,00

192.091,46

5.000,00

4.000,00

4.000,00

4.000,00

4.000,00

Total da Unidade Orçamentária: 609.273,91 609.273,91 609.273,91

Total Geral: 609.273,91

JL
ha4*Tr

INSULTARIA JOÃO MOTA MATOS

SECRETÁRIO (A)

MUNICÍPIOS O

CRC/CE:325



Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA
12 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Exercício de 2015

Período: 01/01/2015 a 31/12/2015

_Página.: 1

Despesa Segundo as Categorias Económicas - Consolidado

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Código Especificação Desdobramento Grupo Cat. Económica

3.0.00.00.00

3.1.00.00.00

3.1.90.00.00

3.1.90.11.00

3.1.91.00.00

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Aplicações Diretas

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal

Aplicação Direta Decorrente de Operação

Obrigações Patronais - RPPS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Aplicações Diretas

Material de Consumo

Material de Distribuição Gratuita

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Despesas de Exercícios Anteriores

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

Aplicações Diretas

Equipamentos e Material Permanente

605.273,91

352.427,21

344.834,76

344.834,76

7.592,45

7.592,453.1.91.13.00

3.3.00.00.00

3.3.90.00.00

3.3.90.30.00

3.3.90.32.00

252.846,70

252.846,70

4.920,24

49.635,00

1.200,00

192.091,46

5.000,00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.92.00

4.0.00.00.00

4.4.00.00.00

4.4.90.00.00

4.000,00

4.000,00

4.000,00

4.000,004.4.90.52.00

Total Geral: 609.273,91

AA

V JOÃO MOTA MATOS

SECRETÁRIO (A)

MUNICÍPIOS CONSUL

CRC/£E:325

RIA



Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA
12 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Exercício de 2015

Período: 01/01/2015 a 31/12/2015

_Página.: 1

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas

Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Orgão: 05 Secretaria de Desenvolvimento Agrário

U.O.: 05.01 Secretaria de Desenvol. Agrário

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total

20.000.0000 Agricultura

20.122.0000 Administração Geral

20.122.0061 GESTÃO ADMINISTRATIVA E

20.602.0000 Promoção da Produção Animal

20.602.0384 DEFESA ANIMAL

20.606.0000 Extensão Rural

20.606.0381 AGRICULTURA FAMIUAR

0,00 0,00 609.273,91 609.273,91

0,00 458.596,03 458.596,03

0,00 458.596,03 458.596,03

0,00 101.042,88 101.042,88

101.042,88

49.635,00

49.635,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 101.042,88

49.635,00

49.635,00

0,00 0,00

0,00 0,00

Total da Unidade Orçamentária: 0,00 0,00 609.273,91 609.273,91

Total Geral: 0,00 0,00 609.273,91 609.273,91

Y JOÃO MOTA MATOS

SECRETÁRIO (A)

zMUNICÍPIOS CONSULTORIA

CRG7CE:325



Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA
12 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Exercício de 2015

Período: 01/01/2015 a 31/12/2015

Página.: 1

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas

Anexo 7, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total

20.000.0000 Agricultura

20.122.0000 Administração Geral

20.122.0061 GESTÃO ADMINISTRATIVA E

20.602.0000 Promoção da Produção Animal

20.602.0384 DEFESA ANIMAL

20.606.0000 Extensão Rural

20.606.0381 AGRICULTURA FAMIUAR

0,00 0,00 609.273,91 609.273,91

0,00 458.596,03 458.596,03

0,00 458.596,03 458.596,03

0,00 101.042,88 101.042,88

101.042.88

49.635,00

49.635,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 101.042,88

0,00 49.635,00

0,00 49.635,00

0,00

0,00

Total Geral: 0,00 0,00 609.273,91 609.273,91

/•

Ac
JOÃO MOTA MATOS

SECRETÁRIO (A)

MUNICÍPIOS CONSULTORIA

CRC/CE:325



Exercício de 2015

Período: 01/01/2015 a 31/12/2015

Página.: 1

Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA
12 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas de Acordo com o Vínculo

Anexo 8, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Código Especificação Ordinário Vinculado Total

01.000.0000 Legislativa

01.031.0000 Ação Legislativa

01.031.0001 GESTÃO LEGISLATIVA E CONTROLE EXTERNO

04.000.0000 Administração

04.062.0000 Defesa do Interesse Público no Precesso Judiciário

04.062.0021 APOIO AO PROCESSO JUDICIÁRIO

04.122.0000 Administração Geral

04.122.0006 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA

04.122.0061 GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

04.122.0066 GESTÃO E FORMAÇÃO DE RECURSOS

04.122.0071 CERIMONIAL

04.123.0000 Administração Financeira

04.123.0061 GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

04.124.0000 Controle Interno

04.124.0065 CONTABIUDADE PÚBUCA MUNICIPAL

04.131.0000 Comunicação Social

04.131.0070 DIVULGAÇÃO OFICIAL

08.000.0000 Assistência Social

08.122.0000 Administração Geral

08.122.0061 GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

08.122.0141 PROMOÇÃO SOCIAL GERAL

08.125.0000 Normalização e Fiscalização

08.125.0141 PROMOÇÃO SOCIAL GERAL

08 241.0000 Asistência ao Idoso

08.241.0144 PROTEÇÃO AO IDOSO

08.243.0000 Asistência à Criança e ao Adolescente

08.243.0066 GESTÃO E FORMAÇÃO DE RECURSOS

08.243.0142 ASSISTÊNCIA A GRUPOS VULNERÁVEIS

08.243.0143 DIREITOS DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO

08.243.0149 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

08.244.0000 Assistência Comunitária

08.244.0068 EDIFICAÇÕES PÚBUCAS

08.244.0141 PROMOÇÃO SOCIAL GERAL

08.244.0145 ASSOCIATIVISMO

08.244.0148 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

08.244.0149 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,000,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,000,00 0,00

0,00 0,000,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,000,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,000,00

0,00 0,000,00

0,00 0,00 0,00

0,000,00 0,00

0,00 0,000,00

0,00 0,00 0,00

0,000,000,00

(
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EspecificaçãoCódigo Ordinário Vinculado Total

08.244.0441 FORTALECIMENTO COMERCIAL

08.306.0000 Alimentação e Nutrição

08.306.0148 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

08.333.0000 Empregabilidade

08.333.0203 PROMOÇÃO DO TRABALHO E GERAÇÃO DE

08.422.0000 Direitos Individuais, Coletivos e Difusos

08.422.0016 CONSELHOS MUNICIPAIS

08.845.0000 Outras Transferências

08.845.0541 CONTRIBUIÇÕES

09.000.0000 Previdência Social

09.122.0000 Administração Geral

09.122.0061 GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

10.000.0000 Saúde

10.122.0000 Administração Geral

10.122.0016 CONSELHOS MUNICIPAIS

10.122.0061 GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

10.244.0000 Assistência Comunitária

10.244.0142 ASSISTÊNCIA A GRUPOS VULNERÁVEIS

10.301.0000 Atenção Básica

10.301.0032 FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO BÁSICA DE

10.301.0068 EDIFICAÇÕES PÚBLICAS

10.301.0181 ASSISTÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA

10.301.0188 MELHORIA DO NIVEL DE SAÚDE DA CRIANÇA

10.302.0000 Asistência Hospitalar e Ambulatorial

10.302.0068 EDIFICAÇÕES PÚBLICAS

10.302.0145 ASSOCIATIVISMO

10.302.0181 ASSISTÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA

10.303.0000 Suporte Profilático e Terapêutico

10.303.0192 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

10.304.0000 Vigilância Sanitária

10.304.0185 VIGILÂNCIA À SAÚDE

10.305.0000 Vigilância Epidemiológica

10.305.0187 CONTROLE EPIDEMIOLÓGICO

10.845.0000 Outras Transferências

10.845.0541 CONTRIBUIÇÕES

11.000.0000 Trabalho

0,00 0,00 0,00

0,00 0,000,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,000,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,000,00

(
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11.333.0000 Empregabilidade

11.333.0205 ESTÁGIO PROFISSIONAUZANTE

12.000.0000 Educação

12.128.0000 Formação de Recusos Humanos

12.128.0066 GESTÃO E FORMAÇÃO DE RECURSOS

12.361.0000 Ensino Fundamental

12.361.0221 EDUCAÇÃO BÁSICA

12.361.0229 AÇÕES SÓCIO-EDUCATIVAS E CULTURAIS

12.362.0000 Ensino Médio

12.362.0221 EDUCAÇÃO BÁSICA

12.363.0000 Ensino Profissional

12.363.0223 ENSINO PROFISSIONAUZANTE

12.364.0000 Ensino Superior

12.364.0221 EDUCAÇÃO BÃSICA

12.365.0000 Educação Infantil

12.365.0221 EDUCAÇÃO BÁSICA

12.366.0000 Educação de Jovens e Adultos

12.366.0221 EDUCAÇÃO BÁSICA

12.367.0000 Educação Especial

12.367.0230 EDUCAÇÃO COMPENSATÓRIA

12.368.0000 Educação Básica

12.368.0061 GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

12.368.0068 EDIFICAÇÕES PÚBUCAS

12.368.0226 TRASPORTE ESCOLAR

12.368.0227 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

12.812.0000 Desporto Comunitário

12.812.0522 PARQUES DESPORTIVOS

12.845.0000 Outras Transferências

12.845.0541 CONTRIBUIÇÕES

13.000.0000 Cultura

13.122.0000 Administração Geral

13.122.0061 GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

13.243.0000 Asistência à Criança e ao Adolescente

13.243.0142 ASSISTÊNCIA A GRUPOS VULNERÁVEIS

13.392.0000 Difusão Cultural

13.392.0068 EDIFICAÇÕES PÚBUCAS

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,00 0,000,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,000,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

(
A
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Código Especificação Ordinário Vinculado Total

13.392.0241 DIFUSÃO CULTURAL

13.392.0243 FESTIVIDADES POPULARES

15.000.0000 Urbanismo

15.122.0000 Administração Geral

15.122.0061 GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

15.122.0068 EDIFICAÇÕES PÚBUCAS

15.122.0102 APOIO AOS SERVIÇOS DE SEGURANÇA

15.451.0000 Infra-Estrutura Urbana

15.451.0284 PRAÇAS, PARQUES E JARDINS

15.451.0285 VIAS PÚBUCAS

15.452.0000 Seviços Urbanos

15.452.0283 UMPEZA PÚBUCA

15.452.0286 SERVIÇOS DE UTIUDADE PÚBUCA

16.000.0000 Habitação

16.122.0000 Administração Geral

16.122.0061 GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

16.244.0000 Assistência Comunitária

16.244.0301 MELHORIA HABITACIONAL

17.000.0000 Saneamento

17.244.0000 Assistência Comunitária

17.244.0321 SANEAMENTO BÁSICO GERAL

17.244.0322 ABASTECIMENTO D ÁGUA

17.512.0000 Saneamento Básico Urbano

17.512.0324 ESGOTAMENTO SANITÁRIO

18.000.0000 Gestão Ambiental

18.542.0000 Controle Ambiental

18.542.0346 ARBORIZAÇÃO

19.000.0000 Ciência e Tecnologia

19.126.0000 Tecnologia da Informação

19.126.0364 INFORMÁTICA

20.000.0000 Agricultura

20.122.0000 Administração Geral

20.122.0061 GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

20.544.0000 Recursos Hídricos

20.544.0345 DEFESA CONTRA AS SECAS

20.602.0000 Promoção da Produção Animal

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,000,00 0,00

0,00 609.273,91

458.596,03

458.596,03

609.273,91

458.596,03

458.596,03

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

101.042,880,00 101.042,88
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Código Especificação Ordinário Vinculado Total

20.602.0384 DEFESA ANIMAL

20.604.0000 Defesa Sanitária Animal

20.604.0384 DEFESA ANIMAL

20.606.0000 Extensão Rural

20.606.0381 AGRICULTURA FAMIUAR

20.606.0402 APOIO A ASSENTAMENTOS

23.000.0000 Comércio e Serviços

23.691.0000 Promoção Comercial

23.691.0441 FORTALECIMENTO COMERCIAL

23.695.0000 Turismo

23.695.0444 EXPANSÃO TURÍSTICA

25.000.0000 Energia

25.752.0000 Energia Elétrica

25.752.0482 ELETRIFICAÇÃO RURAL

25.752.0483 ELETRIFICAÇÃO URBANA E ILUMINAÇÃO

26.000.0000 Transporte

26.782.0000 Transporte Rodoviário

26.782.0501 ESTRADAS VICINAIS

26.782.0502 FROTA DE VElCULOS E MÁQUINAS

27.000.0000 Desporto e Lazer

27.812.0000 Desporto Comunitário

27.812.0521 DESPORTO AMADOR

27.812.0522 PARQUES DESPORTIVOS

28.000.0000 Encargos Especiais

28.843.0000 Serviço da Divida Interna

28.843.0545 ENCARGOS E CONTROLE DE DÍVIDA PÚBUCA

28.845.0000 Outras Transferências

28.845.0541 CONTRIBUIÇÕES

99.000.0000 Reserva de Contingência

99.999.0000 Reserva de Contingência

99.999.9999 RESERVA DE CONT1GÊNCIA

0,00 101.042,88 101.042,88

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 49.635,00

49.635,00

49.635,00

49.635,000,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0.00

0,00 0,00 0,00

0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,00 0.00 0,00
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Código Especificação Ordinário Vinculado Total

Total Geral: 0,00 609.273,91 609.273,91

íà
\

JOÃO MOTA MATOS

SECRETÁRIO (A)

MUNICÍPIOS CONSUL"
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Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Essencial à
Justiça

Unidade Orçamentária Legislativa Judiciária Administração

Secretaria de Desenvol. Agrário 0,00 0,00 0,00 0,00

Total Geral: 0,00 0,00 0,00 0,00
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Defesa
Nacional

Segurança
Pública

Relações
Exteriores

Assistência
Social

Unidade Orçamentária

Secretaria de Desenvol. Agrário 0,00 0,00 0,00 0,00

Total Geral: 0,00 0,00 0,00 0,00

(
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Previdência
Social

Unidade Orçamentária Saúde Trabalho Educação

Secretaria de Desenvol. Agrário 0,00 0,00 0,00 0,00

Total Geral: 0,00 0,00 0,00 0,00

l
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Direito da
Cidadania

Unidade Orçamentária Cultura Urbanismo Habitação

Secretaria de Desenvol. Agrário 0,00 0,00 0,00 0,00

Total Geral: 0,00 0,00 0,00 0,00

(

r
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Gestão
Ambiental

Ciência e
Tecnologia

Unidade Orçamentária Saneamento Agricultura

Secretaria de Desenvol. Agrário 0,00 0,00 0,00 609.273,91

Total Geral: 0,00 0,00 0,00 609.273,91

if
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Organização
Agrária

Comércio e
Serviços

Unidade Orçamentária Indústria Comunicações

0,00 0,00Secretaria de Desenvol. Agrário 0,00 0,00

Total Geral: 0,00 0,00 0,00 0,00

(

h
/

\
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Desporto e
Lazer

Encargos
Especiais

Unidade Orçamentária Energia Transporte Total

0,00 0,00 0,00Secretaria de Desenvol. Agrário 0,00 609.273,91

Total Geral: 0,00 0,00 0,00 0,00 609.273,91

/

fOÁO MOTA MATOS

SECRETÁRIO (A)

MUNICÍPIOS CONSULTORIA

CR07CE:325
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Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada

Anexo 10, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de (em RS 1,00)

Código Especificação Orçada RS Arrecadada RS Diferença para +/-

Receitas

Não existem Receitas Orçamentárias para esta Unidade Gestora.

MUNICíPIOS CG/NSULTOBIAÍ CONTABILIDADE S/S
Francisc/Antonio do Nascimento Neto

/ Sócio Administrador
CPF: 360.887.573-53 - CRC/CE 010648/0-5
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Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada

Anexo 11, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Orgão: 05 Secretaria de Desenvolvimento Agrário

U.O.: 05.01 Secretaria de Desenvol. Agrário

Créditos
Orçamentários e Especiais e
Suplementares Extraordinários

Créditos
Código Especificaçáo Total Realizada Diferença

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 605.273,91

352.427,21

352.427,21

344.834,76

7.592,45

252.846,70

252.846,70

4.920,24

49.635,00

1.200,00

192.091,46

5.000,00

4.000,00

4.000,00

4.000,00

4.000,00

0,00 605.273,91

352.427,21

352.427,21

344.834,76

7.592,45

252.846,70

252.846,70

4.920,24

49.635,00

1.200,00

192.091.46

5.000,00

4.000,00

4.000,00

4.000,00

4.000,00

605.273,91

352.427,21

352.427,21

344.834,76

7.592,45

252.846,70

252.846,70

4.920,24

49.635,00

1.200,00

192,091,46

5.000,00

4.000,00

4.000,00

4.000,00

4.000,00

0,00

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 0,00 0,00

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas

3 1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 0,00 0,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo 0,00 0,00

3.3.90.32.00 Material de Distribuição Gratuita

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros -

3 3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros -

3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 0,00 0,00

4.4 90.00.00 Aplicações Diretas

4 4.90.52.00 Equipamentos e Material

0,00 0,00

0,00 0,00

Total da Unidade Orçamentária: 609.273,91 0,00 609.273,91 609.273,91 0,00

Total Geral: 609.273,91 0,00 609.273,91 609.273,91 0,00

JOÃO MOTA MATOS

SECRETÁRIO (A)

MUNICÍPIOS CONSUUTORIA

CR27CE:325



Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA
12 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Exercício de 2015

Período: 01/01/2015 a 31/12/2015

_Página.: 1

Demonstrativo da Dívida Fundada Interna

Anexo 16, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Autorizações Movimento no Período
Saldo Anterior Saldo Atual

N° Lei Data Lei Quant Valor Emissão Contrato Data Contr. Inscrição Baixa

MUNICÍPIOS CONSiLtO'RIAtf qONTABIUDADE S/S
Francisco Aiítonio do Nascimento Neto

ysócio Administrador
CPF:>*887.573-53 - CRC/CE: 010648/0-5

/



Estado do Ceará

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA
12 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Exercício de 2015

Período: 01/01/2015 a 31/12/2015

Página.: 1

Demonstrativo da Dívida Flutuante

Anexo 17, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Saldo Anterior ao Período Saldo Para o Período SeguinteMovimento no Período
Título

Crédito Débito Inscrição Baixa Débito Crédito

Restos a Pagar

Restos a Pagar Processados

Restos a Pagar Não Processados

193.062,32 61.441,690,00 54.683,77 0,00 186.304,40

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SubTotal: 193.062,32 54.683,77 61.441,69 186.304,40

Depósitos / Créditos Diversos

Contribuição Previdenciaria - Regime Proprio

Contribuição Previdenciaria - INSS

0,00 0,00 18.560,06

12.846,72

1.236,00

2.984,27

1.354,66

200,00

29.929,96

727,55

673,72

564,90

17.185,82

12.846,72

1.236,00

2.984,27

1.354,66

175,00

21.712,83

727,55

673,72

0,00 1.374,24

0,00 0,00 0,00 0,00

ISS 0,00 0,00 0,00 0,00

IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Restituições

SEST/SENAT

EMPREST1MO CONSIGNAVEL- BB

0,00 0,00 0,00 0,00

25,00

5.654,67

1.337,76

0,00 0,00 50,00

13.871,80

1.337,76

0,00 0,00

EMPRÉSTIMO CONSIGNAVEL - CEF

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL ANUAL

CONTRIBUIÇÃO SSPMT

0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

43,15 0,00 0,00 0,00 608,05

Total Geral: 200.122,90 123.761,61 120.338,26 203.546,25

c
JOÃO MOTA MATOS

SECRETÁRIO (A)

MUNICIPKJS CONSULTORIA

CRC/CE:325
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA

Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro
CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323.1156

CNPJ: 23.489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5

TEJUÇUOCA

SECRETARIA DE DESENVILVIMENTO AGRÁRIO
(SEAGRI)

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 15

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13
IV - Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos (Modelos 03)



PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA
Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro

CEP: 62.610-000- FONE: (85) 3323.1156
CNPJ: 23.489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5

-f
TEJUÇUOCA

w
DECLARAÇÃO

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do

Ceará, em cumprimento ao disposto no inciso IV do Artigo 6.° da Instrução

Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que a SECRETARIA DE

DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO no exercício financeiro de 2015, nada

tem a registrar no MODELO 03 - DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS

CONCEDIDOS.

Paço do Poder Executivo Municipal de Tejuçuoca - Estado do Ceará

Em, 31de dezembro de 2015.

MOTA MATOS
Secretário de Des. Agrário

CPF: 220.352.063-91
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TEJUÇUOCA

W
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA

Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro
CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323.1156

CNPJ: 23.489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5

I.N. N° 03/13 - TCM/CE

MODELO 03
DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃO

Município: TEJUÇUOCA

Órgão: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Exercício: 2015 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015

Unidade Gestora: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS ( SUPRIMENTO DE FUNDOS)

Data limiteConcessão Comprovação
Valor

Devolvido
Responsável P/ ObservaçãoValor

Concedido
Processo Processo

Data DataaplicaçãoN° N°
Nome

Matrícula
Nome
Matrícula
Nome
Matrícula
Nome
Matricula
Nome
Matrícula
Nome
Matrícula

Tesoureiro/Responsável Controle Interno: Contador: Ordenador da Despesa:

ASS: ASS:

NOME: Fca. Gleici. o Sales NOME: Fco/Antonio dd Nascimento Neto

MAIÿf0648/0-5 (CRC/CE)

:NOME: João Mota Matos

MAT.: 2003MAT.: 0301 \



PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA
Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 -Centro

CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323.1156
CNPJ: 23.489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5

TEJUÇUOCA

W
SECRETARIA DE DESENVILVIMENTO AGRÁRIO

(SEAGRI)

PRESTAÇAO DE CONTAS DE GESTÃO

Exercício Financeiro
2 0 15

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13
V - Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições Concedidos {.Modelo 04)



PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA
Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro

CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323.1156
CNPJ: 23.489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5

V
TEJUÇUOCA

w
DECLARAÇÃO

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do

Ceará, em cumprimento ao disposto no inciso V do Artigo 6.° da Instrução

Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que a SECRETARIA DE

DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO no exercício financeiro de 2015. nada

tem a registrar no MODELO 04 - DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES,

SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES CONCEDIDOS.

Paço do Poder Executivo Municipal de Tejuçuoca - Estado do Ceará

Em, 31de dezembro de 2015.

y

V

i3ÒAO MOTA MATOS
Secretário de Desenv. Agrário

CPF: 220.352.063-91

/



TEJUÇUOCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA
Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro

CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323.1156
CNPJ: 23.489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5w

I.N. N° 03/13 - TCM/CE

MODELO 04
DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃO

Município: TEJUÇUOCA

Órgão: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Período: 01/01/2015 a 31/12/2015

Órgão: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES

Exercício: 2015

P.C. Junto ao Orgão
Repassador

Concessão
Entidade Beneficiada

Valor Concedido Processo N° Data do Pagamento Processo N° Data

Tesoureiro/Responsável Controle Interno: Contador: Ordenador da Despesa:

ASS: ASS:
I

NOME: Fca. GleTõtan#Ca?tro Sales NOME: Reu. Ántonic/do Nascimento Neto

MAJÿ010648/0-5 (CRC/CE)

.NOME: João Mota Matos

MAT.: 2003MAT.: 0301



****** PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA
Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro

CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323.1156
CNPJ: 23.489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5

TEJUÇUOCA

SECRETARIA DE DESENVILVIMENTO AGRÁRIO
(SEAGRI)

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 15

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13
VI - Demonstrativo das Responsabilidades Não Regularizadas (Modelo 05)



PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA
Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro

CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323.1156
CNPJ: 23.489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5

*TEJUÇUOCA

w
DECLARACAO

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do

Ceará, em cumprimento ao disposto no inciso VI do Artigo 6.° da Instrução

Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que a SECRETARIA DE

DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO no exercício financeiro de 2015, nada

DEMONSTRATIVO DAStem a registrar no MODELO 05

RESPONSABILIDADES NÃO REGULARIZADAS.

Paço do Poder Executivo Municipal de Tejuçuoca - Estado do Ceará

Em, 31de dezembro de 2015.

ÍOAO MOTA MATOS
icretário de Desnv. Agrário

CPF: 220.352.063-91
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA

Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro
CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323.1156

CNPJ: 23.489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5

-í
TEJUÇUOCA

W
I.N. N° 03/13 - TCM/CE

MODELO 05
DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃO

Município: TEJUÇUOCA

Órgão: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Período: 01/01/2015 a 31/12/2015

Órgão: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NÃO REGULARIZADAS

Exercício: 2015

NATUREZA DA
RESPONSABILIDADERESPONSÁVEL Processo N° Valor RS Observação

2 31

Nome ;

Matrícula N°
Nome :

Matrícula N°
Nome :

Matrícula N°
Nome :

Matrícula N°

LEGENDA : 1 Impugnações de despesas feitas por adiantamento 2. Desfalque ou desvio de Bens 3. Outras Irregularidades

Tesoureiro/Responsável Controle Interno: Contador: Ordenador da Despesa:

/ 4
_ /O/y

. èteretíne-Castro Sales

ASS: ASS: IS:

NOME: Fca / NOME: João Mota Matos

MAT.: 2003

NOME: Feb. Antonio ó&\Nascimento Neto

MA$S0l0648/0-5 (CRC/CE)MAT.: 0301
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA

Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro
CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323.1156

CNPJ: 23.489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5

TEJUÇUOCA

W
SECRETARIA DE DESENVILVIMENTO AGRÁRIO

(SEAGRI)

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 15

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13
VII - Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06)



PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA Período: (01/01/2015 a 31/12/2015)

Relatório dos Restos a Pagar Inscritos - Processados e Não Processados

Órgão: 05 Secretaria de Desenvolvimento Agrário Unidade Oçamentária: 0501 SECRETARIA DE DESENVOL AGRARIQ
N° Emp.

27030017

06110007

04090008

30110029

15120027

23120012

14120008

14120009

14120010

01120058

01120059

Data Modalidade Nome do credor Funcional Programática Elemento

ETNE EMPRESA DE TRANSPORTE NORI 20.122.0061.2.022-0000 3.3.90.39.00

PRIME GRAFICA E EDITORA LTDA EPP 20.122.0061.2.022-0000 3.3.90.39.00

JOSE ABIDENAGO NOBRE - ME

CACAUGAS LTDA ME

C.H.M.A. SALES - ME

C.H.M.A. SALES -ME

JOSELITA RODRIGUES BERNARDO

FRANCISCO RAIMUNDO BARROSO DE / 20.606.0381.2.025-0000 3.3.90.32.00

20.606.0381.2.025-0000 3.3.90.32.00

FOPAG - CARGO COMISSIONADO (DESI 20.122.0061.2.022-0000 3.1.90.11.00

FOPAG - SECRETARIA DE DESENVOLVI 20.122.0061.2.022-0000 3.1.90.11 00

Empenhado Processado Não Processado Emp. a Pagar

27/03/2015 Ordinário

06/11/2015 Ordinário

04/09/2015 Ordinário

30/11/2015 Ordinário

15/12/2015 Ordinário

23/12/2015 Ordinário

14/12/2015 Ordinário

14/12/2015 Ordinário

14/12/2015 Ordinário

01/12/2015 Ordinário

01/12/2015 Ordinário

5.000,00

727,50

14.700,00

400,00

4.450,24

600,00

1.350,00

1.845,00

4.140.00
4.050,00

17,421,03

5.000.00
727.50

14.700.00
400,00

4.450,24

600,00

1.350,00

1.845,00

4.140,00

4.050,00

17.421,03

0,00 5.000,00

727.50
14.700,00

400,00

4.450,24

600,00

1.350,00

1.845,00

4.140.00
4.050,00

17,421.03

0,00

20.602.0384.2.023-0000 3.3.90.39.00

20.122.0061.2.022-0000 3.3.90.30.00

20.122.0061.2.022-0000 3.3.90.30.00

20.122.0061.2.022-0000 3.3.90.39.00

20.606.0381.2.025-0000 3.3.90.32.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

BENEDITA TEIXEIRA CASTRO 0,00

0,00

0,00

Total Empenhado por Unidade Orçamentária R$: 54.683,77 54.683,77 0,00 54.683.77

Totais R$: 54.683.77 54.683.77 0,00 54.683,77

/- 52
FRAftoSefrGtpeWNE'CASTRO SALES

Tesoureiro

CíJí
MUNICíPIOS CONSULTORIA JOÃO MOTA MATOS

GestorCopiador CRC/CE:325

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária www.ssinformatica.net - (85) 3252-1454
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w
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA

Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro
CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323.1156

CNPJ: 23.489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5

* *

RESTOS A PAGAR INSCRITOS



******TEJUÇUOCA

w
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA

Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro
CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323.1156

CNPJ: 23.489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5

RESTOS A PAGAR PAGOS



PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA

Unidade Gestora: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Relatório de Pagamentos de Restos a Pagar 01/01/2015 a 31/12/2015

t
JtllKUCO

w
Elemento Funcional Programática CredorAno Doc. Caixa N.E. Data Pagamento Processado Não Processado

07/01/2015 33903000 05.01.20.122.0061.2022.0000 POSTO PENTECOSTE - SILVA & NETO

07/01/2015 33903000 05.01.20.122.0061.2022.0000 POSTO PENTECOSTE - SILVA & NETO

09/01/2015 33903900 05.01.20.122.0061.2022.0000 C.H.M A. SALES - ME

09/01/2015 33903900 05.01.20.122.0061.2022.0000 C.H.M.A. SALES - ME

09/01/2015 33903900 05.01.20.122.0061.2022.0000 C.H.M.A. SALES - ME

12/01/2015 33903900 05.01.20.122.0061.2022.0000 ETNE EMPRESA DE TRANSPORTE

12/01/2015 31901100 05.01.20.122.0061.2022.0000 FOPAG - SECRETARIA DE

12/01/2015 31901100 05.01.20.122.0061.2022.0000 FOPAG - CARGO COMISSIONADO

30/01/2015 33903000 05.01.20.122.0061.2022.0000 LUXUS COMERCIAL LTDA - ME

30/01/2015 33903000 05.01.20.122.0061.2022.0000 LUXUS COMERCIAL LTDA - ME

30/01/2015 33903000 05 01.20.122.0061.2022.0000 LUXUS COMERCIAL LTDA - ME

30/01/2015 33903000 05.01.20.122.0061.2022.0000 LUXUS COMERCIAL LTDA - ME

02/02/2015 33903900 05 01.20.122.0061.2022.0000 ETNE EMPRESA DE TRANSPORTE

12/02/2015 33903900 05 01.20.122.0061.2022.0000 M DAS DORES SOUSA OUVEIRA - ME

12/02/2015 33903900 05.01.20.122.0061.2022.0000 M DAS DORES SOUSA OUVEIRA - ME

12/02/2015 33903900 05 01 20 122.0061.2022.0000 M DAS DORES SOUSA OUVEIRA - ME

29/04/2015 33903900 05.01.20.122.0061.2022.0000 ETNE EMPRESA DE TRANSPORTE

18/06/2015 33903900 05.01.20.122.0061.2022 0000 ANTONIA MESQUITA SALES - ME

2014 07010031 30090013

2014 07010032 30120022

2014 09010008 20100015

2014 09010009 13110003

2014 09010010 10120010

2014 12010013 10100013

2014 12010035 01120135

2014 12010039 01120141

2014 30010001 22120018

2014 30010002 22120017

2014 30010013 08120007

2014 30010014 08120006

2014 02020010 01120042

2014 12020019 21110006

2014 12020020 09090006

2014 12020022 14100002

2014 29040007 01120017

2014 18060009 30050047

782,50

2.782,50

479.00
382,00

175,00

5.000,00

15.389,86

3.750,00

749,15

829,65

828,15

773,75

5000,00

630,00

720,00

630,00

5.000,00

164,00

782,50

2.782,50

479.00

382,00

175,00

5.000,00

15.389,86

3.750,00

749,15

829,65

828,15

773,75

5.000,00

630,00

720,00

630,00

5.000,00

164,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

44.065, 44.065,56 0,00

:/ war*

_/Zl
MUNICÍPIOS COf|ÍSULTORIA t

Tesoureiro

JOÃO MOTA MATOS

Gestor

FRANCISCA G IANE CASTRO SALES

ontador CRC/CE:325

Sistema GESTOR Módulo: Execução Orçamentária Página.:1 / 1



PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA
Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro

CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323.1156
CNPJ: 23.489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5
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TEJUÇUOCA

w

RESTOS A PAGAR PRESCRITOS



******
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA

YDUCUOCA

w Relatório de Restos a Pagar Processados Prescritos

Credor FuncionalEmpenho Data Tipo Anulação Valor

12 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Unidade Orçamentária: 05.01 Secretaria de Desenvol. Agrário

05.05.0004 05/05/2006 PAULO CESAR DA GAMA SOARES

01.06.0104 01/06/2009 FOPAG - CARGO COMISSIONADO (DESENV.RURAL) 20.122.0061.2022.0000.31901101

30.06.0001 30/06/2009 EPC - ESTUDOS, PROJETOS E CONSTRUÇÕES 20.544.0345.1016.0000.44905100

17.05.0029 17/05/2010 RECICLAFOR RECICLAGENS COMERCIO E

Unidade Gestora:

20.602.0384.2001.0000.33903900 Processado

Processado

Processado

Processado

31/12/2015

31/12/2015

31/12/2015

31/12/2015

200,00

950,00

16.206,13

20,0020.602.0384.2027.0000.33903900

Total da Unidade Orçamentária:

Total da Unidade Gestora:

Total Geral:

17.376,13

17.376,13

17.376,13

JOÃO MOTA MATOS

Gestor

£5l/
FRANCISCAGiííçtójETÿASTRO SALES

Tesoureiro

MUNICIPIj&SCONSULTORIA

Contádor CRC/CE:325

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária Página 1 / 1



******TEJUÇUOCA

w
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA

Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 -Centro
CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323.1156

CNPJ: 23.489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5

DECLARAÇÃO

DECLARO, perante a Câmara Municipal de TEJUCUOCA/CE e o Tribunal de Contas

dos Municípios do Estado do Ceará - TCM/CE, que durante o exercício financeiro

2015 a SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO não efetuou

cancelamento de RESTOS A PAGAR.

Paço do Poder Executivo Municipal de Tejuçuoca - Estado do Ceará

Em, 31de dezembro de 2015.

7 JOÃO MOTA MATOS
Secretário de Desenv. Agrário

CPF: 220.352.063-91
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA

Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro
CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323.1156

CNPJ: 23.489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5

SECRETARIA DE DESENVILVIMENTO AGRÁRIO
(SEAGRI)

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 15

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13
VIII - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA

Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro
CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323.1156

CNPJ: 23.489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5

*TEJUÇUOCA

w
RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL

Examinada a prestação de contas do(s) ordenador(es) de despesa(s) da SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, referente ao exercício financeiro de 2015 contatamos:

NÃO NÃO APLIC.SIM

a), a regularidade dos documentos e comprovantes que
deram origem aos registros contábeis.

b). a propriedade e regularidade dos registros contábeis.

c). a regularidade da execução orçamentária da
despesa.

d), a regularidade da execução orçamentária da receita.

e). a existência de irregularidade ou ilegalidades, bem
como falhas que tenham causado ou possam causar
prejuízos ao erário.

OBSERVAÇÕES:

O gestor primou pelo zelo com o património público já existente, bem como pela aplicação dos
recursos recebidos de forma honesta e racional.

Paço do Poder Executivo Municipal de Tejuçuoca - Estado do Ceará
Em, 31de dezembro de 2015.

Tesoureiro/Responsável Controle Interno: Contador: Ordafiador 5p<

ASS: ASS:

NOMEFfcarSteicfflnHTãstro Sales

MAT.: 0301 '
NOME: FcoAntonio dcÿ Nascimento Neto

MAT.: 010648/0-5 (CRC/CE)

ÍOME: João Mota Matos

MAT.: 2003



****** PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA
Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 -Centro

CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323.1156
CNPJ: 23.489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5

TEJUÇUOCA

w
SECRETARIA DE DESENVILVIMENTO AGRÁRIO

(SEAGRI)

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 15

Contas de Gestão -IN-TCM/CE n.° 03/13
IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modelo 08)
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TEJLÿUCta

Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária
Demonstrativo - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Aos 31 ( Trinta e Um ) dias do mês de Dezembro de 2015, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria,
obtendo os seguintes resultados:

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real)

2. Em Banco RS: 38.403,16 (Trinta e Oito Mil e Quatrocentos e Três Reais e Dezesseis Centavos)

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIOOrg.: 12

U.O.: 0501 Secretaria de Desenvol. Agrário

Cód. Conta Nomenclatura Saldo R$

323 11.696-3 ( PMT SEAGRI

83-0 ( FEIRA DE CAPRINOCULT

Total da Und.

B.B 14,62

38.388, 54

38.403,16

38.403,16

)

349 CEF )

Total da Unidade Gestora:

3. Total Geral (1 + 2) R$: 38.403,16 (Trinta e Oito Mil e Quatrocentos e Três Reais e Dezesseis Centavos)

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias

U.G.: 12 SEAGRI U O.: 0501 SEAGRI 349 CEF 83-0 ( FEIRA DE CAPRINOCULT

Saldo Inicial: 38388,54 (D)

6.780,00 (DC. Inf. Aplicacao 31122015 Out 31122015 31.608,54 (C

_
MUNICÍPIOS CONSULTORIA

Contador CRC/CE:325

JOÃO MOTA MATOSFRANCISCA GÍjEICIANE CASTRO SALES

Tesoureiro Gestor

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária Página.:1 / 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA
Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro

CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323.1156
CNPJ: 23.489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5

w
SECRETARIA DE DESENVILVIMENTO AGRÁRIO

(SEAGRI)

PRESTAÇAO DE CONTAS DE GESTAO
Exercício Financeiro

2 0 15

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13
X - Relação de Contas, Saldos e Extratos Bancários



PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA

Relatório de Saldos Bancários em: 31/12/2015

Página: 1/1

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRARIOUnidade Gestora: 12

0501 Secretaria de Desenvol. AgrárioUnid. Orç:

Saldo Inicial RS Entradas R$Código Nomenclatura Saídas RS Saldo Atual RS

3,10 441.462, 17323 11.696-3 ( PMT SEAGRI 441.450,65B.B 14,62

0, 00 97.497,04349 83-0 ( FEIRA DE CAPRINOCULT 59.108,50CEF 38.388,54

Total da Unidade Orçamentária:

Total da Unidade Gestora:

3,10 538.959,21 500.559,15 38.403,16

3,10 538.959,21

538.959,21

500.559,15 38.403,16

38.403,16Total de todas as Unidades Gestoras: 3,10 500.559,15

MUNICÍPIOS CONSÓlfcWA EÍOÿTABIUDADE SIS

yfitonio do Nascimento Neto

jocio Administrador
573-53 - CRC/CE 010648/0-5

Francisco

CPF

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária vmw.ssinformatica.net - (85) 3252-1454



V?' ‘-f PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA
Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro

CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323.1156
CNPJ: 23.489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5

*TEJUÇUOCA

w

PRIMEIRAS FOLHAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS



https:'Vaapj.bb.com.br aapj /noticia.bb?tokenSessao=dc5UIV'ibdbl... •

0 Extrato conta corrente

Cliente - Conta atual

Agénda

Conta corrente

Período do extrato

4150-5

11696-3 ACRICULTJJRA

de 01 / 01 / 2015 até 31 / 01 / 2015

Lançamentos

Documento Valor R$ Saldo

402.49 C

10.201 399,39 D 3.10 C

Dt movimento Dt balancete Ag. origem Lote Histórico

0000 00000 000 Saldo Anterior30/12/2014

0000 13105 109 Pagamento de Título

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

4150 99015 870 Transferência on line 554.150.000 109.218 14.881 27 C

12/01 4150 109218-9 PREF MUNIC TEJ

4150 99015 870 Transferência on line 554.150.000.109.218 5 000.00 C

12/01 4150 109218-9 PREF MUNIC TEJ

4150 * 13952.002 Cheque

4150 99015 470 Transferência on line

12/01 3474 28171-9 ETNE TRANSPORT

4150 99015 470 Transferência on line 554.150.000.109.138 150,00 D

12/01 4150 109138-7 PM TEJUSSUOCA '

4150 99015 470 Transferência on line 554.150.000.109.138 75,00 D

12/01 4150 109138-7 PM.TEJUSSUOCA

4150 99015 470 Transferência on line 554.150.000.112.060 12.607,16 D

12/01 4150 112060-3 P M T PAGAMENT

0000 13105 196 INSS Arrecadação

GPS- Ident.: 10330354000158 - 10/2014

4150 • 99015 870 Transferência on line 554.150.000.109.218 2.454.00 C

30/01 4150 109218-9 PREF MUNIC TEJ

4150 99015 470 Transferência on line 554 150 000 009.041 1.221,51 D

30/01 4150 9041-7 FUNDO DE PREVI

4150 99015 470 Transferência on line 554.150.000.009.041 1.231,95 D 3,64 C

30/01 4150 9041-7 FUNDO DE PREVI

0000 00000 999 S A ll D O

02/01/2015

12/01/2015

12/01/2015

850.019 2.274.11 D

553.474.000.028.171 • 4.750.00 D

12/01/2015

12/01/2015

\

12/01/2015

12/01/2015

12/01/2015

25.00 D 3:10 C11.20112/01/2015

30/01/2015

30/01/2015

30/01/2015

3,64 C31/01/2015

OBSERVAçõES:

Central de Atendimento B3

4004 0001 / 0800 729 0001
Para deficientes auditivos
0800 729 0088

03/02/2015 12:261 de 1
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* A33O031154754898057
03/02/2015 12:27:29j Consultas - Investimentos Fundos - Mensal

\*

Client»
4150-5

11896-3 AGRICULTURA
JANEIRO/2015

Agência

Conta
Môs/ano referência

NÂO HOUVE MOVIMENTO NO PERÍODO SOLICITADO.

Transação efetuada com sucesso por J7478866 FRANCISCA GLEICIANE CASTRO SALES.

Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722

\

r"
i

03/02/2015 12:271 de I



CAIXA
Extrato das Contas Individuais

' Origem do Extrato:

GovConta CAIXA:

Conta Referência:

Nome:

Período:

GOVCONTA CAIXA

3281600001

3281/006/00000083-0
FFEIRA DE CAPRINOCULTURA

de: 01/09/2015 até: 30/09/2015

*

;

Saído
(R£)

16.860,00C 16.860,OOC

28,50D 16.831,50C

80.000,00C 96.831,50C

1.790,00D 95.041,50C

3.800,00D 91.241,50C

6.000,00D 85.241,50C

3.890,000 81.351,50C

81.351,50C

HistóricoData Mov Nr. Doc. Valor (R$)

18/09/2015

18/09/2015
23/09/2015

28/09/2015

- 28/09/2015

* 28/09/2015

28/09/2015

-30/09/2015
ai-'ii- i-

000001

000020

170851

102273

102441

102567

102874

CRED TED

MANUT CAD

CD S2 OB47

ENVIO TED

ENVIO TED

ENVIO TED

ENVIO TED
l
i

Saldo Atualizado

C "

v_*-

A

%

%

L
: t

t.

I

%
i

*\ í

.•»

i - •

•tí *7

\

:

P
f
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA

Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 -Centro
CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323.1156

CNPJ: 23.489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5

TEJUÇUOCA

ÚLTIMAS FOLHAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS



0601/2016 [btxcom.br)

A336051536878977020
05/01/2016 15:51:55

iV - Extrato conta correnteír¬is
RA.

Cliente - Conta atual

Agênoa

Conta corrente

Período do extrato

4150-5
11686-3 AGRICULTURA
12/2015

Lançamentos

Valor R$ Saldo

14.62 C
DL movimento DL balancete

30/11/2015
04/12/2015
04/12/2015

07/12/2015

08/12/2015
08/12/2015

09/12/2015

09/12/2015

09/12/2015

09/12/2015
09/12/2015

10/12/2015

10/12/2015
10/12/2015

10/12/2015

10/12/2015
10/12/2015
10/12/2015
10/12/2015

11/12/2015
11/12/2015

11/12/2015
11/12/2015

11/12/2015
11/12/2015
11/12/2015

16/12/2015

16/12/2015

16/12/2015
16/12/2015

16/12/2015
16/12/2015

16/12/2015

16/12/2015
18/12/2015

18/12/2015
18/12/2015

30/12/2015

30/12/2015

31/12/2015
31/12/2015

31/12/2015

Histórico
Saldo Anterior

Transferência on bne

Cheque

Transferôncta on Bne

Cheque

Cheque

Transferênca on fine

Transferència on line

Transferência on line

Transferência on line

INSS Arrecadação

Transferência on fine

Transferência on fine

Cheque

Transferência on fine

Transferência on fine

Transferência on fine

Transferência on line

Transferència on line

Transferência on fine

Transferência on line

Cheque

Transferência on fine

Transferência on line

Transferència on fine

INSS Arrecadação

Transferência on line

4 Transferência on fine
4 Transferência on ftne

4 Transferència on line

4 Transferência on fine
4 Transferência on line
4 Transferência on line

INSS Arrecadação

INSS Arrecadação
4 Transferência on line
4 Transferência on line
4 Transferência on fine

Pagamento de Tltulo
4 Transferència on line
4 Transferência on fine

SALDO

Documento

554.150.000.109.138
850.047

564.150.000.109.138
850.048

850.049

554.150.000.109.138

553.474.000.028. 171
554.150.000.109.138
554.150.000.109.138

120.901
554.150.000.1092218

554.150.000.109.218
850.050

554.150.000.009.041

554.150.000.009.041
554.150.000.009.041
554.150.000.112.060
554.150.000.112.060
554.150.000.109.138
554.150.000.109.218

850.051

553.474.000.028.171
554.150.000.109.138
554.150.000.109.138

121.101

554.150.000.109.218
553.474.000.028. 171

553.474.000.028.171
554.150.000.109.138
554.150.000.109.138
554.150.000.109.138
554.150.000.109.138

121.601

121.602

554.150.000.109.218
554.150.000.112.060

554.150.000.109.218
123.001

564.150.000.109.218
554.150.000.009.041

12.462,88 C
12462.88 D

3.16 5,00 C

1.8*5.00 D
1.350,00 D

5.0C 0,00 C

4.760,00 D
75,00 0

150,00 D
15,00 0

19.47 9,18 C

1.675.84 C
2.2*3,88 D

55.64 D

1.569,45 D
50,75 D

850,00 D

16.325,30 D
8.0(0.00 C

5.000,00 C

8.000,00 D

4.760,00 D

75.00 D

160.00 D
25,00 D

10.0(0,00 C

4.760.00 D

4.750.00 D

75.00 D

150.00 D
75,00 D

150.00 D
25,00 D
25,00 D

13.260,15 C
13.25 0.15 D

673,72 C

673,72 D
1.428,65 C

1.4C0.65 D

14,62 C

3.209.62 C

14.62 C

14.62 C

14.62 C

14.62 C

14.62 C

14.62 C

14.62 C

14,62 C

Transaçôo efetuada com sucesso por J9108514 MARIA EVELINE MOTA BERNARDO.

Ouvidoria B8 0800 729 5678
Para deficientes audios 0800 729 0088

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722

1/1hdpsÿ/aopj.btxcom.br/aapj/notidabb?tokenSe63aof=57f4bf134e2»Od57aOacc7e4d7404c3c8cocfy1enus*6216,6388,14589ÃcodNcdda*44286
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A336051536878677021
05/01/2016 15:52:46

j£*I Extrato investimentos financeiros - mensal
:

mm
CDente

Agk*
Conta
Mês/ano referência

4150-5
11696-3
DEZEM8RO/2015

NÃO HOUVE MOVIMENTO NO PERlODO SOUCITADO.

Transação efetuada com sucesso por J9106514 MARIA EVELINE MOTA BERNARDO.

Ouvidoria B8 0600 729 5678
Para deflctontaa audtlvoa 0800 729 0068

Serviço de Atondknento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722

1/1hfip6ÿ/aapj.bbicom.br/aapj/nofldabb7takanSe8sao==5714bf134a280d57aOecc7e4d7404c3c4codMenus*6216.6386,145898«xfJdiciaF 44286
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:: Extrato das Contas Individuais
l Òrigem do Extrato:

? GovConta CAIXA:

! Conta Referênda:

Nome:

Período:

GOVCONTA CAIXA

3281600001

3231/006/00000083-0
FFEIRA DE CAPRINOCULTURA

de: 01/12/2015 até: 31/12/2015' ::
Saldo
(R$5

28,50C 6.780,00C

6.780,00C

V: lor (R$)HistóricoNr. Doc.Data Mov

DOCELET10000114/12/2015

31/12/2015

íJ V
Saldo Atualizado

C

i;

.1
*'
\

\
!

?>•
i
' <
f.

i



TEJUÇUOCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA
Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro

CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323.1156
CNPJ: 23.489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5w

SECRETARIA DE DESENVILVIMENTO AGRÁRIO
(SEAGRI)

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 15

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13
XI- Atos de Nomeação da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de Apoio
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3 OTEJUÇUOCA 9
1w PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA

unicef
Um novo camlnho.

Uma nova hiitftna.

PORTARIA N* O.V 2015

O PREFEITO MUNICIPAL DL TEJUÇUOCA. M FrunciMiu Valmar Mou

Bernardo, no use de sua* atribuições lei:ais c:

CONSIDI RANDO, O que dclcrmiiu a Lei Orgânica Jo Município, combinado com o An 51

daLei 8 666W} e alteroçôcs posteriores,

RESOLVE

Art. I* ornear : MARIA ELISIAN FORTE COELHO. FRANCISCO JOSF.
I)K ARAL JO c MARIA JANAIN’A MOTA MAGALHÃES, p.ir.i snbte a ptcsidcticia do
pnrnciro. constituírem a ComissAo Permanente dc Licitações da Prefeitura Municipal de
Tcjuçooca. competmdn-lhe* a pratica de todos os atos necessários so procedimento e

julgamento das licitações
Art. 2‘ A Presidente da ComittSo Permanente de Licitação fica investido nj

função dc prcgocira, a equipe de apoio verá composta pelos membros da Comissão de
Licitação

\rt.3* Esta Por.aim entra cm vigor na data de sua publicação.

PUBLICA sl

KltilSTRA-Sr

CUMPRA-SE

Tejuvuoca. ÍW dc Janeiro dc 2015

WQ-
FRANCTSCO/VAI.MAR MOTA BERNARDO.---— Prefeito Municipal.

CGC 23.489.834/0001-08 - CGF 06.920.921-S
R«.« Marmlr R.Klrirjues Trocei. •Cmtro • CT? 6? SltKdO •‘Rxw.Tai (45) jJJJ-llW.

F-M*l 5|i»4><rOtr(jr'jc<.i 5e.i)CV bt - «nnw.tstucuou eeaev t>
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA

Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro
CEP: 62.610-000 - TONE: (85) 3323.1156

CNPJ: 23.489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5

SECRETARIA DE DESENVILVIMENTO AGRÁRIO
(SEAGRI)

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 15

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13
XII- Relação das Entidades beneficiadas por Convénio
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA

Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro
CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323.1156

CNPJ: 23.489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5

TEJUÇUOCA

W
DECLARAÇÃO

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do

Ceará, em cumprimento ao disposto do inciso XII do Artigo 6.° da Instrução

Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que a SECRETARIA DE

DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO no exercício financeiro de 2015. nada

tem a registrar no MODELO 11 - RELAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS

POR CONVÉNIO.

Paço do Poder Executivo Municipal de Tejuçuoca - Estado do Ceará

Em, 31de dezembro de 2015.

/]

JOÃO1MOTA MATOS
lecretario de Desenv. Agrário

CPF: 220.352.063-91

/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA
Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro

CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323.1156
CNPJ: 23.489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5w

DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃOI.N. N° 03/13 -TCM/CE

MODELO 11

Município: TEJUÇUOCA

Órgão: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Exercício: 2015 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015

Órgão: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

RELAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR CONVÉNIO

VALOR EMPENHADO (R$)ENTIDADE BENEFICIADA VALOR PAGO (R$)

Responsável pelo preenchimento: Cargo: Secretário de Desenvolvimento Agrário

NOME: João Mota Matos

MAT.: 2003 Assinatura:

zz
Tesoureiro/Responsável Controle Interno: Contador: Ordenaçtor da Despesa:

nASS: ASS:

NOME/Fco. An|(onio do Nascimento Neto

MAÿ: 010648/0-5 (CRC/CE)

NOME: Fca. Sales NOME: João Mota Matos

MAT.: 2003MAT.: 0301
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA

Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro
CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323.1156

CNPJ: 23.489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5

TEJUÇUOCA

W
SECRETARIA DE DESENVILVIMENTO AGRÁRIO

(SEAGRI)

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro
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TEJWUOCA PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA

Balancete da Receita - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIOw Período: 01/01/2015 a 31/12/2015

Classificação
Orçamentária

Titulo da Receita Orçamentária Previsão
Orçamentária

Anulação em
Dezembro

Arrecadação em
Dezembro

Arrecadação até Diferença para +/-
Dezembro

Anulação até
Dezembro

Classificação
Extra

Titulo da Receita Extra Orçamentária Dedução em
Dezembro

Dedução até
Dezembro

100030000 Contribuição Previdenciaria - Regime Proprio

Contribuição Previdenciaria - INSS

0.00 2.955.02

946,21

600,00

445.82

1.354,66

100.00

2.788.53

145.51

0,00 18.560.06

12.846.72

1.236,00

2.984,27

1.354.66

200,00

29 929,96

727.55

673.72

564,90

69.077,84

100040000 0.00 0.00

100060000 ISS 0,00 0,00

IRRF100070000 0,00 0,00

100000018 Outras Restituições

SEST/SENAT

EMPRÉSTIMO CONSIGNAVEL - BB

EMPRÉSTIMO CONSIGNAVEL - CEF

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL ANUAL

CONTRIBUIÇÃO SSPMT

0.00 0,00

100000019 0.00 0,00

100000055

100000057

100000059

0.00 0.00

0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

100000065 0.00 47.86

9.383,61

0,00

Totais Extra Orçamentários: 0,00 0,00

Total Geral: 0,00 9.383,61 0,00 69.077,84

Código Transferência entre Unidades Gestoras Recebidas Transferência
em Dezembro

Transferência
até DezembroU.G.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO12 108.236,28

108.236,28

628.102.99

628.102,99Total de Transferências:

x
* / ///i

FRANCISCAGjSÕANE CASTRO SALES

Tesoureiro

JOÃO MOTA MATOS

Gestor
MUNICÍPIOS CONSULTORIA

Contador CRC/CE:325

/ /

/

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária Página.:1 / 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA

Balancete da Despesa - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIOw Período: 01/01/2015 a 31/12/2015

Elemento Fic Fixação Anulaçõe Créditos Adicionais Despesa Despesa Empenhada
Despesa Lan Ore. Suple. Esp./Extr Cancel. em Dezembro até

Saldo
Dotação

Despesa Liquidada Despesa Paga Despesa
em Dezembro até em Dezembro até a Paqar

12 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

05.01 Secretaria de Desenvol. Agrário

20.122.0061.2.022.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEC. DE DESENV. AGRÁRIO

21.471.03 344.834.760,00 84.834.76 0.00 0.00 0.0031901100 167 260.000.00 21.471,03 344.834.76 41.142.94 323.363.73 21.471,03

0,005.000.00 0.00 0.00 0.00 0,00 0.0031901300 168 5.000.00 0,00 0,00 0.00 0.00 0.00

0.00 0.00 0.00 0.00 0.0031909200 169 2 000.00 2 000.00 0.00 0.00 0.00 0,00 0.00 0.00

0.00 0.00 0.00 0.00170 5.000.00 0.00 0.0031909600 5.000.00 0,00 0.00 0.00 0.00 0.00

27 407.55 0.00 7.592,45 0,00171 5.000.00 27.407.55 30 000.00 0.0031911300 0,00 7.592.45 0,00 7.592.45 0.00

0.00 0.00 0.00 0.0033504100 172 2.000.00 2000.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0,00

0.000.00 0.00 0.00 0.0033900400 173 2.000.00 2 000.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00

0,000.00 0.00 0.00 0.00 0,0033901400 174 4 000,00 4.000,00 0,00 0.00 0.00 0.00 0,00

4.920.2439.000,00 3.920.24 0.00 0.00 4 450.24 0.0033903000 175 40.000.00 4 850.24 4 920.24 15.00 70.00 4 850.24

0.00 0.00 0.00176 2 000.00 2000.00 0.00 0.00 0,0033903100 0,00 0.00 0,00 0.00 0.00

0.00 0.00 0.00 1.200.0033903600 177 50 000.00 48 800,00 0.00 0.00 0.00 1.200.00 0.00 1 200.00 0.00

0.00 100.00 1 200.00 91 048.58 0.0033903900 178 15000.00 0.00 76 048,58 1 200.00 91 048.58 20.600.00 6 327.5084 721,08

0.00 0.00 0.0033904700 179 40 000.00 40 000.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00

0.00 0.00 0.005 000.00 5.000.00 0.00 0.00 0.0033904800 180 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00

5 000.002 000.00 0.00 0.00 0.00 0.00181 0,00 3 000.00 0.0033909200 5 000,00 0.00 5.000.00 0.00

0.00 0.00 0.00 0.00182 2 000.00 2.000.00 0.00 0,00 0.0033909300 0.00 0.00 0.00 0.00

0.00 0.00 0.00 0.0044905100 183 10 000.00 10 000.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00

0.00 0.00 4 000,0044905200 8 000,00 0.00 0.00 0.00184 4.000.00 0.00 4 000.00 0,00 4 000,00 0.00

27 507.55Total doP A: 0.00 27 121.27 458 596.03459 000.00 198207.55 197.803.58

20 544.0345.1.010.0000 CONSTRUÇÃO DE AÇUDES. POÇOS. BARRAGENS E CISTERNAS

0.00 27 521.27 458 596.03 61 757.94 425 947.26 3264877

0,000.00 0.00 0.00 0.0044905100 165 150 000.00 150 000.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária Página.:1 IA



TEXXUOCA PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA

Balancete da Despesa - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIOw Período: 01/01/2015 a 31/12/2015

Elemento Fic Fixação Anulaçõe Créditos Adicionais Despesa Despesa Empenhada
Despesa Lan Orc.

Saldo
Suple. Esp./Extr Cancel. em Dezembro até Dotação

Despesa Liquidada Despesa Paga Despesa
em Dezembro até em Dezembro até a Paqar

0.00Total do P. A.: 150.000.00 150.000.00

REALIZAÇÃO ANUAL DA FEIRA DE OVINOCAPRINOCULTURA

0.00 0,00 0.00 0.00 0.00 0.00 0,00 0.00 0.00 0.00

20.602.0384.2.023.0000

33903000 185 20.000,00 20.000,00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00

5.000.00 5 000.00 0.00 0.00 0.00 0.0033903200 186 0.00 0.00 0,00 0.00 0.00 0.00 0.00

33903600 187 80 000.00 80.000.00 0.00 0.00 0,00 0.00 0.00 0,00 0.00 0,00 0.00 0.00 0.00

33903900 188 590.000.00 488.957.12 0.00 0,00 0,00 0.00 101.042.88 0.00 0,00 101.042.88 20 462.88 86.342,88 14.700.00

44905200 189 5.000,00 5.000.00 0.00 0,00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0,00 0.00 0,00 0.00

Total do P. A.: 700.000,00 598957,12

20.604.0384.2.024.0000 DESENVOLVIMENTO DA PESCA E DA PECUÁRIA

0.00 0.00 0.00 0.00 101.042,88 0,00 0.00 101 042.88 20.462.88 86 342,88 14.700.00

33903000 190 15.000.00 15 000.00 0.00 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00

33903200 191 5 000,00 5000.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0,00 0.00

10.000.00 0.00 0.00 0.0033903600 192 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00

33903900 193 15 000.00 15000.00 0.00 0,00 0.00 0,00 0.00 0.00 0,00 0.00 0.00 0.00 0,00

44905200 194 15 000.00 15.000.00 0.00 0,00 0.00 0.00 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 0.00 0.00

Total do P A 60000.00 60.000.00

20.606.0381.2.025.0000 AGRICULTURA FAMILIAR - GESTÃO, INCENTIVO E COMERCIALIZAÇÃO

0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00

15000.00 0,00 0,0033903000 195 15.000.00 0.00 0,00 0.00 0,00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00

33903200 196 60.000.00 24 000.00 13 635.00 0.00 3 195.00 7 335.00 49.635.00 0.00 10 530.00 49 635.00 3 195.00 42.300.00 7 335.00

15 000,00 0.00 0.0033903600 197 15.000.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00

0.00 0.0033903900 198 15.000,00 15 000.00 0.00 0,00 0.00 0.00 0,00 0.00 0,00 0.00 0.00

0.00 0,00 0,0044905200 199 15 000.00 15 000.00 0.00 0.00 0.00 0,00 0,00 0.00 0.00 0.00

3.195.00120 000.00 84 000.00 13.635.00

20.606.0402.2.026.0000 AMPARO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA A ASSENTAMENTOS AGRÍCOLAS

Total do P A 0.00 49.635.007 335.00 0.00 10 530.00 49.635.00 3.195.00 42 300,00 7 335.00

2*
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA

Balancete da Despesa - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

TEXKUOCA

W Período: 01/01/2015 a 31/12/2015

Elemento Fic Fixação Anulaçõe Créditos Adicionais Despesa Despesa Empenhada
Despesa Lan Orc.

Saldo
Suple. Esp./Extr Cancel. em Dezembro até Dotação

Despesa Liquidada Despesa Paga Despesa
em Dezembro até em Dezembro até a Paqar

33504100 200 5.000.00 5 000.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0,000,00 0.00 0.00 0.00

10.000.00 0.00 0.0033903600 201 10.000.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0,00 0.000,00 0.00 0.00

33903900 202 15.000.00 15.000.00 0,00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0,00 0.00 0.00 0.00 0.00

Total do P. A.: 30.000.00 30.000.00 0,00 0.00 0.00 0.00 0,00 0.00 0.00 0,00 0.00 0.00 0.00

25.752.0482.1.011.0000 IMPLANTAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE REDE ELÉTRICA RURAL

150.000.00 150 000.00 0,0044905100 166 0,00 0.00 0.00 0.00 0.00 0,00 0.00 0.00 0.00 0.00

Total do P. A: 150.000,00 150.000.00 0.000,00 0.00 0,00 0.00 0,00 0.00 0.000.00 0,00 0.00

Total da U. O.: 1 669.000.00 1.271 164.67 211 438.58 30 702.550.00 34456.27 609 273.91 0.00 38051.27 609 273.91 85415.82 554 590.14 54 683.77

Total da U. G. 1.669 000.00 1.271 164.67 30702,55211.438.58 0.00 34456.27 609.273.91 0.00 38 051.27 609 273.91 85.415.82 554 590.14 54 683.77

Total Orç.: 1 669.000.00 1.271 164.67 211 438.58 0.00 30.702.55 34 456.27 609 273.91 0.00 38 051.27 609 273,91 85.415.82 554 590.14 54 683.77

Demonstrativo da Despesa Extra Orçamentária

Conta
Extra

Título da Conta Extra Orçamentária Anulação até
Dezembro

Pagamentos em
Dezembro

Pagamentos até
Dezembro

100000018

100000019

100000055

100000057

100000059

100002014

100030000

100040000

100060000

100070000

Outras Restituições

SEST/SENAT

EMPRÉSTIMO CONSIGNAVEL- BB

EMPRÉSTIMO CONSIGNAVEL - CEF

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL ANUAL

RESTOS A PAGAR 2014

Contribuição Previdenciaria - Regime Proprio

Contribuição Previdenciaria - INSS

0.00 1.354,66

100,00

21.712,83

727,55

673,72

1.354,66

175,00

21.712,83

727,55

673,72

44 065,56

17.185.82

12.846,72

1.236,00

2.984,27

102.962,13

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 3.114,49

946.21

636,00

2684,27

31.949,73

0,00

ISS 0,00

IRRF

Total Extra Orçamentário:

0,00

0,00
%
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA

Balancete da Despesa - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

TUUCUOCA

w Período: 01/01/2015 a 31/12/2015

Código Transferência entre Unidades Gestoras Recebidas Transferência
em Dezembro

Transferência até
DezembroU.G.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO12 0,00 1.228,50

1.228,50Total das Transfêrencias: 0,00

MUNICíPIOS C/ONSL/LTORIA
Contadop/CRC/CE:325

-

JOÃO MOTA MATQS
Gestor

CASTRO SALESFRANCI

Tesoureiro

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária Página 4 / 4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA
Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro

CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323.1156
CNPJ: 23.489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5

V n'
TEJUÇUOCA

W

DECLARAÇÃO

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do

Ceará, em cumprimento ao disposto no inciso II do Art. 7o da Instrução

Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que a Administração Municipal de

TEJUCUOCA/CE no exercício financeiro de 2015. não promoveu alterações

das normas que regulam a gestão da SECRETARIA DE

DESENVOVIMENTO AGRÁRIO.

Paço do Poder Executivo Municipal de Tejuçuoca - Estado do Ceará

Em, 31de dezembro de 2015.

/ JOÃO MOTA MATOS
Secretário de Desenv. Agrário

CPF: 220.352.063-91
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V

::

Lei n* 28/ 2013

Hf'i;í-
DEFINE A ESTRUTURA DE UNIDADES GESTORAS DA

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, SEUS ORDENATORES

DE DESPESAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

j(fc A Câmara Municipal de Tejuçuoca, no uso dc suas atribuições legais, aprovou a
seguinte Lei:

S- Art Io, A Administração Municipal dc Tejuçuoca será composta pelas seguintes

| Unidades Gestoras Desconcentradas:

jfcy- I- GABINETE DO PREFEITO, formada pela Unidade Orçamentaria Gabinete do

lijpPrefeito, cuja gestão administrativa de receitas e o ordenamento de despesas serão

Tf!exercidos pelo Chefe de Gabinete do Prefeito Municipal.

.
T

a

‘

t II.SECRETARIA DE GESTÃO E CONTROLE, formada pela Unidade
.Orçamentaria Secretaria de

Gestão e Controle, cuja gestão administrativa de receitas e o ordenamento de

fe. despesas serão exercidos pelo Secretário Municipal de Gestão e Controle.
Bap

LQ. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, formada pela Unidade
; Orçamentaria Secretaria de Infraestrutura, cuja gestão administrativa de receitas
; e o ordenamento de despesas serão exercidos pelo Secretário Municipal de
[•.Infraestrutura.

; IV. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, formada pela

tj Unidade Orçamentaria Secretaria de Desenvolvimento Agrário, cuja gestão

[ administrativa de receitas e o ordenamento de despesas serão exercidos pelo

| Secretário Municipal de Desenvolvimento Agrário.

V. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE. TURISMO E CULTURA.

formada pela Unidade Orçamentaria Secretaria de Meio Ambiente, Turismo e

Cultura, cuja gestão administrativa de receitas e o ordenamento de despesas

serão exercidos pelo Secretário Municipal de Meio Ambiente, Turismo c

Cultura.

&

B-

CGC 23.489.834/0001-08 -CG1= 06.920.921-5
Rua Mameds Rodrigues Teixeira, 489 - Centro - Tejuçuoca-Ce - CEP: 62.610-000 - Fone/Fax: (85) 3323-1156

E-Mail: gablnete@tejucuora.ce.gov.br - wvwntejucuora.ce.gov.bri'
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VI. VL

DESPORTO, formada pela Unidade Orçamentaria Secretaria de Empreendedorismo,

Juventude e Desporto, cuja gestão administrativa de receitas c o ordenamento de

'despesas serão exercidos pelo Secretário Municipal de Empreendedorismo,

e Desporto.

li 1V1IFUNDO MTJNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

íri.Orçarnentarias Secretaria de Educação e Fundo Municipal de Educação, cuja gestão
de receitas e o ordenamento de despesas serão exercidos pelo Secretário

de Educação.

Rym.FUNDO

.•EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA

.EDUCAÇÃO - FUNDEB. formada pela Unidade Orçamentaria Fundo de

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
' profissionais da Educação - FUNDEB, cuja gestão administrativa de receitas e o

ordenamento de despesas serão exercidos pelo Secretário Municipal de Educação.

'IX.FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, formada pelas Unidades Orçamentarias

Secretaria de Saúde e Fundo Municipal de Saúde, cuja gestão administrativa de

receitas e o ordenamento de despesas serão exercidos pelo Secretário Municipal de

Saúde.

SECRETARIA EMPREENDEDORISMO, JUVENTUDE E
.

vV *r.f» j

formada pelas Unidades

DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA

m•••*•*ÿ••;**

—A.» ír.r-*

llfl
g$S £*-

ill
SK-WM

X. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, formada pelas

Unidades Orçamentarias Secretaria do Trabalho c Desenvolvimento Social e Fundo
:

|i Municipal de Assistência Social, cuja gestão administrativa de receitas e o

rj ordenamento de despesas serão exercidos pelo Secretário Municipal do Trabalho e

: Desenvolvimento Social.

es:
tiass
CiJL'.'.v

oJp XI. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO

ip ADOLESCENTE, formada pela Unidade Orçamentaria Fundo Municipal dos

If. Direitos da Criança e do Adolescente, cuja gestão administrativa de receitas e o

& ordenamento de despesas serão exercidos pelo Secretário Municipal do Trabalho e

B Desenvolvimento Social. '

m

5» '

CSs*»
ÍSTj.;
Z&ZÀ
*

fisti® CGC 23.489.834/0001-08-CGF 06rÍ20.921-5
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aCIL FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL.

Çorxnada pela Unidade Orçamentaria Fundo Municipal de Habitação de Interesse

jgocial, cuja gestão administrativa de receitas e o ordenamento de despesas serão
Exercidos pelo Secretário Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social.

••

r.
T

pm. FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. formada pela

fcjnidade Orçamentaria Fundo Municipal de Previdência Social, cuja gestão

pftministrativa de receitas e o ordenamento de despesas serão exercidos pelo
gBresidente/Diretor do Regime Próprio de Previdência Social.
çs •

f; ' ’

Jÿrt 2®. Por iniciativa exclusiva do Poder Executivo, poderá haver através de
Begislacão especifica a extinção, indexação ou a criação de Órgãos, Fundos Especiais

da Administração Direta.

||vrt. 3°. Para efeitos desta Lei Municipal ficam definidos os seguintes conceitos:
sa).UNIDADE GESTORA: Órgão Municipal ou Unidade Orçamentaria investida de

[fppder para gerir créditos orçamentados e/ou recursos financeiros.

BBIftb)j UNIDADE ORÇAMENTARIA: O agrupamento de serviços subordinados ao

HMmesmo órgão ou repartição a que serão consignadas dotações próprias.

íf.
SKç) ORDENADOK DE DESPESA: Toda e qualquer autoridade investida do
Hlfppder de realizar despesa que compreenda os atos de empenhar, liquidar e ordenar o

fflfpagamento, adiantamento ou dispêndio de recursos pelo qual responda.

Kl
Eggs'Art 4®. Nas respectivas áreas de atuação e nos limites dos créditos estabelecidos no

Hpprçamento Municipal, compete aos Ordenadores de Despesas a prática dos seguintes

IPatos:
IKL Ordenação e liquidação de despesas das Unidades Gestoras e Unidades

pOrçamentarias e/ou Fundo Especiais a elas vinculados, inclusive despesas de pessoal

I||âa Unidade Administrativa pela qual responde; —f /(

2a íhCt

-'v

Rll.Determinar abertura, homologar, revogar ou anu

gjÿIicitatórios, bem como ratificar as dispensas ou inexigibilidade de licitações;
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pi. 111. Assinar., contratos, acordos, convénios e outros instrumentos congéneres, bem

I- como designar formalmente agente público, para acompanhar a execução e a

dos mesmos e, ainda, a emitir ordem de serviço, paralisação c reinicio da execução

J&de contrato, exceto contratos de operação de crédito, instrumentos de alienação,

bempatrimonial;

Acompanhar as atividades de controle interno daUnidade Gestora pela qual responde.

cessão ou concessão

V

s

grafo-único. O ato de liquidação da despesa poderá, mediante Ponaria do Prefeito

ser subdelegado a agente público indicado pelo titular da Unidade Gestora.

As competências delegadas nesta Lei Municipal poderão ser avocadas especifica ou

topigicamente pelo Prefeito Municipal.

mirai iiiff"' vacância, do cargo de Secretário Municipal, interinamente, a gestão administrativa de

jproátás e o ordenamento de despesas da Unidade Gestora correspondente serão exercidos pelo Chefe de

' do Prefeito MunicipaL

m
C#:.Os ordenadores do desposas prestarão contas ã Câmara Municipal e ao Tribuna! de Contas

(ÿ«Municípios anúalmente. e/ou ao final da gestão, sendo responsáveis civil, administrativa e

mnâlmcnte pelos atos de gestão praticados.

V|
;.8°:_iista Lei Municipal entrará cm vigor na data de sua publicação, com efeitos orçamentános e

a partir de Io de janeiro de 2014.

í
' '

’da Prefeitura Munidpal de Tejuçuoca em 02 de Dezembro de 2013.
_v

8

*ulrníir Mota Bernardo
•Prefeito Municipal de TejuçuocaSfSí

Imfc í
:»V<
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LEINs 01/2013

DEFINE A NOVA 6STBUTURA
ORGANIZACIONAL E O QUADRO DE

CARGOS DE PROVIMENTO EM
COHtSSlO DO PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL OE TE3UÇUOCA, 6 DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal <5c Tejuçuoca, no uso de suas atribuições legais,

apro«ou a BCflulAta Lei: I
:

TTTULOi

Da Admfnfstraçõo Pública Municipalv.

CAPITULOI

Do Poder Executivo Municipal

Art. t°, A AdmtnlstraçSo Pública Municipal compreende os órgãos que atuam na

esfera da Podw Executivo, os quais visam a atender as necessidades coletivas.

Art. 2°, 0 Poder Executivo tem a missão básica de conceber e Implantar planos,

prugtamas e projetos que traduzam, de forma ordenada, os objetivos emanados da

QMistrtulção Federai, da Constituição Estadual, ca Lei Orgânica do Munídpfo e das

leis especificas, em estreita articulação com o poder Legislativo,

I

Art. 3“. As açSes empreendidas peio Poder Executivo devem propiciar

aprimoramcntD das condições sociais e económicas da popotação, nos seus

diferentes segmentos, e a perfeita integração do Municipio ao esforço da

desenvolvimento estadual s national.

Art. 4a. O Poder Executivo é exercido peio Prefeito Municipal, que será auxiliado

petos Assessores e Secretários Municipais, ocupantes de cargos de provimento em

comissão ou funções de confiança, de ílvre nomeação e exoneração,

CfiC 23.489-834/0001-08-CGF 06.910.921-5
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Art. 5°. As atrttnjliSaE do$ auxiliares diretos do Prefeito Municipal são as

estabelecidas nesta Lei.

TÍTULOII

Das Princípios Básicos da Administração Municipal

Art. 6®. A administração pública direta, indireto ou fundactonei, de qualquer um

dos poderes do Município, obedecerá aos principies da legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e, ainda, aos seguintes:

I. Planejamento;

li. Coordenação;

IU, Descentralização; e

IV. Controle.

CAPITULOI

Da Planejamento

Art. 7°. O Governo Municipal manterá processo permanente de plarejamento,

visando promover o desenvolvimento do Mgnldpio, o bem-estar da população e a

melbona das prestações dos serviços públicos municipais.

Parágrafo Único — O desenvolvimento do Município terá por objetivo a realização

plena de seu potencial eccmõmieo e a redução das desigualdades socials no acesso

aos bens e serviços, respeitando as vocações, as peculiaridades e as culturas locais,

preservando o seu patrimfinioambientai, natural e construído,

Art. 8°. O processo de planejamento municipal deverá considerar os

aspectos técnicos e políticos envolvidos na fixação de objetivos, diretrizes e rnelas

para a ação municipal, possibilitando que autoridades, técnicos de planejamento.

executores c* representantes ca sociedade participem de debates sobre os

problemas locais a ofereçam alternativas para o seu enfrentamento, buscando

conciliar interesses e solucionar conflitos,

Art. 9*. O planejamento municipal devers orientarse pelos seguintes princlpjo!

básicos: L

CGC 23.439.834/OÕOl-ÕS-- CGFOG.920.92Í-S /
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Democracia o transparência r.o acesso âs informações disponíveis;

Eficiência e eficácia na utiOloção dos recursos financeiros, técnicos e

Jâ! >, Itel iH.>. A
t

II.

humanos disponíveis;

UI. Complementação e integração de politicos, pianos e programas setoriais;

IV. Viabilidade técnica e económica das preposições avaliados, observando

os interesses sociais das seduções e dos beneficios à eumunWedB;

V, Respeito e adequação à realidade local e regional em consonância com

os pianos e programas regionais e federais existentes,

!

Art. 10, A elaboração e execução dos planos e dos programas do Governo

Municipal obedecerão ès diretrizes do Plano Diretor Participativo e terão

acompanhamento e avaliação permanente, de modo a garantir seu êxito e

assegurar sua continuidade rso horizonte de tempo necessário.

Art. 11, O planejamento das atividades municipais obedecerá ãs diretrizes deste

Capitulo, através da elaboração e manutenção atualizada, entro outras, dos

seguintes instrumentos;

I, Piano Diretor Participativo;

II. Plano efe Governo;

III. lei de Diretrizes Orçamentarias;

IV. Orçamento Anual; e

V. Plano piurianuai.

Art. 12. Os instrumentos de planejamento municipal mencionados no artigo

anterior deverão incorporar as propostas constantes dos planos e dos programas

setoriais do Município, dadas às suas implicações para r, desenvolvimento local.

Art. 13, O Piano Diretor Municipal é o instrumento básico da política urbana a ser

executada peio Munldplo.

CAPITULOII

Da Coordenação

Art. 14, A Ação Administrativa Municipal será exercida mediante permanente

processo de coordenação, sobretudo na execução dos planos fc programas de

governo, puer sejam gereis ou setoriais.

çgç 23.48P.834/0001-PS -CGFD«.»20.S2t-5
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Parágrafo Unico, A coordenação será exercida em todos os níveis Óa

Administração Municipal, medlente a realização «istemitlca de reuniões com

Secretários, Assessores, Diretores e demais ocupantes da cargos cem função

executiva, sob a yestão Jo Prefeito Municipal.

CAPrruLO sn
Da Administração Municipal

Art. 15- A execução das atividades da Administração Municipal será

desconcentrada e, tanto quanto possível, descentralizada, de modo que as decisões

tomadas guardem compatibilidade com o grau dc habilitação de quem deliberar,

capaz de formar melhor juízo sobre flatos au problemas ocorrentes,

Art. 16, A descentralização efetoer-se-ã;

Ma definição do modero da gestão financeira, orçamentária a

patrimonial;

Mos quadros funcionais da administração pObl ca, através da delegação

de competência, distlnguindo-se, em principio, o niveí de direção da

execução;

Na ação administrativa, mediante a manutenção de órgãos ou entidades

de direito pubflco ca administração Indireta, ou ainda, mediante

convénios com órgãos ou entidades de outras esferas de poder;

Na execução de serviços da administração pública peio setor privado,

mediante contratos administrativos de concessão ou atos permissivos ou

autorizadores.

I.

II.

Ill,

TV.

Art. 17. A administração central cabe o estabelecimento de nontas, plsnos e

programas s saram observados pelos demais órgãos ou entidades ds administração

direta doMunicípio, no desempenho de suas atribuições legais ou regulamentares,

Art. 16, A delegação de competência será utilizada como instrumento de

descentralização admiuLstrativa, com a finalidade de assegurar maior rapidez, o

objetividade,ãs doersbes.

Parágrafo Unico — A administração municipal poderá, mediante com&ik

CGC 23.469.834/0001-08-CGF 06,920.921-0 /
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precedido de autorização legislativa, delegar competência a õrgãos ou entidades tie '“"

direito público, para a execução de serviços municipais, tendo por objetivo principal

evitar duplici-cfede do serviços de igual natureza, bem como, desperdício do erário

público.

Arte 19, É facultado ao Prefeito Municipal a delegação tio competência para s

prática de atos administrativos, quando se tratar de:

a) Provimento e vacância de cargo público e demais atos de efeito individual

relativo aos servidores municipais;

b) Lotação e re-lotaçâo dos quadros do pessoal;

c) Criação de comissões e cesignaçao de seus membros;

d) Instituição a dlssoiiiçfio de grupos de trabalho;

e) Autorização para contratação de servidores por prazo determinado e

dispensas;

f) Abertura de sindicâncias e processos administrativos e aplicação de

penalidades;

g) Outros atos que, por sua natureza ou finalidade, nío sejam objeto de Lei ou

de Decreto,

Parágrafo unlco. O ato administrativo de delegação, que será sempre motivado,

indicará o seu fundamento legal ou regulamentar, a autoridade delegaste, a

autoridade delegada c as atribuições oblato da de?eçaç3o.

CAPITULO rv
Do Controle

Art. 20, o Controle das Ações Administrativas devera ser exercido em todos os

níveis órgãos e entidades da administração municipal, compreendendo,

partlçularmente:

L O controle pela chefia competente da execução dos planos e programas

administrativos e das normas que roçam o atividade especifico do órgão

contratado;

II. 0 controle da aplicação dos dinnclros públicos o da guarda dos bens do

Município, pelos órgãos próprios da contabilidade e património; /
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A publicação anual, nos turmas de legislate? em vigor, do balarrço ,w fi Am.

financeiro da Prefeitura Municipal.

TITULOIII

Da Estrutura Geral da Administração Municipal

Art 21, A Estrutura Administrativa do Poder Executivo Municipal compreende os

seguintes órgãos de administração direto e descentralizada:
i

CAPITULOI

De Administração Direta

Art 22, A administração direta é a constituída dos órgãos integrantes da estruture

organizacional básica e setenai da Prefeitura Municipal de Yejuçuoea, definkto na

forma desta Lai.

Art. 23. A Administração direta compreende:

1. GABINETE DO PREFEITO

1,1. Chefia d« Gabinete

1.1.1. Assessor!* Especial

1.1.2. Assessorla Técnica

1.1.3. Assessorla de Comunicação do Gabinete

1.1,4. Secretaria do Gabinete do Prefeito

1.1,9. AssistAncia Técnica -I
1.1,3. Assistência Técnica -II

1,2. Gabinete do Vice-Prefcito

1.2.1. Assessorla Espacial

1.2.2. Assessor's Técnica

1.3. Escritório de Representação na Capital

1.3,1, Chefe do Escritório de Representação

1.3,2. Awessorla Técnica

1.3,3. Assessorla de Comunicação

1.4. Ouvidoria Geral do Município

[
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2. SECRETARIA OE GESTÃO E CONTROLE - SEGEC

2.1- Departamento de Gestão Administrativa

2.2. Departamento de Gestão Financeira

2.2.1. Tesouraria Geral do Município

2.3. Departamento de Contabilidade

2.4. Departamento de Tributário

2.5. Departamento de Recursos Humanas

2.6. Departamento Central Unlca de Compras o Serviços

2.7. Departamento ffo Licitagtics e Contratos

2.8. Departamento Central de Controle Interno

2.S.L. Diretória de Almoxarifado

2.B.2., Diretória de Património

2.8.3. Diretória de Arquivo Público

2.6.4. Diretória de Gonãncia de Convénios

IS" H rò. A iN w.

3. SECRETARIA DE INFRA-ESTRimiRA - SEINFRA

3.1. Departamento de Obras e Serviços Públicos

3.2. Departamento de Estradas e Transportes

3.3. Departamento de Urbanismo e Limpeza Pública

i

4. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO - S.D.A.

4.1. Departamento de Agropocuárfa

I

5. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, TURISMO E CULTURA - SEMATC

5.1, Departamento do Melo Ambiente

5.2. Departamento de Cultura

5.3, Departamento da Turismo

6. SECRETARIA DE EMPREENDEDORISMO, JUVENTUDE E DESPORTO - SEJUDE

6.1, Departamento de Desenvolvimonto Ecanfimleo

6,2. Departamento de Apoio à Juventude

6.3. Departamento de Desporto

7. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - SEDUC

7.1. Departamento de Planejamento Pedagógico

7.2. Departamento de GectÚD Escolar

=jj=jL=c-u-u-,,— --... . " "ir — 3airawTcg=— ;- ---——
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K riA :ÿ A k7.2rl, Diretor Escolar

7.2.2. Coordenador Escolar

7.2.3. Supervisor Escolar

7.3. Departamento de Merenda Escolar

7.4. Departamento de Transporte Escolar

Wf

I

8. SECRETARIA DE SAÚDE- SESA

8.1, Coordenadoria da Atenç&o Básica de Saúde

8.2. CoordenadDria do P5F

8.3. Coordenadoria de Mobilização Social

8.4. Coordenadoria de Controlo a Auditoria

8.5. Coordenadoria de Assistência Farmacêutica

8.5 .Coordenadoria de Vigilância Epidomiolúglea

8.7. Coordenadoria da Vigilância Sanitária

8.8. Coordenadoria de Saúde Bocal

B.9. Coordenadoria Administrativa de Pasto de Saúde

8.10. Coordenadoria Central de Regulação

8.11. Coordenadoria Executiva do HASF

8.12. coordenadoria da Atenção de Média e Alta Complexidade

8.12.1. Diretória Administrativa Geral do HPP

8.12.2. Diretória Administrativa de Plantões

8. SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - STBS

9.1. Departamento de Proteção Social Básica

9,2. Departamento de Prateçlo Social Especial

9.3. Departamento de Projetos t Programas

9,4. Departamento do Cadastro Unlco - CADUNICO

9.5. Departamento de Mobilização Social

9.5. Departamento de Habitação Social

10. FUNDO MUNICIPAL OE PREVIDÊNCIA SOCIAL •FMPS

10.1. Departamento de Sestlo Prevldeneláría

SESSÃOI

Das Competências

;
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J. GABINETE DO PREFEITO

Art, 24. An Prefeito, como thefe eta Administração, compete d«r cumprimento as

deliberações da Câmara, dirigir, fiscalizar e defender os inletesses do Município

bem corao adotar, da acouio com a Lei, lodes as medidas administrativas e du

utilidade pdbiica, sem exceder as verbas orçamentarias.

§1*. Cabe ao Prefeito a administração dos bens municipais, respeitada a

compettncte da Câmara Municipal, quanto àqueles utilizados am seus serviços.

S2°. Compete, ainda, ao Prefeito, dentre outras atribuições;

I, Tomar a Iniciativa das Sais, na forma e nos casos previstos na Le;

Orgânica do Município;

II, Representara Município em Juízo e fora dele;

ui. Sancionar, promulgar e tacar publicar as feis aprovadas pela Câmara

Municipal, bem como, expedir os regulamentos para sua fie! execução;

IV, Vetar, no todo ou em parte, os projetos de lei aprovados péla

Câmara;

V. Decretar, nos termos da bei, a desapropriação por necessidade, utilidade

pública ou interesse social;

VI. Expedir Decretos, Portarias ou outros atos administrativos;

VII. Nomear e exonerar os auxiliares diretos;

VIII. Exercer n direção superior taa administração põbílca, prover os cargos e

funções púbKcas municipais, na forma da lei;

IX, Celebrar convénios, acordos, contratos e outros ajustes de interesse do

Munidpio;

X. Remeter mensagem à Câmara Municipal, por ocasião da abertura das

sessões legislativas, ‘expondo a situação do Município e solicitando as

providências que acriar necessárias;

XI. Prestar contas da utilização dos auxílios federais ou estaduais entregues

ao Município, na forma da lei;

XII. Fazer as publicações dos balancetes Rnancelroj municipais n das

prestações de contas de aplicação de vertias, convénios ou auxílios

federais ou estaduais, concebidos ao Município, nos pratos e na forroí

determinados em lei; j

\

j

i
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XHI. Enviar à Câmara Municipal os proíetos de W relativos ao Orçamento.3$ K «

Anual e ao Plano PIorianua! (to Município;

XIV. Encaminhar à Câmara Municipal, dentro de sessenta dias, após a

apertura da Sessão Legislativa, as contas referentes eo exercício

anterior;

KV. Dar publicidade aos atos oficiais;

XVI. Tomar providências acerca dos serviços e obras da administração

pública;

XVII. superintender a arrecadação oc tributos, bem como a guarda e a

aplicação da receita, organizando as despesas e o pagamento dentro das

disponibilidades orçamentarias ou dos créditos votados peia Câmara

Munilpal;

XVTir. Colocar à disposição da Câmara Municipal, de acordo com a legislação

vigente, as quantias que live sãc uestinacas, oficializar as vias t

logradouros públicos, mediante denominações aprovadas pele Câmara

Municipal;

XIX. Convocar, extraordinariamente, a Câmara Municipal quando o Interesse

da administração o exigir; apresentar b Câmara Municipal, anualrr.ante,

relatório sobre o estado das obras e serviços municipais, bem tomo o

programa para o ar» seguinte;

XX. Organizer os serviços Internos da Prefeitura Municipal;

XXI. Contrair empréstimos e realizar operações de crédito;

XXII. Providenciar acenra da administração dos bens do Município;

XXIII. Conceder auxilio, prémios e subvenções;

XXIV. Solicitar o auxilio das autoridades policiais do Estado, para garantir o

cumprimento de seus atos;

XXV. Adotar psovldènclas (tara a conservação e a salvaguarda do património

munidpai;

XXVI. Aplicar multas previstas em leia e contratos, bem como revê-las, guando

impostas Irregularmence;

xxvií. Exercer outras ações previstas na legislação em vigor.

I

1.1. Chefia de Gabinete

Att 25. Ao Chefe de Gabinete, compete; /
X. Organizar e controlar os audiências solicitadas ao Prefeito Mur/dpal-
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Atender aos representantes de entidades, os orientando quanto- ã H * *tt.

solução de assuntes no SmiHto do Munfci'pio;

1H. Preparar, organizar e controlar a tramitação de processos e documentos

para despacho do Prefeito;

IV. Coordenar a representação social e política do Prefeito;

V. Organizer as reuniões do secretariado;

VI. euscar assessoramento técnico nos assuntos que ftâo dizem respeito a

rotina dos trabalhos e colaborar, nos assentos rotineiros, paru o melhor

desempenho das tarefas;

VII. Exercer outras atividades correlatas, determinadas pelo Prefeito,

1,1.1. Assessoria Especial

Art. 26. Ao Assessor Especial, compete:

Exercer a coordenação de todas as atividades desenvolvidas pela

Assessors Técnica;

Coordenar a articulação com as diversas secretarias, com vista à

elaboração de estudos., pianos, programas «e projetos que visem so

desenvolvimento económico e social da Município;

Definir, junto ao setor competente, diretrizes para o Plano Anual e

Plurianua! dD Município;

Coordenar a elaboração de normas operacionais para a sistematização

rias funçdes de acompanhamento físico-financeiro de pianos, programas

e projetos, bem como o acompanhamento gera! das atividades globais

da administração municipal;

Pre-star Assossoiia Poliam.Administrativa e RnanctHra ao Prefeito;

coordenar, em nome do Prefeito, as reuniões do secretariado;

Coordenar a elaboração de mensagens do Poder Executivo, a Câmara

Municipal;

participar, atlvamente, de atividades c encontros políticos;

Vili. Exercer outras funções que lhe forem delegadas pelo Prefeito.

I,

II.

III.

IV.

I

V.

Ví.

!

VII.

1.1.2. Assessorla Técnico

Art. 2?. Ao Assessor Técnico, compete:

CGC 23.489,834/OOtU-Qfl - C<ãF 06.93O.B21-S
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Supervisionar c avaliar as atividades administrativa do setor;

Proceder o controle, acompanhamento a avaliações sistemáticas dos

iSí.ftrtiH,I.

XI.

desempenhos dos serviços do setor;

1X1. Reailzar outras tarefas no âmbito de soa competência.

1.1.6. Assistência Técnica -II

Art. 30. Ao Assistente Técnico - II. compete;

Promover ações e medidas que proporcionem melhor

desenvolvimento dos trabalhos;

II. Realizar outras tarefas no âmbito de sua competência, por

determinações superiores,

I.

1.2. Gabinete do Vice-Prefeito

Art. 31. Ao Vice-Prefelto Municipal, compete substituir o Prefeito Municipal em sua

ausênda ha forma da Lei Orgânico Municipal e, empossado no cargo deste. dar

cumprimento ès deiIterações da Câmara, dirigir, fiscalizar e defender os Interesses

do Município bem como adotar, de acordo com a Lei, todos as medidas

administrativas s de utilidade pública, sem exceder as verbas orçamentártas.

1.2,1, Assessoria Especial do Vice-Prefeito

Art 32. Ao Assessor Especial do Wce-Preíeito, compete:

I. Organizar e controlar os audiências solicitadas ao Vice-Prefeito;

n. Coordenar a representação social e política òc Vlce-Prefeito;

III. Buscar assessoramento técnico nos aesimtos que não dizem respeito ã

rotina dos trabalhos e colaborar, nos assentos rotineiros, para o melhor

desempenho das tarefas;

IV, Exercer outras atividades correlatas, determinadas pelo Vice Prefeito;

V. Exercer a coordenação de todas as atividades desenvolvidas pela

Assessorla Técnica;

VI. Coordenar a eiaboraçao de mensagens do Gabinete do Vice- Prefeito; /
VII. Participar, ativamente, de utlvldades e encontros políticos; iÁ

VIU. Fiercer outras funções que lhe forem delegados pelo Více-Prefeito. j \
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1.2,2. Assessoria Técnica do Vice-Prefeito

Art. 33. Ao Assessor Técnico do Vlca-Prefoito, compete;

I. Manter-se informada das fontes de recursos financeiros à disposição do

Município, para fins do elaboração de projetos especificas;

II. Exercer outras atribuições que lhe forem designadas.

1.3. Escritório de Representação na Capitel

Art. 34. O Escritório de Representação na Cepital tem como finalidade dar apoio

logístico ao Prefeito no planejamento, formulação de diretrizes gerais e indicação de

prioridades que deverão nortear as ações municipais; na articulação, negociação e

acompanhamento de gestões junto sos órgãos públicas, feefersts, estaduais, da

administração direta e indireta, ou Iniciativa privada, no interesse do Governo

Municipal,

I

1.3.1. Chefe do Escritório de Representação

Art. 33. Ao Chefe do Escritório de Representação, competis;

Formular diretrizes gereis e Indicar prioridades da ação municipal pare

viabilizar e Implementação do piano de governo;

Apoiar técnica a admlnlstrativamente o Prefeito, encarregando-sa de

articular e consolidar o planejamento e a execução orçamentaria da

Prefeitura, através das informações emanadas dos diversos órgãos do

Município:

Conduzir as articulações políticas e administrativas do Governo Municipal

junto âs instâncias governamentais da administração publica direta e

Indireta e Iniciativa privada;

Coordenar a elaboração, acompanhamento, avaliação c atualização de

planes, programas e projetos nas áreas de atuação da Pr efeitura;

Acompanhar a celebração de convénios e contratos relativos aos

programas e projetos;

Fiscalizai1e controlar o cumprimento dos direitos e Obrigações fixados eraf

acordo®, contratos a convénios; /\

I.

II.

m.

xv.

v.

vx,

CGC 23 4SS.334/0001-08 CGT 06.920.021-5
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VII. Desenvolver, organizar e introduzir métodos t Instrumentos* de***
aperfeiçoamento e operactonallzação do sistema de planejamento;

Vlít, Promover a Integração administrativa, através da estruturação de

sistema de Informações entra os órgãos municipais;

IX, Oar apoio espedailzado aos dirigentes da Prefeitura nos assomos

relativos a comunicações através da imprensa escrita, falada «
talevlsada, auxllfendo-os em assuntes técnico-admmisrtativos;

X. Estabelecer e manter relações constantes com órgãos e entidades

públicas e privadas, com a ffnaBdode dc prestar o solicitar

esclarecimentos e Informações sobre as atividades de interesse do

município;

XI. Providenciar os despachos de expediente junto ao Prefeito Municipal;

XU. Organizar e coordenar a agenda do Prefeito Municipal nas atividades e

ações em loca! diverso da sede Municipal;

Xin. formular em conjunto com as demais Secretarias municipais, diretrizes

gerais e indicar prlorktaries que deverão nortear as ações municipais;

XIV. Acompanhar, avaliar e controlar os diversos plaros, programas e

projetos no âmbito da Prefeitura,

*****TE3UÇUOCÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA
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1.3.2. Assessoria técnica

Art. 36. Ao Assessor Técnico, compete:

Estabelecer e manter relações constantes com órgãos e entidades

públicas e privadas, com a finalidade de prestar e solicitar

esclarecimentos e InFormações sobre as atividades de Interesse do

muniripto,

Organizar e coordenar B agenda do Prefeito Municipal na Capital do

Estado;

Coordenai' o elaboração, acompanhamento, avaliação e atualização de

planos, programas « projetos nas éreas de atuação de Prefeitura junto a

Órgãos do Governo Estadual;

Representar o prefeito em reuniões a solenidades na Capital do Estado;

Der apoio logístico aos servidores municipais na Capitai do Estado;

Contlngenciar ações e planejumento estratégico do Município rafe

reelções com o Governo Estadual. Y j

X,

U.

III.

IV.

V.

VI,

CGC 23.439.83470001-03-CGF 06.920.921-5
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1.3.3. Assessor de Comunicação do Escritório de Representação X V ft A' ft *

Alt. 37. Ao Assessor de Comunfeaçãs doEscritório de Representação, compete:

L Divuiger os atos administrativos, políticos e sociais do Gabinete do

Prefeito;

it. Dar publicidade às ações governamantars da Administração Municipal;

lit, Dlvu'.gar, Juntamente com as secretarias municipais, os projetos

desenvolvidos perante os órgãos governamentais;

IV. Manter vínculo constante com os veículos de ccmuntcaçso do Município e

do Estado.

:

1.4. Ouvidoria Gerai doMunicípio

Art. 38. Ao Ouvidor Geral do Município, compete;

I. Oar pleno cumprimento da Lei Municipal de Acesso;

II. Receber opiniões, reclamações, sugestões, críticas ou denúncias

apresentadas pela comunidade em geral;

UI. Examinar e identificar as causas e procedência das manifestações

recebidas;

IV. Analisar, Interpretar e sistematizar as manifestações recebidas;

V. Processar e analisar os meios irara solucionar todas as demandes,

utilizando-se de todos os recursos possíveis;

VI. Encaminhar a demanda aos setores responsáveis e acompanhar as

providências tomadas, através de prazo estabelecido;

VII. Dar ciência e manter informado o interessado das providências

tomadas quando for de interesse Individual e quando for de Interesse

público. Informai cototivamente;

viu, Sogerir ou recomendar a adução de medidas visando o

aperfeiçoamento c o bom funcionamento da máquina administrativo;

IX. Divulgar os serviços prestados peia Ouvidoria;

X. Prestar, quando solicitado, informações e esclarecimentos ao Prefeito

Municipal e aos Secretários Municipais;

XI. Proteger os direitos dDi manifestantes, bem como, resguardar a

Prefeitura Municlnal de Tejuçuoca de acusações ou criticas,

infundadas; /,

Càe 23.489.634/0001-08-CGF 06,920.921* /
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XII. Manter sigJio sobre a identidade do denunciante, quando solicitedo, ti X Ã

ou quando tal providência se fizer necessário;

XJH. Controlar o inventário e a manutenção de materiais e equipamentos

da uso da Ouvfdorte;

XIV, Estabelecer e divulgar os meios de acesso paro implementação de

suas atividades.

2. SECRETARIA DE GESTÃO E CONTROLE

Art. 39. Ao Secretário de Gestão e Controle, compete:

I, Exercer a presidência das comissões ligadas B reulIzaçSe de

concursos públicos para o preenchimento de eventuais vagas no

quadro de pessoal, podendo fazi-lo por delegação;

II. Administrar e defender o património e os bens de uso comum do

MunJclfNo;

III. Planejar, orientar e supervisionar a polidce de pessoal da Prefeitura,

bem como a execução das atividades relativas ao material,

património e arquivo;

IV. Promover estudos e pesquisas e caráter legislativo-tributário, bem

como defender os interesses aa fazenda Público municipal;

V. Executar, orientar, supervisionar e controlar, tecnicamente, as

atividades contábeis da Prefeitura, efetuar o cadastremento,

tributário e arrecadação de Impostos e taxas;

VI. Autorizar a aquisição, transferência, permuta ou cessão de material

permanente ou bens patrimoniais do Município, respeitando a

legislação om vigor;

VII. Elaborar propostas Orçsmcniátlas da Prefeitura Municipal «

encaminha-la ao Gabinete do Prefeito, para posterior apreciação peia

Câmara Municipal;

vin. Administrar senha de contas bancárias e sistemas de gerereramento

financeiro;

IX. Emitir cheques e/ou realizar pagamentos do bens ou serviços

adquiridos pela Prefeitura, de acordo com a legislação can vigor;

x. Notificar contribuinte em falta com oe seus compromissos tributários;

Kl. Executar outras atribuições que lhe forem solicitadas, na sua área d»

competência. FK
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2,1. Departamento de Gestão Administrativa

Art- AO. Ao Diretor de GestSo Administrativar compote:

i. Supervisionar o avaliar as atividades administrativas ífo

Município;

II- Colaborar na elaboração ce pianos, programas e projetos;

IV. Promover ações e medidas que proporcionem melhor

dasenvolvimento dos trabalhos administrativos;

V. PrDceuer ao controle, acompanhamento e evaitações sistemáticas dos

desempenhos dos serviços dos setores da Administração Municipal:

VI, Reaitear outras tarefas no âmbito de sua competência.

2.X Departamento de Gestão Financeira

Art. 41, Ao Diretor do Departamento de Gestão Financeira, compete:

Exercer controle sobre as despesas e receitas decorrentes de

convénios firmados peia Prefeitura com outros instituições;

Manter-se Informado sobre es impostos arrecadedos pelo Município;

Elaborar e realizar o controle onçamentáno e financeiro de projetos e

obras;

Examina'- o cumprimento de contratos, convénios, acordos, ajustes e

atos que determinem a criação de direitos e obrigações;

Exercer controle sobre as despesas e receitas decorrentes de

convénios firmados peia Prefeitura com outras instituições, para a

execução de programas e ou projetos referentes à sua área de

atuação;

Preperar as prestações de contas dos convénios, observando a

.eglslação pertinente;

Exercer outras atividades correlatas, quando solicitado.

I.

II,

III.

IV.

V.

VI.

VII.

2,2.1. Tesouraria Geral

i
Art. 42. Ao Tesoureiro Geral do Município, compete:

CGC 23,ÍSÍ8Í4>QOOÍ-OB-CGF 06.9ZQ~921-5_
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Assinar chetiues err conjunto com todos os Ordenadotas- de *> *»

Oespesas;

Manter-se informado, diariamente, sobre o saído das contas

bancárias do Município;

UI- Administrar senha de contas bancárias e sistemas de gerenclamento

financeiro em conjunto como o Secretário de Gestão e Contrate.

Realizer outras tarefas no âmbito de sua competência,

I,

CL

IV.

2.3. Departamento de Contabilidade

Art. 43. Ao Diretor do Departamento de Contabilidade, compete:

I. Executar atividades auxiliares relacionadas com a fiscalização e

cantrale contábll da Prefeitura Municipal;

H, Organizar, mensaimante, demonstrativos da receitas e despesa do

Município;

III. Controlar e checar os dados coniabels do Município;

IV. Elaborar relatórios consubstanciados ao seu Chefe Imediato;

V. Colaborar na elaboração da proposta orçamentaria anual do

Município;

VI. Propor alterações na lei Orçamentária do Município;

vn, Supervisionar os serviços do auditoria nas áreas administrativa,

cnrtsbii, financeira, orçamenlárís, operacional, patrimonial e de

custos da Secretaria;

VUI, Supervisionar e executar a fiscalização de atos e procedimentos

relacionados com as despesas das Secretarias Municipais;

IX- Desenvolver outras atividades destinadas à consecução de seus

objetivos,

i

2.4. Departamento de Tributário

Art. 44, Ao Diretor do Departamento Tributário, compete:

I. Manter-se Informado sobre os impostos arrecadados peio Município;

H, Realizar e controlar o cadastra Imobiliário do Município;

UI. Realizar e controlar o cadastro de contribuintes do ISS no Municípioÿ

IV. Lançar impostos e taxas; s

V. Lançar e. controlar e dívida ativa municipal; u
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Fazer e distribuir alvarás e documentos de arrecadação municipal eVI. A. iS. ft

Outros expedlentes que signifiquem receitas para O Município;

VII, Manter atualizados os cadastros necessários para a alteração de

Impostos e taxas;

vltt. Notificar contribuinte em feita com os seus compromissos tributáíios;

IX. Exercer outras atividades correlatas, quando saiiçitaco.

2.5. Departamento de Recursos Humanos

IArt. 45. Ao Diretor do Departamento de Recursos Humanos, compete:

ExaeuçSo de atividades relacionadas com pessoal, treinamento,

património serviços gerais o manutenção, expediente e outros cerreSetos,

através de seus órgãos subordinados;

Supervisionar e controlar 35 atividades relacionadas rso Item anterior,

diligenciando pare assegurar, em condições satisfatórias, o suprimento

apresentado dos serviços necessários s Indispensáveis a e execução das

atividades;

Coísborar na elaboração de planos, programas e projetos;

Preparar portarias, instruções e outros atos administrativos, inclusive

delegando competência dos assuntos de sua alçada;

Providenciar admissão, demissão, promoção, licença, afastamento âs

penalidades e praticar demais atos administrativos de pessoal, inclusive

a instauração de inquéritos administrativos, por delegação do Prefeito;

Providenciar e informar, sistematicamente, o andamento das cfuestõés
de interesso dos servidores, que estejam em tramitação nos òrgSos cos

Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário; realizar treinamentos

evecutsvos de apoio nas áreas administrativas, interpretando leis,

regulamentos, nqrmas e Instruções;

VXX. Encaminhar a Secretaria, documentos e Informações necessárias ao

acompanhamento das atividades;

VIII. fteoli23r outros tarefas de sua competência, quando solicitado.

I.

II.

m.
rv,

V.

VI,

2.6. Departamento Central Ulrica de Compra* c Serviços

Art. 46. Ao Diretor tfa Central Única de Compras e Serviços, compete:

CGC 23.4SS.834/Oa01-08- CGF 06.920.921-5 7
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0rigari2ar, coordenar e viabilizar t«t*s as tarefas relacionadas a compras - **
cte produtos e bens pela Administração Municipal, observada a dcvldo

tramitação dos procedimentos iidtatórios e celebração de contratos;

Acompanhar toda tramitação de recebimentos de mercadorias e bens

adquiridos pela Administração Municipal junto aos setores de

almoxanifado e patrmônio;

Cobrar responsabilidades e, atestando faihas, erros ou irregularidades na

aquisição e/oj reosbirrer.to de mercadorias e bens adquiridos pele

Administração Municipal, delas dar ciência Imediata ao Prefeito

Municipal;

Exercer outras atVIdados correlatas, determinadas pelo Prefeito e

Secretários Municipais,

I.

II.

UI.

IV.

1.7. Departamento de Licitações c Contratos

Art. 47. Ao Diretor do Departamento de UôtaçõBs e Contratos, compete:

Gerenciar o Departamento de UdtaçÔes e Contratos em conjunto COITí O

PRESIDENTE da Comissão Permanente de Lldtações da Administração

Municipal;

Manter sistemáticas relações com o Departsmeneto dc Compras e

demais unidades administrativas, visando o entrelaçamento de

Informações;

HL elaborar e planejar os procedimentos licitaLdrios, de tadas as

modalidades de licitação;

Organizar os Certames, publicar os Editais, enviar correspondências a

Fornecedores, providenciar as Atas, julgamentos e resultados dos

Procedimento* de Licitação;

Proceder a habilitação preliminar a inscrição em registro cadastral, a sua

aiteração ou cancelamento;

Observar os principias, normas e procedimentos emanados peta Lei

3666/93 e suas alterações}

VJQL Desenvolver outras atividades, quando solicitado,

I.

U.

I

IV.

v.

VI.

2.& Departamento Central de Controle Interno

Art. 48. Ao Diretor do Departamento Central oe Controla Interno, compete;/

CGC 23.4Í9.a:M/aC01-GB-CGF06.920.921-?' ==j.
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Í. Assesiortr *S Sacretiriosa Hunidpjrÿ em ternas rwlndvo»

implemented e diretrizes do sistema de controle interno mtmicipEi!;

lx. Recomendar at, medidas necessárias fic regular fundonemento do

cisterns Integraiio de Fiscalização Financeira, Contabilidade e

Auditoria;

lit Proceder á discussão de assuntes técnicos, objetivando a

padroni tação das detunes adotadas part cada materia;

Hi, Fjabopjr e íHtompanhar o planejamento global e Integrado das ações

daseFiva-vliJas petos órgãos da Secretaria de Planejamento e

Contrate;

V, proceeer, previamenter á discussão de asiurUos referentes a agocs

de qualquer setor da Secretaria de Planejamento e Controle o qus

Lanham repercussão nos demais sewreí;

VI, Propor ao Secretário de PiMiejemefitn e mnrrole ?. adoção de normas

relatives ás avaliações de desempEnho da Secretaria;

¥H„ Proceder à análise global da avaliação do ítefiompeoba (kjs servidores

integrantes do sistema oe fiscalização ítnsncafra, mniEEbiiidade e

eudlTnria e elahgrar relatórios gerenclais da atuação (to sistema de

contra's Interno, a serem submetidos ao Prefeito e aos deititis

Secretários, conforme suas áreas de responsabilidade;

VIII. Discutir cenários económicos com vistas d uuxlitor a administração

municipal riíits ações de governa.

X.ç.1. Diretória de AImorarifado

Art.».Ac Diretor de Atmwiar-fado, compete:

JL Dbscjvar as condições e os priridptos básicos de armazenamento das

mercadorias no AImoargrifado, exigindo o cumprimente das

recomendares Indicadas poios fabricantes, no tocante no

armazenamento e empilhamento das (nerceítcrlas e, recomencBr s

baixe no estoque observando o vencimento dos bens de modo quo as
requisites sejam atendidas com os bans tnajs antigos ainda no

período tíe vendmento;

11. Verificar as aquisições de tens e s&rvlças desnecessária* ou acima

das necessidades exigidas pelos Fatos;

m. Atestar e deíiur.aBr ao superior hierárquico o lecebiETiiinto tiEtílíiilivo

do bens Incompletos,. dsíTEitucscs, diferentes do estabelecido;;'

CGC 23,439,634/ ÍIDGIOS -CGF Ufi.320-921-5
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Inseguros, sqm garantia, cam vencimentos antes do preeo '*ÿ»>»

estabelecido para consumo, embalagens violadas, deteriorados, de

má qualidade, contaminados e ou, do peso íisico e químico Inferior;

IV, Atestar n denunciar ao superior hierárquico da contamInação ou

ceteríoreçâo proveniente de falhas de manejo no ormaiteramcnto,

empilhamento ou descumprimento das recomendações dos

fabricantes ocorridas no Almoxarifedo;

V. Acompanhar o atendimento das reGulsições e o destino dos bens;

VX. Decidir pele forma dc desfaílmento de bens insarviveis e dos

estoques materiais imprestáveis;

VII. Executar outras atribuições que lire forem solldtadas, na sua arda de

competência.

2.C-I. Diretória dc Património

Art. so. Ao Diretor de Património, compete;

Vortficar se não há superfetursmento das aquisições de bons e serviços;

Enviar a sou superior a previsão do material a aer adquirido, com base

nos cálculos efetuados pelos djversos setores da Prefeitura, acerca de

suas necessidades anuais;

Planejar estoques e propor a aquisição de materiais que devam constitui-

los, observadas as necessidades da Prefeitura;

Coordenar, executar e fiscalfear as medidas administrativas referentes à

portaria, protocolo e expedição de correspondências;

Requisitar do setor competente o material de manutenção, combustivais

s peças de reposição para viaturas, máquinas e equipamentos de

propriedade da Prefeitura;

Coordenar a execução do serviço de limpe» Interna e externa da

Prefeitura e de seu rnobdiáno;

Promover o transporte de pessoal e material, conforme ordens e

instruções recebidas ca autoridade competente, manter controle de

entrada e salda de material, de acordo com as normas gerais de compra

e documentos de requisição;

Vin, Desenvolver outras atividades, quando solicitado, /

I.

II,

:

XII.

:

IV.

V,:

VI.

VII.
I

!

2.B.3. Diretória de Arquivo Público

CGC 23.469,834/0001-08-CGS 06,920,921-5
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Art. 51. Ao Diretor de Arquivo Púõílco, compete:

Receber, mediante redbo, os materiais que satisfizerem com a sua

documentação em ordem;

Promover a guarda e vlglíSntía interna e externa do prédio da Prefeitura

Municipal;

Organizar a proceder aos materiais, organizar fieiras, atualizar cadastros,

conceder informações aos demais Setores Documentos de Pessoal e

Contábli;

Observar o armazenamento e condições dos arquivos;

Propor a política municipal de arquivos, gestão documental e acesso d

documentos públicas;

Coordenar o fynctonamanto de Arquivo Público, visando à gestão, à

çuttservação e ao acesso dos documeiiLos públicos;

Autorizar e eliminação de documentos públicos municipais desprovidos

de valor permanente;

VIU Propor que sejam declarados de interesse público e social os arquivos

privados de pessoas físicas ou Jurídicas que contenham documentos

relevantes para a história, a cultura e o desenvolvimento científico

estadual;
Cotabprar com o Ministério Público e com instituições de direito do

consumidor, na defesa do património arquivístlco munictpai;

Desenvolver outras atividades, quando solicitado.

I.

II.

III.

IV,

V.

w.

VII.

IX.

x.

2.8.4. Diretória de Gerência de Canvénias

Alt. 52, Ao Diretor de Gerência de Convénios, compete;

Conhecer de todos os convénios, acordos e ajustas celebrados pala

Administração Municipal;

Coordenar * gurenclar a política de captaçio de recursos;

Acompanhar a execução de todos os Convénios, acordos e ajustes

ceíebrados pela Administração Municipal;

Providenciar as prestações de contas de todos os convénios, acordos *
ajustes celebrados peia Administração Municipal junto ao Departamento

de Contabilidade;

I

I.

II.

til.

IV.

\CGC 23.489,S34/0O01-0B~ CGr 06.920.921-5
Rtl* Mamade Rodrigues reralra,SB9 - Centro TeJuçvOOCe -CBC 52-610-000 - fotmjfwr. (85) X
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Responder diHgênclas. sanar pendências, pubbcar c prorrogar ccrvèntoajV,

scordos e aJustus celebrados pela Administração Municipal;

VI. Desenvolver outras atividades, quando solicitado.

3. SECRETARIA DEINFRArESTRUTURA

Art. 53, Ao Secretario de ínfra-estrutura, compete.'

Formular diretrizes e indicar prioridade; que se refere is ações que

visem assegurar infra-astrutura e contribuir pare que a pqpufaçffo <ia

cidade possa viver e trabalhar èm condições adequadas á promoção

do seu bem-estar, compreendendo controle urbano, meio ambiente,

paisagismo, transportes, obras (vlérlas e municipais), limpeza

urbana, saneamento básico, gerenctemento do abastecimento

mercados e temltórlos;

Licenciar obras e atividades públicas ou particulares no Município;

Propor, celebrar o executar convénios, acordos e ajustes com outros

Órgãos públicos oo privados;

Acompanhar o implementar o Plarro Otretar tfe Desenvolvimento

Urbano.

Controlar a conservação, manutenção, guarda o recuperação das

viaturas do Prefeitura;

Elaborar, coordenar e controlar programas e projetos para a

construção e/ou manutenção das estradar, vicinais;

Manter fiscalização na execução de obras básicas, bem como

participar de comissões para julgamento dc concorrências ou outros

Instrumentos legais, de acorda com determinação superior; orientar,

Controlar e supervisionar as atividades de planejamento físico-

territortal do Município, elaborar proposta para a melhoria dos

recursos hídricos do Município;

VHL Manter controle, na sua érea de competência, nas ações que digam

respeito õ energia, comunicações, água e esgoto;

Exercer outras atividades, quando solicitado, na sua área dq-

competência. /]

r.

ii.

ui.

IV.

V.

vi.

VII.

I

IX.

3.1. Departamento de Obras e Serviços Públicos

CGC 13.aa9S34/obol-06-CGF 06.920,921-5 (
Ruo teiiífc flpdriji.es Teaelra, -UrJ centro - TOuçixitoOe - CEPí 62-61<M»0 Fone/F,vt (I

Ê-Mait: |fab!ncteStelucuOcí.ij:.gff.,br - wwrr.ieMmur ce.qov.er
1123-11!



tgf*'**-
TEJUÇUOCA

™

\ 6
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCAVj*

unicef
ti *ÿ A h H M.

Art. 64. Ao Diretor do Departamento be GnraS e Serviços PHjbllwsr compete:

Cocrrienar e opnrrnlsr hades as 06ms em execução, par parte do

MUALeiplDj

Exercer OS serviços de alinhamento, locação 6 numeraçãir ÓC

edificações, na serie dn município; ooSsborar r* prc cessa de

fiscalização de obras ctmEratadBS, opinar na execuçãc de obras e/ny

cdntratflçSode «mprrritetras;

XH, Averiguar s legalização das obras em execução, mo qje diz respeito

Oils impostos e tgxas;

Colaboração cem a ánga de finanças, com re'ação ã cobrança de

impostos municipais, no âmbito da LUBÍIIIIçISO cfvld;

Colaborar na atualizaçío da czdaetite, para fins de cobrança de

IjnjKifttcis a taxas;

Sugerir s suspensão e/ou embargo de obras;

VII. ftus/ier outras atividades ccmefatas às suas funções, quando

solicitado.

r.

ii.

*v,

v.

VI.

S-í, Departamento de Estradas e Transportes

!
Art, SS. An Diretor do Departamento dc estradas t .ransportts,

compete:

1. Providenciar as condições necossírtas psra a pííTeitJt movimentação

de veículos, máquinas e equipamentos da Prefeitura Municipal;

Manter intnmnaçfíes para a existência de ustaqun ítii.nlmo no

AlmoxarlTadn da Prefeitura, de peças básrpnÇ do reposição, rvitanrin,

dessa forma, a parallsaçUc de veiculos, máquinas e equipamu-due;

manter cadastro de prestadores de serviços especializados;

Manter a vigilância quanto ao perfeita fjrrciDnomento de praças e

logi adouios públicos;

Fnerçer outras funções que lire foram scNdlados, r* área de sua

competlricLa.

II.

m,

IV,

3.3,Departamento de Urbanismo e Limpeza Pública

Art. 56. AO Riratordo Depanamenbo de Urbanismo e Limpeza Pública, comi

cqfç «-«S.eie/UCÒl-tW - CGF 06.910.921-5
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Exercer o controle e a fiscalização wbre a caletn e tratamento deWixo-
domiciliar

Propor medidas que visem a boa manutenção de logradouros e

praças públicas;

Fxeroor a manutenção e controle da limpeza do cemitério público e

Outros;

Executar a localização e cmplacamenta de vias e logradouros

públicos;

Exercer o poder de policia administrativa em maténa de sua

competência;

implantar e gerir sistema centrai de informações cadastrais da

emissão da notificação de embargo, posturas de demolição e

interdição, autos de infração c dados de pagamentos;

VtJ. Manter atualizado o banco de dados das atividades da Secretaria;

VIII, Fornecer Informações e orientações sobre matéria de sua

competênda a outros órgãos e â população em geral;

Acompanhar através de relatórios mensais os atividades de suas

unidades;

Exercer outras funções que lhe forem solicitados, na irea de sua

competência,

I. A is

U.

Hl.

IV.

V.

VI.

:

:

IX.

X.

4. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Art, 57. Ao Secretário de Desenvolvimento Agrário, compete;

1. Planejar, elaborar e acompanhar a execução de projetos

agrnpecuárlas no âmbito do Município;

II. Coordenar a orientar o desenvolvimento de programas de expansão

agropecuárta, pesca e irrigação no Município;

XXX» Coordenar a execução de programas e projetos municipais de

promoção e desenvovimenio da agropecuárto;

IV. Executar convénio, acordos a ajustes com entidades a nível regional,

esísduai e nacional, guer públicas cu privadas, sobre matéria de sua

competência;

V. Fomentar o Projeto Amigo do Sode; A /
VX. Realizar anualmente a Feira Municipal de Ovlnocrapinocuttura; (/\J
VII. Administraras instalações do Parque de Exposições loSozâo; / \

CGC 23.4S9.a34/O001.08- CGF Ó6.920Í921-5
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tTT, Proteger a fauns J* a flora, vedadas, tte forma da lei, as praticastjua * * /-

coIoniram em riso* sua função ecológica, prowquem a extinçSo de

ci-píries ou submetem os animais rk crueIdade;

exigir, na forma da id, pats a píststjçio de obra ou atividade

putonduírlKínlC caoSSriuit) de significativa degradação do melo

l

IV,

ambiente, estuda prévio de Impacto ftininanU:, a que se darão

publicidade, realizar outras Earefaa, no amblto de sua comiretér.cla;

V, Propor e implementor programes pura o controle, (jreservaçSo

neSTfly ração do main smhiento e recursos naturais;

VL Fomentar 5$ potencialidades turísticas 4a MuSldpla;

VII. Incentivar a arnpllaçSa da <ede h.otaleira no Município;

VIU, Manter pontotgs permspientes cpm entidades ligadas á cultura;

IX. Crfar mecanismos íe defesa, tombamerrto e raglstm de memória da

Município;

X. fnecirtar programas de recuperação do património histórico;

XL identificar, cadastrar e apoiar grupos pcpuiacionais, ides preservando

a icentidade, os espaços de expressão e as diferentes moífalidíides

de mirúfasteçâes culturais;

Xlt. Incentivar a crlaçSa o funclounientA de bibliotecas e alas de leitura,

propktando a aLualIzuçãu do acervp;

XIII. Dascnvoiver ação cultural com a finalidade do preservar! o universo e

a memória da cultura;

KIV. Promsver e adutor rr.ddktas paru 3 preservação dó pptrmório

histórico cultural municipal;

XV. Desenvolver os atividades culturais, artísticas o literárias do

Município;

TCVL Promover pesquisas, articulando SE com órgãos federais, estatuais e

particulares cm matéria dc políticas, legislação a atividades

específrcas da sua ires (te atuação;

XVII. Coordenar os pregramas/projetos dt dlvulHeção da programação dots

atividades culturais óa Prefeitura;

XVIII.Ircântivare tíiruudir toda»as formas de produção ertisilca e literária;

XIX. ftflaíliar outras atividades Inerentes a sue óreu espirdfltd.

5.1. Departamento se Meio Ambiente

r“-7íTí: - “tsrsÿ-Jtssi

___
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r*Art 60, Ao Diretor do Departamento de Meio Ambiente, compete:

I, Coordenar, elaborar e executar pianos, programas e projetos de

proteção, recuperação, conservação e melhoria de qualidade

ambiental ao Munidpio, bem como fiscalizar a apllcaçSo da leyislsção

ambiental;

II, Coordenar, elaborar e executar planos, programas e projetos de

proteção, recuperação, conservação e melhoria da qualidade

ambientel do Município, bem como fiscafirara apHtação da legislação

ambiental;

III. Coordenar ações integradas visando o cumprimento á legislação e

diretrizes municipais de proteção, controle de recursos ambientais, de

produção e manipulação de substâncias que comportem risco à

qualidade de vida;

IV. Coordenar ações Integradas visando o cumprimento da legislação de

uso e ocupação do solo oa implantação e execução de projetos

classificados como de impacto ou Interesse Municipal;

v. Colaborar na fiscalização relativa á legislação estadual c federal sobre

o meio ambiente;

VI. Der orientação o exercer o controle tócnlco sobre a coleto e

tratamento do lixo.

>•’P. Á A A A

;

i

!

5.2. Departamento de cultura

Art, 61, Ao Diretor do Departamento de Cultura, compete:

I. Promover, patrocinar e assessorar eventos e programas Culturais;

H. Preservar o universo cultural e a memória nadonal, incentivando e

difundindo todas as formas de produção artística o literário;

m. Apoiar realizações tradicionais, festas populares e outras

manifestações da cultura;

IV, Desenvolver, implementar e difundir pollocas sobre 0 património

histórico municipal;

V. Coordenar os programas e projetos relacionados a preservação do

património histórico da Cidade;

VI. Qaoorar relatórios periódicos facilitando o acompanhamcntm

correções e consolidação da atuação doNúcleo; j j
VII. Goordeiwr jdmlnisírattvarTientt: os encargos do Departamento; /

ÉGÿ23,ÿ5B347ranÍÿ8-ÿQF<Í6lg2£Í33tÍ-5......
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VIII. Realizar outras atividades inerentes a sua área especifica. á, T. A & "i

5.3. Departamento de Turismo

Art. 62. Aa Diretor do Departamento de Turismo, compete:

I. Propor a realização cfe eventos para dinamizar o setor;

IL Manter contatos permanentes com entidades ligadas ao rurlsmo;

ttl. Realizar o inventário turístico do município;

IV. Coordenar c sistema de planejamento para a Secretaria de Cultora e

Turismo, com vista a uma ação integrada e eficiente, para maior

produtividade do sistema;

v. Promover campanhas, em cooperação com Instituições piibiscas e

privadas, com objetivo de desenvolver o turismo, buscando a

participação de todos os segmentos sociais nas atividades de fomento

ao turismo locai;

VI, Instalar sistemas de Informações SDbre o turismo, contemplando

estatísticas sobre a recepção turística, dados sobre equipamentos e

Iníru-estrutura, bem como sobre os eventos e promoções sociais,

esportivas c culturais;

VII. Desenvolver programas de capadtaçâo e desenvolvimento de mso-

de-oura na sua área de atuação,

VIII. Acompanhar o incremento das atividades: comercial, Industria! e

turística.

DC. Executar os programas e projetos na área turística, tontribuindo para

a geração de emprega c qualidade de vida da população;

X. Acompanhar as campanhas, em cooperação com instituições públicas

e privadas, visando o desenvolvimento do turismo;

XI. Promover o desenvolvimento turístico do município;

XII. Desenvolver programas de capucitãçõo e desenvolvimento de

recursos humanos para turismo;

XIII. Indicar áreas em potencial para a exploração de atividades turísticas;

XIV. Prestar assistência á promoção e realização de eventos na cidade;

XV. Manter baldio de Informações para atendimento ao público quanto

aos eventos patrocinados pelo Secretaria;

XVI. Atuar como principal centro receptor das informações relativas «o'

comportamento turístico; IX

i
:
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xvu. Auxiliar na realísação aswst da feira Municipal * de***

OvinocaprinoçuStura;

JCVIÍI.Cosetar, tabular e snaíísar dados estatísticos pertinentes às atividades

desenvolvidas na secretaria.

6, SECRETARIA DE EMPREENDEDOK1SMQ, JUVENTUDE E DESPORTO

Art. 63. Ao Secretário de Empredendertorismo, Juventude e Desporto, compete:

I. Coordenar o sistema de planejamento para a Secretaria, com vista a

ume ação Inteyráda e afidunte, para maior produtividade do sistema;

II, Desenvolver programas de incentivo na área produtiva visando

ampliar as oportunidades de ocupação de mão-do-o!>rg.

III. Partldoar de processo de articulação com órgãos ligados a projetos

de geração de renda, a nfvel estadual, federal e Internacional.

IV. Articular projetos sociais para a juventude;

V- Desenvolver eventos sfieto-esportivos, tais como: torneios,

campeonatos, cotóma de férias;

VI, Elaborar calendários de eventos esportivos nos estádios, praças de

esportes e outros locais;

VEI. DIvulgar os eventos e articular os petroclnadores;

VtlT- Apoiar a comunidade na elaboração de projetos de desenvolvimento

dos desportes,

fi.l Departamento de Desenvolvimento Económico

Art. 64, Ao Diretor de Desenvolvimento Económico, compete;

I. Coordenar projetos de expansão Industrial, estimulando a criação de

grupos associativos produtivos no Município em parceria com a

secretaria de rrataitiD e Açáo social;

II. ?ropor a criação da pefítrlcas de Incentivos municipais de atração de

novos Investimentos, no setor industrial;

III. Coordenar projetos de incremento da atividade comercial;

IV, Desenvolver e executar programas « projetos na área de turismo no

município, contribuindo para a geração de emprego e rende; A/

I
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Trebalhar no parte tie ciência e tecnologia, desenvulverLdti piojetos-

parairjErjiçíjo de emprego e renda, tais corno Pron.it, (tomprs

antecioadaj, "LUZ Par» Todos, Projeto Sao JOSs, etc,;

Realizar outras atividades ng sua área de atuarão, qusndo solicitado.

V. h, A

vi,

6.2. Departamento de Apoio à Juventude

Arf 65. Ao Diretor ao Departamento de Apoio e Juventude, compete:

Criar opgitiinidades du ocupação para jovens, incluindo o auto-

emptego e o serviço voluntário;

Melhorara qualificação da força de trabalho de Jovens;

Me'tiorar e auto-estlma e a pnrticlpuçiiu ddndií da Juventude na v de

sorisl H ecnflòmim do Munlciplo;

Desenvolver uma política de preparação de rormudarus com as

entidades executoras, considurando sua diverilLdarte, origens, práticas

e uísõas diferenciadas em relação ao trahalno Coto os JuveiiLudes;

Realizar pesquisas de perfil sdcJo-econâmico o de trajetórias

profissionais, como maio de captar, ouvir, conhecer e entender as

demandas ias Juventudes (SJIB a irea do trabalho;

Buscar bas ações comunitárias («rvjçp voluntáiío) atividades

voitadas para melhorar as suas prcprlas vidas e de outras jovens da

contuniduíto;

Realizar outras CanrfuS, Conforme solicitação superior, riejitio de Sue

área de atuação.

z.

ii.

lit.

IV.

V.

VI-

Vtl.

6.3, Departamento de Desporto

Art, 60, Ao Diretor ílo Deportamerttú de Desporto, compete:

L Patrocinar, promover e assessorar eventos e programes desportivos;

II. incentivar us atividades desportivas, em todas as soas

manifestações;

III. Apelar a formação de eaulpes Sgarantir a participação (Ja delegações

do MunlcíplOj em evebtoí esportivos;

IV, Mantar-se atualizado sobre a realização ce eventos esportivos, que

possam contar com a participação da delegação <fo Município; y

CGC 23.4fi9.aw/afioi-cra- ecr ofi.sio.íii-s
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Articular o planejamento e a execução de atividades relativas'aí* ~ **
desportos ao Município-

!

V,
i

i
7. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

Aft, 67. Ao Secretario efe Educação Básica, Compete;

I* Coordenar o sistema do plunejitmunto para a educação, cam vistas a

uma ação integrada e efleiente, para maior produtividade do sistema

de ensino municipal;

II, Incentivar a formação continuada das professores, core vistas à

melhoria de soa prática pedagógica;

HI, Planejar, organizar, supervisionar B controlar as atividades de cassino

em estabelecimentos da rede escolar municipal, salvo aqueles

encampados pèio Governo do Estado, quando deverá ser executado

um trabalho complementar;

IV. Articular mecanismos de cumprimento dD Piano Municipal de

Educeç3o;

v. Incentivar e formação continuada dos professores, com vistas à

mehorlg de sus prática pedagógica;

VI. Estabelecer articulação entre escola e família, buscando o

envolvimento direto dos pois tio processo de aprendizagem de seus

filhos;

VII. Estimular a preservação da Identidade cultural e educacional do

Munklpfo.

i

7.1. Departamanto de Planejamento Pedagógico

Art. 68. Ao DíraLordo Departamento de Planejamento Pedagógico, compete:

Acompanhar o desenvolvimento da qualidade ensmo da educação

infantil e ensino fundamental, e nos modalidades regular, especial e

de jovens e adultos, coordenando seus resultados por unidade

eseoler, através de visitas periódicas;

impiementar programas educacionais voltados à regularização d/
fluxo escolar e ao desenvolvimento dos currículos e programas; / \

I.

\n.

-ÿV
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III. Acompanhar o rendimento escolar dos atones, pesoulsando as causes * **

da aproveitamento Insuficiente e utilizando medidas dc ordem

pedagógica na solução dos proWemss constatados em relaçãe ao

processo ensloo-aprendlzagcm;

IV. Apoiar e participar das ações culturais — arte. teatro, dança, rnúslca

e os de caráter esportivo em articulação com órgãos, no ámblto do

município;

V. Cooperar com os professores, na construção de uma ação curricular

dinâmica, propondo InovaçScs, promovendo estudos, seminários,

encontros, favorecendo» apropriaçãodo conhecimento;

VI. Orientar a Implantação e funcionamento cas Qiolíotecas/Centros de

Multime;os nas escolas;

VII. Orientar a seleção do Uvro Didático do PNLD - Programa Nacional do

Uvro Didático, bem como material didático da educação infantil,

ensino fundamental e educação de Jovens e adultos:

VIII. Víabifizar a avalioção do processo de enslno-aprentíiZBsem, adotando

medidas para corrigir deficiências diagnosticadas na aprendizagem

dos alunos;

IX, Acompanhar sistematicamente o rendimento escolar, mediante

identifica;5o e propagação de experiências inovadoras c

Implementação de sistemáticas de avaliação;

X. Acompanhar e orientar o funcionamento de planejamento escolar;

XI, Orientar as escolar quanto a organização didática dos

estabelecimentos de ensino contido nos respective® regimentos

escolares;

XII. Formular e difundir materiais de ensino-aprendizagem qje auxiliem o

desenvolvimento do ensino;

XIII. Coordenar ações e projetos soclo-educativos voltados para a

permanência e sucesso dos alunos nas escolas;

XIV. Incentiva a participação das escolas em prémios relacionados à

Gestão Escolar;

XV. Coordenar e desenvolver projetos e campanhas de mouílUaçèo social.

7.2. PapartiRienta de Gestão Escolar

Art 69. Ao Diretor do Departamento de Gestão Escolar, compete;

CSC 23.489.834/0001-08-CGF 06,920.921-5
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A > ADesenvolver é acompanhar a gestão escolpr primando peÿaI,

partldpação democrática da comunldaite escDlur « tocar atrnvéa de

conselho escoares, sssodação de fry is. yrtirnios estudarttis ou

slmUeres;

Modernizar 3 gestão d3 escuta, voltada PBra O tlesenvaivimento tlt

cunupetêncíâ dos gestores e otimizarão dos recursos humanos,

rtiater-.ijis e financeiros;

Capaçlrar w gestores «Ditares nas ativídadíi comuns e especificas;

Mentor ehjja;izado um banco de dados dó formação ir.iclsl e

continuada gestores escolares;

Regularizar o Furnr.onumento das CutulLtB Junta ao* írgSps de

1lsculi2agÍjfo t credenciamonto;

Drientsr e acompanhar 3$ unidades «colares ns elatxu-aç&o e

cumprimento do calendário letsvo da escola, respeitando um mínimo

(5a duzentos dias letivos de efetivo trabafho escolar, com jomwtfa

minima de quatro horas err- nnla de aula, per dia, HO ensino

fUrtdumenLaJ;

Cumprir e fazer as Oetermlnaçcas Legais oriundas das Instâncias

superLores súirerhunnaB de fundaoemento da ecccla;

VU£ OUpwiibHUar nfiaterlfl+ de escrituracSo oscular necessários ao tom

hjnctonamemoda «coi*,-

Asscssoran os gestores na admmtstração da escola, pnmando pela

legtMdíidc, Impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência dos

atos;

Rsahzar outríts atividades, correlator; á ttestão escolar,

li,

EU.

IV.

V.

VI,

VII.

IX.

X.

!
iIMt, 7d- o Departamento de GtStíO ESDOlar é formado pelas CSCOlSS rwnieipavs de

eflucaçis básica.

i

Art. 71. As escolas municipals tie educação básica se dividem em tnès nlvels, 5

Saber:

a) ESCOLA DE EDUCAÇÃD BÁSICA PlivtL-L: Serão as UíIIdades escolares

com até 100 (cem) alunos;

ts) ESCOLA DE EDUCAÇÃO BáSICA tiíVEL-7 : senau as uftidades escolares da,

101 [canto ç em) pté 300 (trezentos) alunos; e h(
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c) ESCOLA Dli EDUCAÇÃO 3ÁSICA NÍVEL-3: Serão as unidades escolares*

acima 300 (trezentos) alunos;

Art. 72. O quadro administrativo das escolas municipais de educaçSo básica será

formado pelos Diretores, Coordenadores e Supervldoras,
i

i

7,2,1, Diretor Escolar

Art. 73, Ao Diretor Escolar, compete!

I. Gerenclar a Escola son seu comando, exercendo a autoridade que o

cargo lhe confere devendo subordinação ao Secretário Municipal du

Educação Básica;

II, Assegurar o cumprimento do calendário da escolar;

UI. Promover reunião com o corpo docente, discutindo sobre as

necessidades do escola:

IV. Realizar outras tareias, conforme solicitação superior, dentro de sua

área de atuação,

Art. 74, Ao Coordenador Escofar, compete:

I, Acompanhar o rendimento escolar dos alunos, pesquisando as causas

do aproveitamento Insuficiente e utilizando medidas de ordem

pedagógica na solução dos problemas constatados em relação ao

processo ensino-aprendizagem;

II. vtauiizar a avaliação do processa de cnsJno-apientfizagem, adotando

medidas para corrigir deficiências diagnosticadas na aprendizagem

dCS alunos;

III* ' Cooperar com os professoras, na construção de urna ação curricular

dinâmica, propondo inovaçâes, promovendo estudas, seminários,

encontros, fevprocerdo a apropriação do conhecimento;

IV- Acompanhar os Professoras nas tarefas que lhes forem incumbidas

disciplinando as diretrizes e normas advindas da Secretaria de

Educação;

V. Realizar outras tarefas, conforme solicitação superior, dentro de sua

área de atuação. A

Art. 75. Ao Supervisor tscolar, compete:
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I. Promover a regularização funcional da rede municipal de ensino;

II. Encaminhar a documentação dps alunos á sede da Sscola-Fóto;

III. Participar de reunião tie pals e mestres;

IV. Acompanhar o desenvolvimento da qualidade ensino da educação

ksfisntil e ensino fundamentai, e nas modalidades regular, especial e

de jovens e adultos, coordenando seus resultados por unidade

escolar, através de visitas periódicas;

V. Implementar programas educacionais voltadas à regularização do

fluxo escolar e ao desenvolvimento dos currículos e programas;

VI, Apoiar e participar das açnes culturais — arte, teatro, dança, música

e os de caráter: esportivo cm articulação com órgãos, no âmbito do

munidpio;

VII. Orientar a implantação c funcionamento das Eib'.iotecas/Centros de

Multtmelos nas escolas;

VIII. Orientar a seleção do Livra Didático do PIMLD, bem como material

didático da educação Infantil, ensino fundamentai e educação de

jovens e adultos;

IX, Acompanhar sistematicamente o rendimento escolar, mediante

identificação e propagação de experiências Inovadoras e

implementação do sistemáticas de avaliação;

X, Acompanha e orientar o funcionamento de planejamento escolar;

Kl. Orientar as escoíar quanto a organização didática dos

estabelecimentos de ensino contido nos respectluos regimentos

escolares;

XII. Formuiar a difundir materiais íle ensino -aprendizagem que auxiliem o

desenvolvimento do ensino;

Kill. Acompanhar e apoiar o funcionamento dos conselhos de controle

social dos recursos financeiros e programas destinados a educaçSc,

na forma da lei;

XIV. Incentivar a participação das cscclas em prémios relacionados à

Gestão Escolar;

XV. Coordenar e dasenvolver projetos e campanhas de mobilização social.

X 'A XAlií

I

7,3. Departamento de Merenda Escolar

Art, 76. Ao Diretor Departamento de Merenda Cscolar, compete;
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unicef
Acompanhar a execução dos cardápios da merenda escolaft It * KX.

<itatx>njdo por profesfonaf hatHlitedo;

II, Acompanhar a compra, armazenamento, distribuição, controle e

utilização de merenda escaler;

III. Organizar a entrega da merenda em tempo hábil nas esco&s;

IV, Manter o contrate dos estoques de merende escolar, bem como dos

prazos da validade;

V, Utilizar o ftmdonamento do Conselho de Alimentação Escolar (CAE>;

VI, Manter acervo da legislação pertinentes aos programas de

alimentação escolar;

VII. Realizar visitas as unidades escolares para acompanhamento da

execução eficaz do programa de merenda escolar;

VUI, Realizar capacitaçâo com as merendeiras a fim de otimizar a

execução do programs.

7.4.Departamento de Transporte Escolar

Art 77. Ao Diretor do Departamento de Transporte Escolar, compete:

1. Organizar e manter atualizadas as ratas de transporte;

ii. Acompjjtnor a execução do transporte dos alunos;

III. Manter articulação com motoristas e escolas para otimizar o serviço

de transporte escolar;

IV. Participar de. encontros relativos aos programes de transporte

escolar;

V. Manter acervo da legislação pertinentes aos programas de transporte

escolar;

VI, Avaliar as condições dos veículos Intervindo sempre guc necessário;
VII, Acompanhar, fiscalizar o comprimento das rotas diariamente;

VIII, Diligenciar que todos os alunos sejam atendiaos com o transporte

escolar;

IX. Zelar pela conservação e a limpeza dos veículos destinados SOS'

transporte escolar; /.
X. Acompanhar e execução do Transporte dos aiimos; íA '

~IH'I niid .li m», ' m"1 ™ 1 ' i~* —"— . — - : v ' ** ~~ ‘~ijv" :—---— — *1.1-
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Articular com motoristas e escalas para ottintzar o serviço* dá*
transports escolar;

Participar tie encontros relativos aos programas tie transporte

escolar;

XIXI. Encaminhar relatórios periódicos sobre a utilização e condições tíe uso

do transporte escolor.

NXI.

xir.

!

B. SECRETARIA DE SAÚDE- SÊSA

Art. 78. Ao Secretário Ce Saúde, compete:

I. Programar, dirigir, executar e contratar todas as atividades relativas â

saúde e higiene públicas, de responsabilidade do Governo Municipal;

II. Elaborar os Planos Municipais de Saúde, detetando carências e

prioridades de atuação;

III. Promover acesso universal e igualitário de lottos os habitantes do

MurritiolQ as ações c aos serviços de promoção, proteção e

recuperação da saúde, sem qualquer discriminação;

IV. Partfclpar, ao nível de dedsão, da entidade representativa da

população e dos representantes governamentais na formulação,

gestão e controlo da político municipal de saúde;

V. Convocar, de forma regular, conferencia municipal de saúde, formada

por representantes de vários segmentos sociais, para sveilar a

situação da saúde no Município e estabelecer as diretrizes da pnlitlca

municipal de saúde;

VI. Nomear representação pertinente ao regimento do Conselho

Municipal de Saúde;

Vil. Kealriar outras atividades na sua área de atuação, quando soúdíado,

8.1. Coordenaúoria da Atenção Básica de Saúde

Art, 79, Ao Coordenador da Atenção Básica de Saúde, compete;

I. Articular u Integração entre as raordenadorias Ua saúde;

II. Coordenar e orienta; todas as açotis das outras coorfl-enaCorias

m. coordenar as açdes de educação em saúde no município, ntuandi

prevenção de doenças; /

CGC 23.489,834/ÕoÕÍ-Óá-CGF 0G.920,921*5
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Atuar tun conjunto corn a coordenadnrla de Mobilização Social*»*'**

divulgação das atividades reshzados no âmbito da Saúde;

ReaHzar outra.1; tarefas, conforme solicitação superior, dentro de sua

área de atuação.

IV.

V,

S.2. Coordcnjdorla do P5F

Art. 80. Ao Coordenador do PSF, compete;

Planejar, organizar, dJrtglr, coordenar e avaliar as atividades das

equipes de saúde da família e agentes comunitários de saúde;

Planejar estratégias de atuação vlsar.dn uma maior integração entre

equipes do PSF e comunidade;

UI. Analisar fatores sóelo-eeoíógscos que influenciam a saúde, como;

condição sócICKMonímica e estado de saúde da população;

Supervisionar todos os dados e Informações colhidas pelas equipes do

PSFe PACS;

Coordenar a alimentação de dados aos Programas determinados pelo

Ministério da Saúde, tais como: SIA3, SIS PRENATAÚ, HIPÊRDJA;

Emitir pitrecor, proferir despachos fnterfocutórtas e quando for o caso

despachos decisórios nos processos submetidos a sua apreciação;

VII. Prestar assessoramentD ao titular da Pasta sobro assuntos de sua

competência, quando for solicitado;

VIII. Apresentar e analisar mensaimente ou quando solicitado relatório da

Atenção Primária;

Promover reuniões periódicas com os servidoras que lhe são

subordinados, de acordo com o estabelecido pelo protocolo do

Programa Saúde da FamiHa;

Realizar Inspeções rotineiras nas equipes de saúde da femflia, visando

o bom andamento do serviço de saúde;

Articular a atenção primária no âmbito municipal;

XII. Realizar outras tarefas, conforme solicitação superior, dentro de sua

áraa de atuação.

I.

XI.

IV.

V.

VI.

IX.

X.

XI.

sus. Coordenadorta de Mobilização Social

l

Art, 81. Ao Coordenador de MobBIzação Social, compete:

CGC 23.4Se.834/00ai-CÍB-C’GF'06.«Q.92Í-5
Rua Marrei?Rodrtnues 1eistefta, sM -Culto - Teíupjoea Qe - CEP: 57 6 tOOOO •fone/Fan;

E-Mail; saCiniSr£lí)ucuriíaxergw.hr - mvw.íeiuaisna.ce.arw.sr
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Cocrtfenar a articulado com a Secreíária da Saúde, com vistas'è***

elaboração de estudos, pianos, programas e prajetos que vleem BO

desenvolvimento da saúde pública do munidplo;

Coordenar a elaboração de normas operacional# para a

dstematiiação das funções de acompanhamento físico-financeiro de

planos, programas e projetos, bem como o acompanhamento geral

das atividades globais da SESA;

Coordenar, em nome do Secretário, as reuniões programadas;

Participar, atlvamertte, de atividades e encontros técnicos e

administrativos;

Exercer outres funções que lhe forem delegadas pefq secretário.

>
I.

II.

m.

IV.

v.

8.4. Coordenariorla de Controle e Auditoria

Art 82. Ao Coordenador do Controle e Auditoria, compete;

Controlar, avaliar, regular e auditor todas as ações referentes ii

saúde;

Analisar e emitir relatórios da produção mensal de cada equipe de

saúde da família q dos posto de saúde municipais e dos prestadores

de serviço;

Refutar es referências e contra--eferênclas municipais e de outros

municípios;

Auditor os postos de seúde do município periodicamente;

Monitorar os programas do sistema de Informação em saúde.

I.

II.

III.

rv.

v.

8.5. Coordenedoria de Assistência Farmacêutica

Art. 83. Ao Coordenador de Assistência Farmacêutica, compete;

I. Planejar, executar, controlar e avaliar as atividades de assistência

farmacêutica;

II. Receber, armazenar, distribuir e controlar a entrada e saída de

medicamentos;

III. Propor medidas que visem a aprimorar o atendimento da população;

IV. Manter o controle sistemático de medicamemos; A/

I

•....TT1.J-.. WT-
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Aglilzar, para o bom funcionamento dos serviços, a d;stribulçíi*'£la*,*i'

íasumos pars realização da pequenos procedimentos tie enfermagem

e atendimento básico;

Rsaézar inspeções periódicas nas mirri-ferfnéaas localizarias nas

unidades de saúde da família;

Prestar assessoramento ao titular d» pasta sobre assuntas tie sua

responsabilidade., quando solicitado.

V.

VI.

VII.

g„5 .Coordenador)a de Vigilância Epidemiologies

Art. 84. Ac Coordenador Vigilância Epidemlalógíca, compete:

Fiscalizar a manter cadastros atualizados ties residências que

eventualmente nSo disponham de sistema sanitário de satisfatório,

Implementar setor de vigilância epldemiolégica em todas as unidades

de saúde;

Notificar todos os casos suspeitos ou confirmados dc doenças infecto-

cootagtosas, ocorridos no município, previstos na legislação federai;

Realizar investigação epitfemtológica, cm todos os c&sos confirmados

de doenças Inftjcto-contagtoses;

Tomar medidas de controla Junto aos que convivem com doentes

infecto-contagiosos;

Realizar bloqueios com medicamentos e v&cino3;

Coordenar a alimentação de dedos dos programas determinados peio

Ministério da Saúde como: SINAN, SJM, 5INASC e MOOA,

I.

n.

m,

rv.

V.

m.

8,7. Coordcnadoria de Vigilância Sanitária

Art. 85. Ao Coordenador da Vigilância Sanitária, compete:

Execução do suas atividades, devendo obedecer às normas tío

Ministério da Saúde, objetivando atender a todas as necessidades da

saúde plena do município;

Agir com os procedimentos básicas quamie se verificar abuso no que

concerne a manifestação de perigo quanto m investlgaçÿV

epidemiologies; /

I.

1L
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112. Comoete 3 fiscalização e apíicaçao do poder de poiídfl «nos*»ÿ

estabelecimentos comerciais para o bom e saudável ambiento 3 ser

regulada por lei especifica;

IV. Observar c aplicar as normas do código de postura do município;

V. Coordenar a alimentação de dedos do programa SISVTSA;

VI. Realizar, controlar e avaliar o monltorsmento da água conforme s

Portaria n° 1469 rio Ministério ria Saúde.

8.8. Coordenadoria de Saúde Bucal

Art. 8G. Ao Coordenador de Saúde fiucol, compete;

I. Coordenar em conjunto com a COardEnaçSo do PSF e do PACS as

ações do Programa Saúde da Familta;

II. Solicitar a queUFicaçào e o cadastrumotto das equipes de saúde bocal

no Ministério da Saúde;

III. Elaborar piano de ação para enfr-entamento dos principais problemas

relativos à saúde bucal identificados poles levantamentos

•pUnMóglnc;

IV. Assegurar 0 vinculo do Cirurgião-Dentista, do Técnico em Higiene

Dental s do Auxiliar tíe Consultório Dentário, equipe rie saúde da

fiamilla;

V. Incorporar nos treinamentos dos Agentes Comunitários de saúde os

conteúdos relattvosiprevenção em saúde bucal;

VI. DlsponibiHzar meios para capacítação técnica e educsçSo permanente

dos profissionais de saúde bucal;

VH. Solicitar 0 material de consumo e permanente para o atendimento

clinico individual é coletivo das equipes de saúde bucal da família;

VIII. Supervisionar as ações dos profissionais de saúde bocal, realizando

visitas periódicas nas áreas ouro equipes de saúde bucal;

IX, Realizar reuniões mensais para avaliar os resultados dos açííes de

saúde bucal;

X, Calcular c pactuar metas e indicadores de saúda bucal.

‘

;ÿ

L

8,8. Coordensdorla Administrativo de Posto de Saúde

Art, 87. Ao Coordenador Administrativo de Posto de Ssúoe, compete; / \

CGC 2J.4«9.S3H/Uodrõ"a -CGS 06.920.92Í3ÿ / /
SJUB Mu,Tfii: SodriouesTélrsio, SfiS -CitilíO- Títíuçrota-Ce -CEP; 62-í10-000 ~R3ltelfiiK: 523-11!

E-MeR; - /



.id A*.

******TEJUqUOCA 1' • I
PREFEITURA MUNICIPAL DE TE3UÇUOCA

r unicef
I. supervisionar c svaiiur as atividades técnico-admlnlstraHvte'**

desenvolvidas nos Postos d* Saúde;

II. Promover açSe* a medidas que proporcionem maihor corrtroíe da

demanda a ser atendida;

III, Proceder ao controle, acompanhamento e avaliações sistemáticas dos

desempenhos dos serviços do setor, na «rnsocução dos objetivos do

plano rmioidpat de saúda;

IV. Realtor outras tarefas no Âmbito de sua competência;

!

8.10. Coordenadoria Central de Regulaçao

Art. S8. Ao Coordenador da Central de Regulaçúo, compete;

I. Cnordener as ações roiativas ás marcações e agenciamento de

consultes dos pacientes do Sistema único de Saúde

II, Manter controle da domanda reprimida o da capacidade operacional

dos procedimentos disponíveis

m. Realizar outras atribuições no âmbito de sua competência

I
8.11. Coordenadorla Executiva do NASF

Art. 89. Ao Coordenador Executivo do NASf, compete:

i. Supervisionar <? avaliar as atividades tóenfco-administrativas

desenvolvidas no NASF;

II. Promover ações e medidas que proporcionem melhor controle da

domarxía a ser atendida;

III, Proceder ao controle, acompanhamento e avaliações sistemáticas dos

desempenhos dos serviços do setor, na consecução dos objetivos do

plano municipal de saúde;

IV. Realiza' outras tarefas no âmbito tie sua competência;

8.12. Coordenadorla de Atenção de Média o Alta Complexidade

Art. 90. Ao Coordenador da Media e Alta Complexidade, compete; :

I. ArtFcuiar a intepntçõo com coortcnadoria de atençao básica;

II. Coordenar as ações de educação em saúde no município, atuando

tratamento de doenças; /
=-ÿ———-——— .-- -------BCCC 2J.489.S34/OOQ1-Oa- CGF 06.920.921-5
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Atuar em conjunto com a cuordenadoria ífe MabliízsçSo Socíftÿa'*'*'*

oívutgjtçáo rfas atividades realizadas no âmbito do Hospital Municipal

da Pequeno Parts:

Realizar outras tarefas, canforne solicitação superior, dentro dc sua

área de atuação,

IV.

3,12;1, Diretória Administrativa Geral da HPP

Art. 91. Ao Diretor Administrativo Geral do Hospital Municipal de Pequeno Porte

Roque Silva Mota, compete;

Elaborar e participar ativamento do processo de formulação dos

metas e dos objetivos organizacionais do HPP;

Definir o planejamento, as diretrizes, as estratégias e as táticas para

atingir as mstas;

Estabelecer o planejamento do hospital como um conjunto de

sitiemas e subsistemas devldamente Inter-relacionados;

Executar o planejamento por meio da direção das atividades e do

estabelecimento de um ambiente dc trabalho integrado e

coordenado, * de um dlmo organIzaciofia! propfcfo para o alcance das

metas;

Integrar, avaliar e controlar os diversos sistemas e subsistemas

Integrantes do hospital,

I.

II,

XII.

IV.

V.

8.12.2. Diretória Administrativa de Plantões

Art. 92, Ao Diretor Administrativo ce Plantões do Hospltai Municipal de Pequeno

Porte Rogue Silva Mota, compete:

Elaborar s ooordunár a escala permanente de plantões do Corpo

Cífníco do HPP;

Zelar pelo cumprimento das disposições legais e regulamentares

sobre saúde pública em vigor;

Assegurar condições dignas de trabalho u os meios Indispensáveis è

prática médica, visando o melhor desempenho do Corpo Clínico e

demais profissionais de saúde em beneficio da população usuária do

HPP;

I.

n.
<

ui.
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Manter perfeito relacionamento com os membros do Corpo Ctíntcsdá *
Instituição;

Executar e fazer executar as orientações dadas peto Diretor

Administrativo rfn HPP;

Representar a instituição em suas relações com as autoridades

sanitárias e outras, quardo exigiram a legislação em vigor;

Supervisionar a execução das atividades de assistência médica e

«mbuiateriai do HPP;

vill. Seedier outras tarefes, conforme solicitação superior, dentro de sua

área de atuação,

/: AIV.

V.

VI.

VII.

9, SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Art. S3. Ao Secretario de Ação Social, Trabalho e Empreundedorlsmo, computei

J. Promover a assistência social, através de políticas que visem levar as

camadas menos favorecidas da população, atendimento as

necessidades humanas básicas;

II, Desenvolver ações no sentido de promover o bem estar do menor e a

desenvolvimento comunitário, englobando atividades reíactonadas ao

trabalho;

III. Promover e coordenar ações que visem a construção de habitações

com melhores condições, para os mats carentes;

IV. Desenvolver política assistêncialista, sem , contudo, partir para

uma ação na base do dlentelísmo ou paternalismo;

V. Implementar um plano Integrado para o desenvolvimento social

sustentável através do Incentivo á capadLjçào para o trabalho e

exercício da cidadania, objetivando a melhoria da qualidade de vida

da população;

VI. Implementar os programas e projetos de apoio és comunidades

carentes, visando a sua auto-organização e esforço de melhorta de

renda;

VII. Desenvolver programas de ação social junte aos segmentes

impossibilitados de auto-sustentação e desenvolvimento, temporário

ou definitivo;

;

1

l

f

I

!

, L.
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VIII. Executar açoccde melhoria de condições de vida e apoio á moradia** *

desenvolvendo programas e projetos habitacionais em comunidade

de baixa renda;

Realizar atividades de prevenção, socorro e recuperação sócio-

económica das comunidades em risco oo atingidas por calamidades

públicas;

Desenvolver programas de incentivo na área produtiva visando

ampliar as oportunidades de ocupação de mão-de-obra;

Partldpar do processa de articulação com órgãos ligados a projetos

de guraçãode renda, a nwet estadual, federal e Internacional;

Realizar outras tarefas inerentes a sua ides da atuação, guando

solicitado,

IX. I

X.

XI,

XII.

9.1. Departamento de Proteção Social Básica

Art. 94. Ao Diretor do Departamento de Proteção Social Básica, compete1

I. Prestar serviços as famílias e indivíduas com seus direitos violados,

mes cujos vínculos familiar e comunitário não foram rompidos:

n. Prestar assistência e atenção especializada cem técnicos específicos,

Assistente Social e Psicólogo, médica, outros;

III. intervir junto as lamillas em situação de risco desencadeando

estratégias de atenção sódo-ftmlltaf visando nsastrutíJfação do gnrpo

familiar e a elaboração de novas referências morais e afetivas;

IV. Propiciar a organização de um novo projeto de vida, visando criar

condições para adquirirem novas referências, crianças, adolescentes,

Jovens, idosos, pessoas com deficiências, pessoas em situação do rua

que tiverem seus direitos violados ou ameaçados pela convivência

familiar;

V. Viabilizar a construção de abrigo asllares;

VI, Buscar a elevação da renda Individual das comunidades mate

carentes, através da implantação de projetos que visem a geração de

emprego e ronda; promover cursos de rapacltação de lideranças

populares;

VII. Contribuir, do forma atuante, no processo de formação, criação e

implantação do associates comunitárias; /

1

!

'
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VXH. Promover s realização de eventos e a definição de pareehas Internas*»*

e externas;

Desenvolver programas de Incentivo na área produtiva visando

ampliar as oportunidades de ocupação de mão-de-obra,;

Participar de processo de articulação com órgãos ligados a projetos

de geração de tunda, a nível estadual, federai e internacional;

incrementar as áreas de oportunidades de ocupação e melhoria da

renda, para as populações dials carentes;

XM. Realizar outras tareias inerentes a sus área de atuação, quando

solicitado.

IX,

X.

XI.

9-2- departamento do Proteção Social Espadai

Art. 95. Ao Diretor fio Departamento de Proteção Social Especial, compete:

Promover atendimento assistancíal destinada a famílias e Indivíduas

que se encontram em situação de risco pessoai e social por

ocorrência ce abandono, maus tratos físicos c/ou psíquicos, abuso

sexuaf, uso de substâncias pslcoativas, cumprimenta de medidos

sócio-educativas, situação de rua, situação trabalho Infantil, entre

outras;

Assegurar proteção social imediata e atendimento interdlsclplinar às

pessoas em situação de vlolÊncia visando sua integridade física,

mental e social;

Prevenir o abandono e a institucionalização;

Fortalecer as redes saciais de apoio da família;

Contribuir no combater a estigmas e preconceitos;

Fortalecer oo vinculas famJllbrts e a capacidade proteUve da família.

I.

!

ii.

HL

IV.

V.

VI.

9.3. Departamento de Projetos < Programas

Art. 96. Ao Diretor do Departamento de Projetos e Programas, compete;

Subsidiar o desenvolvimento das atividades de acordo com Os

princípios e gestão, Intersetariallzando com todas as outras Sub-

Gerênclas;

Planejar cursos de capaeítaçãD para os responsável das tarefâp

próprias de sua área de ação;

C€C 23 4B9.83Í7MOl 6s -CGF 06.920.911-5 " '
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IH, Desenvolver trabalho de capacitação junto as comunidades urban*»'****

rurais do município, através do oficinas, cursos, seminários, visando

o desenvolvimento da consciência critica do c.cacão;

IV. Desenvolver atividades sócia-eúucaiivas juntos às crianças e aos

adolescentes na faixa etária de 07 a 17 anos, e ainda, incentivar as

aptidões artísticas e manifestações culturais tradicionais e atuais,

numa ação integrada com a família;

V. Proporcionar atendimento de apoio sócio-educativo às famílias e

crianças de O a 06 aros com brlnquedoteca;

VI. Propiciar desenvolvimento físico R mental da erianca e do

adolescente, através da prática esportiva e recreativa;

VII, Cumprir o que preconiza o ECA - Estatuto da Criança e Adolescente

no cumprimento dos direitos a deveres da criança è do adolescente;

VIU. Desenvolver junto a população Idosa ações que permitam o

atendimento da; suas rtecessíoades individuais e coletivas com vistas

a sua integração ao grupo familiar, comurttirio, evitando a

segregação e estimulando sua participação social;

IX. Desenvolver programas, projetos e demais atividades relacionadas a

Unha da ação dó geração, ocupação e renda;

X. Sugerir a instituição de projetos de apoio as entidades produtivas e

>o desenvolvimento do artesanato, jurtetífetonedas so município,

inclusive apoiando-os na expansão dos canais de comercialização;

XI. Subsidiar informações de demandas para acréscimo de metas,

contribuindo para o desenvolVLtnenta das políticas de Assistência

Social ou pare outros organismos parceiros.

j

i

I
9,4. Departamento do CadaBtro Unico » CADÚNICO

Art. 97. Ao Diretor do Departamento de Cadastro Único — CADÚNICO, compete:

I. Coordenar e monitorar as ações de transferência de renda Junto às

famílias beneficiadas;

It, Coordenar e manter atualizado o Cadastro Único des famriias <vn

situação de vu-ncrabiiidade e ou risco social;

III. Realizar a revisão do beneficio de prestação continuada, concedido

pelo Governo Fcterai, jontamente com a assessoria técnica; /
IV, Coordenar o recadasíramento da flolsa família o CAD3ES; j/\\ j

CGC 23.494.934f0ODl-OB — CGF 06.010.021-5
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V. Preceder a exchisSo das famílias quando verificar o lião necessidade *

das mesmas;

VI. Transmitir sempre que necessário dados do CADUNICO e CAOãfS

para o Departamento do Cadastro Unlco do Ministério do

Desenvolvimento Social e Combate a Fome;

VII. Alimentar o banco da dados diariamente;

VIII. Acompanhar, processar a encaminhar os requerimentos dos

benefídos de prestação continuada ao INSS;

IX. Garantir ar. famílias carentes os benefícios eventuais quando o

Conselho Nacional de Assistência Social regularizar, pels os mesmos

jé estão assegurados na Lei Orgânica da Assistência Sotíal/LOAS;

X. Executar outras atividades correlatas, por iniciativa própria o» por

determinação do seu Superior Hierárquico.

5*
i

!

1

9.S. Departamento de Mobilização Social

Art. 98. Ao Diretor do Departamento de Mobilização Social, compete;

I. Coordenar a articulação com a Secretaria, com vista à elaboração de

estudos, planos, programas e projetos que visem ao desenvolvimento

social do Município;

II. Coordenar a elaboração do normas operacionais para a

sistematização das funções tfe acompanhamento fiSíco-flnanccirci dc

planos, programas e projetos, bem como o scompannamento geral

doe atividades globais da Secretaria do Trabalho e Ação Soda!;

III. Coordenar, em nome do Secretário, as reuniões programadas;

IV. Participor, ativomente, de atividades e encontroa técnicos e

administrativos;

V, Exercer outras funções que lhe forem deiegudas pelo Secretário.

!

9.6. Departamento de Habitação Social

Art 99. Ao Diretor do Departamento de Habitação Social, compete;

Viabilizar para a população de menor renda o acesso ã terra

urbanizada e à habitação digna o sustentável;

L

CSC 22,489,334/0001’08-CGF 0G.920.921-5
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Implementar políticas e programar, de Investimentos e «rubsídfBSJ*1**

promovendo e viabilizando o acesso á habitação voltada ã população

de metier raid»;

Articular, r.ompatibiUzar, acompanhar B apoiar a atuação das

instituições c órgãos que desempenham funções no setor da

habitação no âmbito do Município;

Exercer outras funções que lhe forem delegadas polo Secretário.

II.

m.

IV.

IO. FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL- FMPS

Art. 100. Nos termos do Art. 18, § 3°, da Lai Municipal rt° 21/2039, de 30 de

outubro de 2009, o Fundo Municipal de Previdência Social FMPS será gerido peto

Diretor Executivo (Presidente), que terá status de Secretário Municipal contorne Art,

30, inciso I, da mesma legislação.

Art. 101, Ao Diretor Executivo (Presidente) do fundo Municipal de Previdência

Social - FMPS, competes

Estabeloer e normalizar as diretrizes gerais do Regime Próprio de

Previdência Social - ítPPSj

Conceber, acompanhar e avaliar a gestão operacional, económica e

financeira dos recursos do RPPS;

Examinar e emitir parecer condusivo sobre propostas de alteração de

polibca previdendaHa do Município;

Submeter á apreciação do Conselho Muructpat de Previdência Scclai

CMPS propostas fie contratação de agentes financeiros sobre a

celebração de contratos, convénios e ajustes do FMPS;

Soiicitar 5 elaboração de estudos e pareceres técnico* relativos a

aspectos atuariais, jurídicos. Financeiros e organizacionais relativos a

assunto* fie sua competência;

Dirigir dúvidas quanto à aplicação das normas regulamentaras,

relativas ao RPPS. nas matérias de sua competência;

Garantir pleno acesso dos seguradas ès informações relativas è

gestão do RPPS;

VIII. Realizar outras tarefas Inerentes a pua área da atuação, quando

solicitado. ,íV

I.
i

n.

ui.

IV.

v,

vi.

VII.

CGC 23.4S9.S34/0001-08-CGF 06.920,921 5 j
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1Ú.1* Departamento da Gestád PwvIdtBclSria liA K > A *

An, lot- AO Diretor <w cjwtÿo Prevnlennáns, campere:

Acompanhar e avaliar a gestèn gpemoiqnai, económica e financeira

do? necuraosí tio RPPE;

Adotar as providencias cabíveis para a correção de atos e fatos,

deccrrentiís <}e gestão, que prejudiqueín o desempenho í a

cumprimento das finalidades do FMPS;

Acompanhar e fiscaliaaar a apteçSo da iegiílacãn pertinente Ao

SPPS;

SUbmetér 3 apreciação do CMPS O prestarão de contas de gestão do

FMPS a ser enviada ap Tribunal de Contes dos MtiPlcipKW do Estado

do Ceai* -TTÇJtyCEi

Garantir pleno acesso dos segurados as informações relativas à

(jeitão do RPPS;

Exemer outras funções que lhe Ibrnm delegadas pelo Diretor

Executivo (Presidente).

I.

XI.

III.

IV.

V.

Ví,

CAPITULOII

Da WinlJiiitriíçií lodlrtia

A ndminhtmçiá indireta sera constituída de orgõos ao entidades

dotadas de personalidade jurídica íe direito publico, criados pur Lei Municipal

especiSai.

Art- 103.

Parágrafo Único. A admmlstraçSo indJrqta compreende as empresas públicas,
sociedades de economia mista, autarquias e Fundações públicas,

Art. ID*. A partfclpaçSp de pessoas Jurídicas de direito público interno no capital

de empresas públicas e sociedades de ecoítomla mista, será permitida desde qu* a

ir.aíoria abpoiuta do capital com direito a voto pertença ao Município.
i

TITULO IV

Da Unidades Gestoras da AdmlnlstraçSCi Municipal

Alt. ias. são Unidades Gestoras da Administração Municipal;

CGCií.Çá3.B34ÿtJ0Ol-M- CGF 00.920.921 S
kuu Mameie HídrigíiaE lElxelra, 4SÍ- Gsntrr.- TejiÿjftiakTjí (TF, £2.61(HM0 Fono/Fre: (:
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Pretoilura Municipal de Tejuçuoca - Fundo Geral, com gestão*e**»

tormação por Unidades Orçamentarias definidas nesta Let Municipal;

Fundo Municipal de educação - FME, Instituído pela Lei Murridpul «o

22/1997 de 04/12/1997;

Fundo Munldpal de Manutenção e Desenvolvimento da Educação

Básica e de Valorização dos Prcflssicrtvels da Educação - FUNDE8,

Instituído pela Lei Municipal n° 002/2007 de 02/04/2007;

Fundo Municipal de Saúde - FMS, Instituído paa Lei Munictpaí n°

07/199S de 04/09/1995;

Fundo Municipal do Assistência Social - FMAS, Instituído pela Lei

Municipal n« 1996 de 02/12/1996;

Fundo Municipal dos direitos da Criança e Adolescente - FMDCA,

Instituído pela Lol Munldpai n® 14/3990 de 13/11/1990;

Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social - FMH1S, instituído

pela le! Municipal n° 19/2039 de 07/10/2009;

vm. Fundo Municipal de Previdência Social - FWPS, Lei Municipal n°

21/2009 de 30/10/2009.

I.

n.

m.

IV,

v,

VI

vn,

Sl°- A Unlctsde Gestora 9refeltura Municipal de Tejuçuoca - Fundo Gemi será

composta peias seguintes Unidades Orçamentártas;

a) Gabinete da Prefeito;

b) Secretaria de Gestão e Controle;

c) Secretaria de Infra'Estrutura;

d) Secretaria de Meio Ambiente, Turismo e Cultura;

e) Secretaria de Empreendedorlsmo, Juventude e Desperto.

52“, AS demais Unidades Gestoras constituídas na forma da Fundo Especiais serão

compostos pelas Unidades OrçamentáHas e dotaçSes comtspodentes,

Art. 106. A Unidade Gestora Prefeitura Municipal de Tejuçuoca - Fundo Geral terá

como Gestor/Ordenedor de Despesas o Secretário Municipal de Gestão e Controle

ou Secretário Adjunto de Gestão e Controle, nomeado pelo Prefeito Municipal

através de Ato Especial.

Art. 107. A Unidade Gestora Fundo Municipal de Educação - FFtE terá

Gestor/Otdenador de Despesas o Secretário Municipal de Educação Básl ou

CGC 23.469,834/0001-08 - CGF 06.920.921-5 L/
RiraManedc RodrtjiiWJHxeinii, 469 Centra Tejuçuocaíc - CBÿ S2.6UHJOO - Fanc/fa*; <85) 3Í23-I156
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secretário Adjunto Municipal tie Educação Básica, nomeado peta Prefeito Munidpa!*-*
através de Abo Especial.

Art 1GB. A Unidade Gestora Fundo Municipal de Manutenção e Desenvolvimento

da Educação Básica e de VaíortraçãD dos Profissionais da Educação - FUNDEB terá

como Gesior/Ordonador de Despesas o Secretário Municipal de Educação Básica ou

Secretário Adjunto Municipal de Educação Básica, nomeado pelo Prefeito Munícipe!

através os Ato Especial.

Art, 109, A Unidade Gestora Fundo Municipal de Saúde - FMS terá como

Gestor/Ordanador de Despesas o Secretário Municipal de Saúde ou Secretário

Adjunto Municipal de Saúde,; nomeado pelo Prefeito Municipal através de Alo

Especial.
i

Art. 110. A Unidade Gestora Fundo Municipal de Assistência Social FMAS terá

como Gestcr/Orderador de Despesas o Secretário Municipal do Trabalho e

Desenvolvimento Soda! ou Secretário Adjunto Municipal do Trabalho o

Desenvolvimento Social, nomeado pelo Prefeito Municipal através de Ato Especial,

Art. 111. A Unidade Gestora Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente

- FMOCA terá como Gestor/Ordunadcr de Despesas o Secretário Municipal do

Trabalho e Desenvolvimento Social eu Secretário Adjunto Municipal do Trabalho e

Desenvolvimento Social, nomeado peio Prefeito Municipal através de Ato Especial.

Art. 112. A Unidade Gestora Fundo Municipal de Habitação dc Interesse Scclpl -
FMHIS terá como Geator/Ondenador de Despesas o secretário Municipal do

Trabalho e Pe$envohrimanto Social ou Secretário Adjunto Municipal do Trabalho c

Desenvolvimento Social, nomeado pelo Prefeito Municipal através da Ato Especial.

“T

Art. 113. A Unidade Gestora Fundo Municipal Previdência Social - FMPS terá como

Gestor/Ordenador de Despesas o Olretor Executivo (Presidente) do ftPPS, nomeado

pelo Prefeito Municipal através da Ato Especial. /

TITULO V

Do Quadro Funcional do Poder Executivo

CSC 23.4B9.B34/O0bl-0e -CGF D6920.921-5
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Art. 114, Os Cargos de Otovimento em Cumlssao - CPC qua wmpSem os Órgãos

Integrantes da estrutura Organizacional Básica e Setorial ao Poder Executivo

Municipal são os constantes bo Anexo Único, parte integrante cesta Ui.

§!<•- Os Cargos de Provimento em comissão - CPC são Ce livre nomeaçSa e

exoneração, por parte do Prefeito Municipal,

§ * Os Cargos Ce Provimento Efetivo - CPE serão sempre criados através de lei

e providos, mediante prévia aprovação em concurso publico de provas ou de proves

e títulos

Art 11S. Fica instituída a Gratificação Por Serviços Relevantes correspodentc a

20% (vinte por cento) do salárlo-base, arbitrada e atribuída aos servidores

municipais do quadro efetivo pelo Secretário da Pasta onde se encontre lotado o

beneficiário, impondo-se o referendo do Prefeito Municipal.

Art. 116- A nomenclatura o a simbotogia aos cargos de Bvre provimento, suas

respective quantidades c valores, são os constantes do Anexo Único, parte

Integrante desta Lei.

Art. 117. 0 servidor efetivo convocado para o cxcrcicfa do cargo de Secretário

Municipal se licenciará da sua função no quadro efetivo, para empós assumir o

cargo político, vedaria a acumulação de vencimento com subsidia.

Art. 118. O servidor efetivo nomeado para o exercício de qualcucr Cargo de

Provimento em Comissão CPC definido no Anexo único deste Lei Municipal,

receberá sempre a representação do cargo, facultada a escolha pelo salárlo-base de

sua função no quadro efetivo ou poio vencimento do cargo comissionado, com a

opção daquele que lhe for rr.als vantajoso pecunlarlamente.

Art. 119. 0 servidor efetivo nomeado para o exercida de qualquer Cargo de

Provimento em Comissão - CPC contribuirá para Regime Próprio de Providência.

Social -RPPS. /

CGC 33.489.834/ OOOl-Ofl - CGF 06.920.921 5 i
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Art. 120. Os nomeados para o exercírlc de qjírlqueT Cargo de PrflVimentfl em

Cciriis*iÍLi - CPC, que não tenham víncdc funclonat efetive com a AdmJnistradJo

Mu-ntcíprat farSo contribuipSes para o Regime 6eral rte Previdência SOCííII - RGPS.
'

Art. 121. 0 segurado tfo Rapi exercente ae manoata fla Ventacor qua ocupt a

cargo eíetive e exerça, cortcornitarilamente, o mandato, contMturS aara a RPP5

pelo cargo efetivo e para c XíiRS pele mandato efeirvo,

i

Art. 122. As despesas decorrentes da execução desta Lei turraria par cc-nta tfus

dotações orçamentarias próprias, snplemfintada5, em c?50 tte Insuficiência.

Art 123, Fito Lei entrará em vigor no ato de sua publrcaçao. com efeitos a partir a

Ia de fevereiro de 2013,

Poço dnPrefeituriMimicipil de TejLç-jotÿ em 14 de Fevereiro cc 2015.

1

TTPaíínár Mota Bernardo
:o Municipal de Tcjuçutica

ÉMaÉMMÉHtkkrtMaMiHaAÉi
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ANEXOÚNÍCO

Projeto d© LeiMunicipalif 01/2013> de 25 de janeiro do 2013

Simboíogias e Níveis-Quantidade dc Cargos-Remuneração

QUADROI~ADMINISTRAÇÃO GERAL

REMUNERAÇÃO TOTALQUANT.SIMB, F

NÍVEL VENCIMENTO REPRESENTAÇÃO

2.B20,00CPC-2 2 820,00 0,00n
2.000,001,000,00 1.000,00CPC-3 08

500,00 2.000,00
1.500,C0

CPC -4 09 1.500,00
500,00 1.000,00ÇPC-5 15

1.100,00«0,00 700,00CPC 6 445
«0,00 moo34 300,00CPC -7
200.00 300,00100,00CPC S 92
150,00 250,00100,00CPC-9 90

•CPC -Catgo de Provimento çm Comissão

CGC 23.489,834/0’OOt-OS — CGF 06.920.921-5
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QUADROn- GESTÃO ESCOLAR

~
REMUNERAÇÃO _ _

VENCIMENTOÿ REPRESENTAÇÃO
j SINfB. F. TQUÃST.'

NÍVEL
DEN-1 10

TOTAL i
'f

60000 2.200,00i.òoaoo
2.300,00DHN- 2 1,600,00

1,600,00
H 700,00

800.00 2 400,00DEN - 3 02
CEN-Í 400,00 ! 2.000,00

550,00 T~ ~ 2.150,00

700.0D
"

2,300,00
1.500ÿ01 2 300,00I ;

15 i600.00
CEN- 2 1.600,0014

CEN -3 1.600,0002
SPV - B 800,0012

- Dírotof Escolar Nível- 1, 2 e3
*CEN-Coerdetwdor Escolar Nível- 1,2 e 3
*$PV-E-Supervisor Esooiar

Gabinete do Prefeito

QUADRO1-SECRETÁRIO

SUBSIDIOCARGO StMB.ENIVEL QUANT.
Chefe de Gahinere Definido emLei EspecificaCPC-1 01

lCGC 23.489.834/0001“08- CGF 06.920.921-5
RuaMamedeFtodngueSTeix+k*, <139 - Ctnftc * Tÿuçuoca-Ca - CEP: Ê2.610000 - Fcce/Fax; (35) 332>1156

E-MaU: - vnvNiejucuoca.te.ifDv.br
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Escritório deRepresentação oa Capital

QUADRO ÚNICO- ADMINISTRAÇÃO GERAI,

TOTALSÍMIL F. QUANT.
NíVEL _ _
ÇPC-6 "

01

REMtINERACAO
VENCIMENTO REPRESENTAÇÃO

CARGO

1.100,00Chefe doEscritóriode Rspieseawagto

Aiistsãor TàarifeO_
Assessors.dbCortmmctóo

moo400.00
CPC-6 400.00 700,00 1,100,0001

7Q0t0tf400,0001 300,00CPC 7
100,00tCPC-8 700,00 30000Assistente Técnico*I 02

Ouvidoria Geraldo Município

QUADRO ÚNICO-ADMINISTRAÇÃO GERAL

REMUNERAÇÃO TOTAL.SÍMILE
NÍVEL

QUANT.CARGO

Ouvidor Gcfal do Município

1 Assessor Técnico

VENCIMENTO REPRESENTAÇÃO

2.000,00

1.100.00
1.000,001.000,00CPC-I 01

CPC-6 400,00 700,0001

QUADROI-SECRETÁRIO

SUBSIDIO| CARGO_
rSecretário de Gestão e Controle

Qi ANr. _ '3 SIMB. V NÍVEL

Definidaem LeiEspecificaCPC-1 Cl

CGC 23.4a9.834/OODl-OS-CGF 06.920.921 5
Rua Hííitede Rodrigues TiRiteira, * Centro -Tejuçuoca-Ce C6F- 62.610-000 Runa/Fanj flSS) 332EU56

E-MaR §ab4ieteííitguaio£a.ce4ovSr vww,tejucitóc».ceÿov.br
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QUADROII-ADMINISTRAÇÃO GERAL

REMUNERAÇÃOSIMB. E
NÍVEL

TOTALQUANT*CARGO
REPRESENTAÇÃOVENCIMENTOl

1.100,00_ 700,00CPC «6
CPC-6

400,00i Assess.ur Técnico 01
: 1.100,00700,004D0LCQdo Ojjbjwte 01

700,00400,0001CPC - 7 300,00I Assessor Especial
moo400,00Assessaria de CwmfflKacão CPC >7 01 300,00
300,00200,00Assistente Técnico -1 10CPC -3 100,00

Assistente Técnica -li 100,00 250,00150,0010CPC - 9

Gâhineie do Vice - Prefeito

QUADRO ÚNICO - ADMINISTRAÇÃO GERAL

SÍMEE

NíVEL
REMUNERAÇÃO TOTALQUANT.CARGO

VENCIMENTO REPRESENTAÇÃO

I 100,007TO,00
400,00

AueHgr Tcgnfco

Secretáiiatogtf
CPC-6 01 400,00

moo300.00CPC -7 01

********
•

CGC 23.4B9.B34/0001-0B - CGF 06.920.921-5
ftcia Marcade ftsdriguns Tébsíía. 4&5 Censro - TejtjÇuOCí-Ge - CFP: 02-0l0*0ci0 Fofiÿ/F»; (35) 3323*1156

E41*fc 9íèíí)e*eÿte)eaicca/ce.ÿ,&r- vww.te>JCueca.cE.ÿovifr
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QUADRO U- ADMINISTRAÇÃO GERAL

REMUNKILVÇÀO TOTALSIMILE
NÍVEL

QUANT.CARGO
REPRESENTAÇÃOVENCIMENTO

Secretário Adjunto CPC - 3 1,000,00
500,&0

LOOOÿOO 2.000,130

2.000.00
0!

CPC 4 l SCO,00IDiretor de Qwtóo Administrativa
Dffetof deQõgtfla Fmtmgdra

Oi
CPC -4 01 2,COOhGO1.500,005CMID0

1.500,00 2.030ÿ0CPC -4 500,00Diretor 4c Recuxs&s Human-os
[Diretor dc Compras e Serviços

[1csoÿrciroCgrai_
I Diretor deCoortabilhiade
TDatetor deLicitado e Coauratos
1 Dirstor de Controle Irncnw__
| Diretor de Gcréneia deCoBycaiftg

: Presidente da Comisslo tin í.jàtajáo

01
1000,00CPC -4 1.500,00OS 500,00
i.500,0001CPC -5 moo 1 .000,00

700,00CPC- 6 ()] 400,00 ].100,00
CPC -6 700,00 1.100,00

U00.00
01 400,00

400,00CPC-6 01 700,00

CPC-6 400,00 700,00 \.100,0003
CPC- 6 1.100,0001 400,00 700.00

400,00 1.100,00CPC-& 700,00] Assessor Técnico ___
[ Diretor Tributário_______
Diretor de Almoxarifado
Diretor dc Património

•( Diretor de Arquivo Público
IMembro da Comissua de Licitação

j Assessor Hspecial

! Assistente Técnico-1

1 Asaaemc Técnico-U
"

01
400,00300,00

300,00
700,00CPC >7 01

CPC - 7 700.0001 40000
: 300,00 700,00CPC-7 400J3Ú01

300,0001 400,00 700,00PÇP- 7
CPC -7 300,00 400,00 700,0002

CPC -7 300,00 700,00400.0003
300,00CPC- 8 200,00300,0010

CPC 9 10 150,00 250,00lOfrOO '•

CGC 23.489.834/0001-08-CGF 06.920.921-5
Rw Rydrtjues Teixeira, 4B9 - Centro - TejMçuoea*Ce - CEPí 62.610-000 FonÿFa*L (85) 3323’II56

t+teii; gab-ÿtóÿEjtxtiíca ceÿííVJjf - iwww-tejiicuDCa-ce.gw.ljr
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Secretaria de Infra - estrutura - SEINFRA

QUADROI- 5ECRE.TÁRÍO

suvia. t NíVEL SUBSdHOCAJtGO PLANT.
Definido era LdEspecificaSecielaaio dé Infra - Estotthtfa CPC-i 0!

QUADROil- AJJMtSlSTRAgÀO GERAL
REMLNêILKAU TOTALCARLO SMB.E

NÍVEL
QLAINT.

REPRESEMAÇÃO.VEWÇIMENTO

Scenario Agfuntp CPC - 3 01 I/JOU.UQ 1.000,00 2.000,00
Durt-jr dc Obras n- Sçrviggs Públicos CPC- 4 02 500,00 2000,00
Diretor dflEsbadm e Traitspartes CPC-4 01 500,06 Lmoo 2,000,00
Diretoi deUrbigiisnio e Limpeza Pública 2.000,00CPC-4 01 moo 1.500,00
Assessor Tócateo CPC -õ 01 400,00 700,00 1.100,00

A&SMsfttf Espedal CPC - 7 01 300.00 400.00 700,00

ABBgnteTécaico-1 CPC - s íao.tjG 200,00 300,0010
CPC-9 10 100,00 150,00 250.00AssistenteTécnico -íl

Secretaria de Desenvolvimento Agrário-S.D.A

QUADRO1-SECKETÁftJQ
SIMB.ENÍVEL SLilSlIJlOLAKLf) Dl AM.

Sâtactiriodc De&envúlviraenfio

AffrAffo ___ CFCM 01 Definido cai Ld Específica

UZ2HESÍ

CGC 23.4SO,BA4/OD61-Oâ -CGF 06.920.921-5
Rua ManeieFtofltfgues Teixeira, 439 Centro Tsjucjso C= - CÊPL 62.610-000 * Fÿne/Fax: (6S) 3123-11S6

gaijineteÔteáwwwMtgw.br -



-*í
TEJUqUOCA

PREFEITURA MUNICIPALPE TE3UCUOCA Cf’iPV' o
•ÿÿv=

unicef
UK NCV&CAfflNHO.
UKA NOVA HISTÓRIA.

***> *, »•K

QUADROII-ADMINISTRAÇÃO GERAL
-

TOTALSlMB. E
NÍVEL

QUANT* REMUNERAÇÃO

VENCIMENTO REPRESENTACAO
CARGO

2,mrQti
1.500,00

1,000,00CPC - 3 1.0ÍXI/J001I SocTCtinn Adjuato

, Õãrtor dá Aflropocuâiia

Assessor Técnico

1,000100CPC -5 500,0001
1.100,00.mooCPC-6 92

moo 700,00

iCO.CK?
300,00Assessor Especial

Assistente Técnicc -1

CPC-7 01
200,00CPC -8 100,0010

250,0010 moo 150,00CPC-0AtfiaaiiaTfciiiw - li

Secretaria de Mek> Ambiente, Turismo e Cultura - SEMATC

QUADROI-SECRETÁRIO
CARGO

"

I SEMRENÍVEL
CPOl

SUBanno_ QUANT,
Definido em LeiEspecifica05Secretário de Meto Ambicaie,

Tarismo e Cailwra

• m u;

CGC 23.4119.834/0001-08 -CGF 06-920.921-5
Ria llcxfnipííSTí-itófB, *S9 -Centre Teÿçixxs-Ce- CEP: 62.610-000- Fore/faX; (8$) 3323-11»

E-M<iil: gablnetc-ÿlejvjctoca.ce.9cv.t3- - vvww.lqftJcuoca-ce-goÿJir
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QUADROII- ADMINISTRAÇÃO GERAL
R2MUNERACÃO TOTALSÍMB.E

NÍVEL
QUANT.CARGO

REPRESENTAÇAO
1.000,00

VENCIMENTO
_1,000,00

r
2.000,00Secretário Ad;arto 1 CPC-3 01

soo,oo_
500,00
500,00

1 000,00I Diretor de Mrio Aagjttte
~Dircioi deTtmsmg
í)iietor deCultura

CPC-S 1.500,0001
I000,00CPC -5 l.moo01
i oco,oo i.mooCPC-S 01

CPC 6 700,00 1.100,00400,00Assessor Técnico 01
300,00 400,00CPC-7 700,00A«M5wsot Especial

Assistente T&moo-1
01

500,00
250,00

100,00 200,00CPC-8 10
mm 150,00, CPC-9 10

Secret*ria dc Emprceiidctlorismo. Juventude c Desporto - SEJUDE

QUADRO1- SECRETÁRIO

SUBSIDIO
Deímido cmLd Espectáicii

SIMRiramCARGO QUANT.
01Secretário dc Meie Arabicutc,

Turismo c Cultura
CPC1

:*.-.*ÿi-t TÉfl BHHK

CGC 23.489.634/0001-08 -CGF 06.020-921-5
Rua Mamed* Rodrigues Td«*ar 483 - Centro - TeJuçuoosOfc - CEPt 83,810*000 - Fone/Fax: (85) 3323-1156

E-Mail: gablnetegrtÿuciioca.ce.Qcÿbr - www,»jixuoci.ce-QWJ>f
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QUADRO 31- ADMINISTRAÇÃO GERAL
RRMIMERAC4Q

VIÍNCIMENTO REPRESENTAÇÃO

UXH>,OO

I- TOTAI,QUANT. !CARGO som.E
NÍVEL

2,000,00Secretário Adjunto
5 Diretor je Planejamento Fedaÿgtoc
Diretor de Gestão Escolar
Dilator de NtorerniuFscolar _
Diretor 4ç TransportoEscolar

1,000,00CPC-3 01
2,000,00CPC-4 IMCLOD500.00

500,00'
02:

1.500,00 2.000,aoCPC-4 02
LOOO.OO 1500,00500,00CPC-5

CPC~S
01

] .500,001.000,00500,0001

Assistente Técnico
Assistgato Especiu]

1100,00700,00CPC-6 4000005

400,00 70000CPC-7 300.0005

100.00I Assistente Técnico - J
Assistente Técnico - lí

200,00 300,00CPC-S 10
250.001 50,00CPC 9 10 100,00L

QUADROÍII- GESTÂQESCOLAR
KEMINKRÃÇÂO TOTALCARGO QUÀNT.SIMR F.

NiVEL REPRESENTAÇÃOVENCIMENTO
1.600,00 2,200,00Diretor Escdar-1 DEN- t 600,00

Diretor Escolar -2 DEM - 2 2,300,001.600,00 700,00Í4

DEN- 3pMttor Escolar -3
Coordei adogEscolar - 1

f Coÿdenadcw Escolar - 2

2.400.00r tt00r0002 1.600,0!)

2,000.00CEN -I 1.600,00 400r0015
550,00 2J 50,0*0ÇEN 2 1.60000H

[[ Ccfliàimáar Escolar - 3
Supervivar Escobr

2.300,00700,001,600,00CEN-3 02
2-300.00 1SFV-E 12 moo. 1.500,00

:—:*i

CCC 23.489.834/0001-08 - CGf 06.920.921-5
Rua Mamate RodTigiresTgsitEira, 4Ô9 - Cefllto - Tejiíçyoca-Ge - CEP: 62.610-000 - FonÿFax; (65) 3323-1156

E-Mail- gaájinetÿ?itÿiK:iieca.ce.gí]«.br - w«Ví.tejbC4iora.«.ôCrv.bf
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QUADROH~ ADMINISTRAÇÃO GERAL
SIMILE QUANT,
NÍVEL

CARGO REMUNERAÇÃO TOTAL
VENCIMENTO REPRESENTAÇÃO

1.000*00 f
~ ’

1.000,00Secretário Adpmto _ _
Diretor de Dgscuvclvinreoto Económico

CPC -3 01 2.000,00
GPÇ-5 01 1,000,00

1,000,00
'

1,500,00500,00
Diretor rtc Apnio ã Juventude CPC-5 1.560,0001 500,00

1.500,00Diretor de DcspoTtQ CPC-5 01 5l?M? 1,000,00

01Assessor Técnico CPC 6 7C0.D0 J icoroo400,00
Assessor lispecial CPC-7 01 300,00 7C0.0Q
Assistente Técnico -1 10CPC -8 200,00 300.00moo
iAssisterate Técaictt - II CPC 9 10 100,00 150,00 256,60

Secretaria de Educação Básica -SEDI/C

QUADRO S -SECROTÂRIO

f 5JMB.ENÍVELCARGO QUANT, SUBSIDIO
Defir,idn ein Let Específicai- Secretário de Educação Básica CPC» 01

CGC 23.dS9.a34/Q001-04 -CGF 06.920.921-5
Rua MêtffLetfe RúCíçL-íS <m - C&ntnc - TejEiçuoc&Dj - CEP; 62.610-000- Rjixyÿjx: (65) 3323*1156

E-Naih flâbinetjSígÿjQioca.ceLgcwJÿ -vyÿ.tejuftjwaÿ.gov.tr
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Secretaria de Saúde - SESA

QUADROI- SECRETÁRIO
CARGO

1 Secretário de Saúde __ ~| SLMB, E NÍVEL 1
1 CPC-1

___
J

SUBSIDIOQUANT,

Definido cm Lei faggdfitt05

QUADROII - ADMINISTRAÇÃO GERAL
SLMB' E ] QUANT,
NÍVEL

REMUNERAÇÃO TOTALCARGO
REPRESENTAÇÃOVENCIMENTO

2.820,00Coaidcnadqrdg Aicaçito Básica
Corndwador de P$F

0,00CPC -2 01 2,moo
0*00 2.820,002820.00CFC-2 07

CPC- 2 2.820,00Cocsdéoadcr de Vígii&ocia
j-lpidemiflcgica _
Coofdaiaticr de Saúde Bacal _
Dúttof Administrativo dePlantOea
Secretário Adjunto_
Diretor Administrativo Cera] do HPP

01 2,820,00 0,00

0,00CPC-2 2.820,002,moo01
2.820,000.002.820,00CPC -2 01
2.000,001.000,00CPC -3 1.000,0001

1.500,00 2.000.00CPC- 4 01 500,00
Coordenador de Mobitoçâo Social .000,00 1.500,00CPC -5 Cl 500.00

700,00 1.100,00Coorcfeataécw de Controle e Auditoria
Coordenador de Ássistència

Farmacêutica______
01 400,00CPC-6

1,100,00400,00 700,00CPC -6 01

1.100,00Coordenador Aàti. Dc Posto de Saiide 700.00CPC 6 400,0007
Coordenador Executivo do NASF J.1OO<00700.00CPC- 6 400,00QS

1.100,00700,00Diittor Administrativo Adjunto do HPP
Assessor Técnico_
Coordenador 4c Viftflstocãa Senitiria

400,00CPC-6 01
1.100,00700,00CPC-6 400,0003

400,00 700,0030(ÿ00[CPC -7 01

CGC 23,489.834/0001-08-CGF 06.920 921 5
Rtia M&fr:âCíeR«jrtgutf5- Tçtoelra, -189 - Centro * Tÿuçuoca-Ce C&P: 62 610-000 - FarwVFax: (85) 3323-1156

E-Mail: g«Wnet3tÿlfi|uwocajC*40ÿ.l3r - ww*,SerJCuSca.ce.gov.br
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rCpcrdcnador Ccaind deRegulação

Assessor Especial
4CD.C-0moo 700,00CPC-7 01

300,00 400.0003 700,00CPC-7
J 00,00 200,0010 300,00Assistente Técnico-1

AssistenteTécnico - II
CPC-8
CPC 9 100.00 150,00 250,0010

Secretaria do Trabalho e Descnvulvimeuio Social - STOS

QUADR01-SECRETÁRIO
QUANT. srasinmK1MB, LMVLLCAHtiO

Definido ein Lei EspedSca01CPC-1Secretário do Trabalho e
Desettvohiroente Social

QUADROII-ADMINISTRAÇÃO GERAL
SfMB*E QUANT*
NÍVEL

REMUNERAÇÃO TOTALCARGO
REPRESENTAÇÃOVENCIMENTO

1,000,00 1-000,00SeaetkriQ Adjunto CPÇ-3 01 2,000,00

1.100.00Diretor do CadastroUnioo-
CADUNICO__
Assessor Tgcdeo

700,C0400,00CPC -ti 02

400,00 700,00CPC -ti 1,100,00OS

400,00300,00 700,00CPC-7Diretor de ProteçãoSocial Básica
Diretor de Proteção Sacutl Rspecisd 400,00

400,00
CPC-7 300,00 700,0001

300,0001 700,00CPC-7Diretor de Projetos e Prop/amas

Diretor de Mobilização Social 400,00300,00 700,00CPC-7 01
Diretor deHabitat Social
Assessor Especial

i

400,0001 300,00__
300,00__ 700,00CPC7

400,00 700,00CPC-7 03

CGC 23.489-034/0001-08-CGF 06,920.921-5

RLê Mainede Rôírtpiíts T*õ{tlfa, 49? - Centra Tejuçuoea-Gí - CEP: 62-610-000 Fone/Fax: (85)3323*1156
EhMti; -



TEJUÇUOCAI mVA

____
JWggEjTURA MUNICIPAL PEXE3UCUOCAw —

unicefUMNOVO CAMWHP.
UMA, NO.VA HJ!S7Ò«A. **'A Si >/ÿ*,'

rAsàÿtmteTécnica-[

I Ajgâsrcote Técnico - II
100,00CPC-S 200.0010 300,00

150#00CPC-9 KJ 100,00 250,00

Fundo Municipal dePnvldtodi Suciai -FMPS

QUADROI- SECRETARIO
! ,SIMB K MVEI.

’ J_ QUANT.
~

i CPC-!_ "J_

__
ÕT~ 1

SUBSIDIOCARgO
i Direto» Executivo-Pienidcntc Definido emLd Especifica.

QUADRO H- ADMINISTRAÇÃO GERAL
SIMB. E”TQ8ANT.‘
NÍVEL

TOTAL

___
REMI;NERAçàO

VENCIMENTO REPRESENTAÇÃO
CARCO

rni-ctcir iit GPÚCI Previtlendwa
Assresor Espccuil_

I Assistente Tòcoico -1_
CPC-6 700,00400,0001 í.1(10,00

CPC-7 03 300,00 400,00 _ 700.00
m00 [

~~

30'õt00CPC - S 03 100,00

CGC 23.489.B34/0QOl-0i*- CGF 06.920.921-5
Mue WjjRedtí toarigLssToíÿefr-ÿ *159 - Centro •TeJsiÇuoe&Oe - CEP; 62-610-C00 -Fow/Fac (65} 3323’1156

E-fàatf, 9aópneteÿitajucwx»j».gov.br - vwÿiejuttjoeamícv-tjr


